
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 159, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 619/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021, que 
renova a autorização outorgada à Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de 
Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 619 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos:  

 
1 -  Portaria nº 5.460, de 28 de setembro de 2017 - Associação de Amigos 

Moradores do Bairro Centro - AMICENTRO, no município de Salto do Jacuí - RS; 
2 -  Portaria nº 1.087, de 16 de outubro de 2020 - Associação Distribuidora de 

Pão Aos Pobres, no município de Ribeirão Preto - SP; 
3 -  Portaria nº 1.088, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Para o Progresso de Maranguape, no município de Maranguape - CE; 
4 -  Portaria nº 1.093, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Rádio 

Paz FM, no município de Planaltina - GO; 
5 -  Portaria nº 1.097, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária e 

Cultural Nova Rússia, no município de Ponta Grossa - PR; 
6 -  Portaria nº 1.100, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Sebastião 

Cândido Rios de Trindade Goiás, no município de Trindade - GO; 
7 -  Portaria nº 2.655, de 19 de maio de 2021 - Associação Comunitária e 

Cultural Tabirense, no município de Tabira - PE; 
8 -  Portaria nº 3.013, de 7 de julho de 2021 - Associação Comunitária e Cultural 

Castelense de Monte Castelo, no município de Monte Castelo - SC; 
9 -  Portaria nº 3.175, de 30 de julho de 2021 - Associação Comunitária Cultura 

do Vale, no município de Ceará-Mirim - RN; 
10 -  Portaria nº 3.176, de 28 de julho de 2021 - Rádio Comunitária Diamantina 

FM de Governador Edison Lobão, no município de Governador Edison Lobão - MA; 
11 -  Portaria nº 3.252, de 4 de agosto de 2021 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de São Miguel do Guamá, no município de São Miguel do Guamá-PR; 
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12 -  Portaria nº 3.393, de 11 de setembro de 2021 - Associação de Difusão 

Comunitária Barraconense, no município de Barracão – RS; 
13 -  Portaria nº 3.396, de 18 de agosto de 2021 - Associação de Moradores e 

Amigos de Serranópolis do Iguaçu, no município de Serranópolis do Iguaçu - PR; 
14 -  Portaria nº 3.492, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária Nova 

Dimensão de Radiodifusão para Desenvolvimento Cultural e Artístico, no município de Barra do 
Choça - BA; 

15 -  Portaria nº 3.495, de 31 de agosto de 2021 - Associação Comunitária de 
Apoio às Entidades - ACAE, no município de Caibi – SC; 

16 -  Portaria nº 4.120, de 19 de novembro de 2021 - Associação Jardim América 
de Desenvolvimento e Assistência Comunitária – AJADAC, no município de Capão do Leão – RS; 

17 -  Portaria nº 5.456, de 2 de maio de 2022 - Associação Comunitária Um Novo 
Amanhã, no município de Natal - RN; e 

18 -  Portaria nº 6.257, de 22 de julho de 2022 - Associação Comunitária Cultural 
Frutalense, no município de Frutal - MG. 
 
 
 

Brasília, 22 de novembro de 2022. 



 

EM nº 00159/2021 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.048838/2015-91, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3176 de 28 de julho de 
2021, publicada em 02 de agosto de 2021, que renova a outorga da Rádio Comunitária Diamantina 
FM de Governador Edison Lobão (CNPJ nº 03.462.416/0001-10), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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 53000.039184/2013-97
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
                   OFÍCIO Nº 636/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 23 de novembro de 2022.    

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem na qual o Senhor Presidente da
República  submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas
para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias
nºs 5.460, de 2017; 1.087, 1.088, 1.093, 1.097 e 1.100, de 2020; 2.655, 3.013, 3.175, 3.176, 3.252, 3.393,
3.396, 3.492, 3.495 e 4.120, de 2021; e 5.456 e 6.257, de 2022.

 

Atenciosamente,

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado Chefe da
Secretaria-Geral da Presidência da República, em 24/11/2022, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com o
emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado:

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3761864 e o código CRC
51205129 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.039184/2013-97 SUPER nº 3761864

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19435/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.048838/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099644 e o código CRC FB7DE83C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19435/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 8099644
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21340/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.048838/2015-91.
Processo de Outorga nº: 53720.000219/2001.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da RÁDIO COMUNITÁRIA
DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador
Edison Lobão, estado do Maranhão, por meio da Portaria nº 672, publicada no
DOU de 15/12/2003, e Decreto Legislativo nº 284, publicado no DOU de 6/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 6/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/09/2015, às 10:32, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729363 e o código CRC 733B3BEF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30771/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA
Travessa Dom Pedro II, nº 2 - Bairro: Vila Edinho

65.928-000 - Governador Edison Lobão - MA
​CNPJ n° 03.462.416/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048838/2015-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21340/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0729375 e o código CRC 9DA0A96A.
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R Á D IO C O M U N IT Á R IA D IA M A N T IN A F M D E G O V E R N A D O R E D IS O N LO B Á O ~M A

CNPJ: 03.462.416/0001.10

T ra v e s s a D om P e d ro 1 1 ,0 2 V ila E d in h o G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A

O fic io n " 001f2016 G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 1 8 d e m a io d e 2016

A s s u n to : R e s p o s ta a o O f ic io 3 0 7 7 1 1 2 0 1 5 /S E I-M C d e 2 1 d e s e te m b ro d e 2 0 1 5 q u e € l1 c a m in h o u

à N o ta T é c n ic a 2 1 3 4 0 f2 0 1 5 fS E I-M C

P ro c e s s o d e R e n o v a ç ã o nO 5 3 9 0 0 .0 4 8 8 3 8 /2 0 1 5 .9 1

P ro c e s s o d e O u to rg a na 5 3 7 2 0 ,0 0 0 2 1 9 1 2 0 0 1

A o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s

S e c re ta r ia d e S e rv iç o s d e C om u n ic a ç ã o E le trô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia

S irv o -m e d o p re s e n te p a ra e n c a m in h a r a e s la C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o

C om u n itá r ia , d o c u m e r lla ç ã o s o lic ita d a n a N o ta T é c n ic a n "2 1 3 4 0 /2 0 1 5 /S E I-M C re fe re n te a o

P ro c e s s o d e R e n o v a ç à o d e O u to rg a n " 5 3 9 0 0 .0 4 8 8 3 8 /2 0 1 5 -9 1

1 D e c la ra ç ã o a te s ta n d o q u e e m is s o ra e s tá e m c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a a u to r iz a ç ã o ;

2 C e r t id ã o N e g a t iv a d e D é b ito s A dm in is t ra d o s p e la A N A T E L ;

3 C ó p ia d o c o m p ro v a n te d e in s c r iç ã o n a R e c e ita F e d e ra l C N P J ;

4 C e r t id ã o c a r to rá r ia d o E s ta tu to S o c ia l d a e m is s o ra c o m a a lte ra ç ã o p e la q u a l p a s s o u

d e s d e a fu n d a ç ã o a o s d ia s a tu a is ;

5 A ta d a E le iç ã o d a d ire to r ia e m e x e rc íc io , re g is t ra d a e m c a r tó r io

6 P ro v a d e q u e s e u s d ire to re s s ã o b ra s ile iro s n a to s e m a io re s d e 1 8 a n o s d e id a d e (c ó p ia

d a C a r te ira d e Id e n t id a d e ) :

7 C P F d e to d o s o s d ir ig e n te s (n u m e ro s im p re s s o s n a s C a r te ira s d e Id e n t id a d e )

8 U lt im o re la tó r io d o C o n s e lh o C om u n itá r io

j;?&OI;~,~~~~JJ~
CPF 436.155.383-15

" " " ,~ •. . - ,~ D ire to r G e ra l/R á d io D ia m a n t in a F M
~ IO B m ~ G IjEP E L Oo :: . f lR E lO

:~51;::-};~Ck~
i
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. R Á D iO C O M U N IT Á R IA D IA M A N T IN A F M D E G O V E R N A D O R E D IS O N L O B Á O -M A

CNPJ: 03.462.41610001-10

T ra v e s s a D o m P e d ro 1 1 ,0 2 V ila E d in h o G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A

D E C L A R A Ç Á O

D e c la ro , p a ra f in s d e p ro v a , ju n to a o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , s o b a s p e n a s d a le i, q u e

a R Á D IO C O M U N IT Á R IA D IA M A N T IN A F M D E G O V E R N A D O R E D IS O N L O B Á O -M A ,

in s c r ita n o CNPJ: 03.462.41610001-10 lo c a liz a d a n a T ra v e s s a D o m P e d ro 1 1 ,0 2 V ila

E d in h o , e x e c u ta n te d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia , u t i l iz a n d o o c a n a l 2 0 0

n a fre q u ê n c ia 8 7 ,9 n a lo c a lid a d e d e G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o , E s ta d o d o M a ra n h ã o , q u e :,

e n c o n tra -s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e e q u ip a m e n to s e m c o n fo rm id a d e c o m a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s , e d e a c o rd o c o m o s p a râ m e tro s té c n ic o s

p re v is to s n a re g u la m e n ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a lic e n ç a d e fu n c io n a m e n to

d a e s ta ç ã o , e d o re la tó r io d e c o n fo rm id a d e té c n ic a e m it id o e m s e te m b ro d e 2 0 1 5 (c ó p ia s

e m a n e x o ) .

P o r s e r v e rd a d e , f irm o a a s s in o a p re s e n te d e c la ra ç ã o .

G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 1 8 d e m a io d e 2 0 1 6

\ N~~cQ~
P e ro a rd e le O liv e ira d a R o c h a

CPF 436.155.383-15

D ire to r G e ra l/R á d io D ia m a n t in a F M
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~ PROJETOS DE RA IHOD lFUSÃO E TELECOY lUN ICAÇÕ [S ~
J A N E , l f A R Y R O C H A D E F A R l A S _ E n J > e n h e i r a I ' c o j e t i . l t a

2 Ko' < lo>J",,,,'" '. 15, QuIlO " 44. Edili,,,, M icl>< l•• go '''_ 4"" W4, J..-.Jim R<n"""" •. SIiO Lu",'''.-\ CEI' ~J015.l3r)

'2 98-32241620 '191123837.'111 '110

E m a i l : e n g a j a l l « i i h : ! ! m a i / . c a m

RELATÓRIO DE CONFORM IDADE~~~=~~--~-

ENTIDADE: RÁD IO CO :\IUN ITÁRIA D lAMANTI ••••A n1 DE GO \'ER .'A IlOR

ED ISON LOS.-\O - MAR .o\..',{ .:\o

I CLDADF.: GOVERNADbR F,O IS0N LOBÃO II\IA
--~----------

I SERV IÇO : RAD IOD lFLSAo ÇOMU~IT ÁRIA

CARACTERÍSTICAS DO SISTf,I\IA

CA:\'AL: 20U

FREQUÊ:--JC IA : 87,9 '1H z

POTÊl\C IA DE TRA 'I',S 'vIlSsAo: 25,U watts

LOCALlZAÇAo: TRAVESSA DOM PEDRO 11, 02, V ILA ED I:\HO ,

GOVER l'\ADOH ED lSO l'\ LOBAolMA

A l\TE l\A : .'\lO lHEL SISTEMAS UI' CO'Wl'\ICAçAO LTDA

\10DELO : MTD lP 100/1 GA ).;HO : O dB

ORIFNT AçAo DA A l\TE l\A : OQ

ALTGRA DA AJ\'T I:'NA : 30,0 m

I DATA: 21 109 12015

Ofício 001/2016 (1156175)         SEI 53900.033538/2016-99 / pg. 3



£S PRO.TETOS DE RADJODlfUS.4.0 E TlLECO:\lUNICAÇàES ~
JA i't1E M ARY ROC IJA DE FAR IAS- E ngenhe iru 1"o ie1üw

Li:R., "" J.çarn5, l.'. Quadro 44, EJ;~,lOMicl><I"'1<!O, ""'" 404. ) •• Jim R",,,,,,,,,Ç,, ,ilo I.u""'t.~ CEP 6,07ó,c.1ü
:ii' 9K-32241620 991123837.VIVO

Em i!i!:.!!!.ga ja /lAA ho tnw iL cym

I. O B JET IVO

o principal objetivo deste relatório é comprovar a necessidad~ de estabelecer limites c
de delinir métodos d~ avaliação c proc~dimemos a screm obscrvados quando do
lícenciamemo de estaçõe~ de radiocomunieação. no que diz re,;peito à ~"posiçào dc
trabalhadores e população em geral a campo~ c1étrico~, magnético~ e eletromagnético_ d,'

radiofreq[kneia a~sociado~ à operação de estações transmissor4~ de ~~rv;ços de

telccomunicaçõe, e d~ radiodilusão.

2 . Il\'TRODUÇÀO

o conhecimento de quaisquer impacto, ambicntais é importante para assegl1rar a
prescrvação de ~eo~sistcma terre~tre e marinho, os ql1ais formam a ba:;e para o
dcsenvolvimcnlo sustenlável. O relatório de conformidade é expr~sso pela preo<:upaçào
sobre os po~sivcis impactos ambienlais dos transmis,ore, de radiofreqliência,

3. O RELH 6R lO

a. RI!.,'umo

Emissão dos niveis do, campo~ eletromagnético, compõe-se clt- ümtes natunli, f

artiliciais;
• Fomcs :Jali.lrais- radiaçl'ies de EMF do ,0L da terra e da atmosf~ra. d~5Cal'g;l~

elétrkas aunosférieas(relàmpagos). Emissão na faixa de 0-300 Gil"
• Fontes Artificiais - construídas pdo homem, Fonte r~kvantc para esse trabalho, os

transmi~sorcs de RAOCO.'v1, D,.t. OM, TV e RTV.

h . itJetodofogio

Atendendo ;l Resolução n." 303 d", 02 de julho de 2002-Regulamemo sobr~ limÍlaçào
da expo~ição a campos ",létricos, magnéticos e eletromagn~licos na faixa de'

radiofreqüencia entre 9 kHz e 300 GHz. segue as ,eguintes tabelas:

• A tabela 1 apresenta os limites para exposição ocupacional a CEMRF (Campos

elétricos, magnctieos e e1etroIllilgnéticos), na faixa de radiofreqüências enlre 9 Kllz e -'00
Gllz(valores eficazes não pt'rturbados), onde! é o valur da freqüencia da emIssora.

Faixas de
radiofreqliencia

9 KHz a 65 KlI7

0,065 MHz a I MHz

I 0,065 ~IHz a I fl.-fi-lz
IOMllz a 400 fl.-lIlz

400 fl.-Uiza 2000 MHz

~_GHz a 300 GIIz

Inlensidade
dc campo, F.

(Vim
610

610

6lOf

61
3
137

Intensidad~ de
campo, 11(Alm)

24,4
1,6/[

1,6/f
0,16

0,008

0,36

--
Densidade de potência da

onda plana equivalente. I
SCG'W/m)

,

10
£'40
50
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~ }'U:O.lETOS D E RADIODIFUSÃO t: TELECOMUNICAÇÕES ~
J A I ' ,£ M A R F R O C H A lJ £ F A R L 4 S - F .n g ~ n h e ir "P ,o je l i s /o

:;: Ru, dos lu,""", 2'. Qu><1ra 44. Ed;fi,'" ""1><'",,,010. "",o 4W . l •• d,rn R""m,,", •. S"-' w,.'M .' Cf P ólD;;-)JO

li' 98.32241620 991123837.VJVO

E m ll i l : e n g l l ja n f i , i i f t ! ! ! -m a í l .c o m

• A Labcla 11 apresenLa oS limilcs para exposição da população cm gerJI a

CEMRF, na faixa dc radiofreqü(;neias entre 9 Kllz e 300 GHr (valores cficJze, )"'''

perturhados ).

Faixas de Intcnsidade Intensidade de Densidade de

radiofrcqü(;ncia de campo, campo, H potência da

E (V/m) (A/m) onda plana

equivaknte,

9 KHz a 150 KHz 87 I 5

S,q(W /m2)_

I .

0,15 ~IIz ai MHz 87 i 0,73/f I .

I MHz a 10 \-lHz 8 i / r- I 0 ,7 3if

riõ MIIz a 400 :'onu. 28 U 073 2

400 I\.1Hza 2000 MlIz l ,3 i5 7 ' '2 1
0,0037 =.L m o o

2 GHz a 300 GHz 1061 0,16

Consid...,-ando o caso dc individuos slucitos a exposição ocupaclOnal qu~ não

tenham ""ç~hido treinamçnto, ou que nâo eSlejam çjent~s da SillI ~xposi~ão a CE),-1iU '-.

~nlidade possui E. 28 V im e 11'" 0,01.' A/m, c S<q= 2 \VIm!. portanto imlepende da

fnqüência

• A labda 1If aprcscnta os limites máximos de corr~nt~ que podem ser çall,adas

no çorpo humano por contato com objetos condutores, quando submetidos a CE),IRF.

para radiofreqüência de 9kHz e 110 /l.-UIz,

--'C ',C,C"C,C,C"C"C' ,C,C,Cd~,~"FC"Ci,C"C;d-" ""-d-i'o~f,'.CqCd'"'IC,,CiC"T-'M ..cáxCillC 'CillC;C,CocC,C,CmC,Cd~,~'

ex""si.'.~o contato (mA)

Exposição ocupacional 9 KHz a I 00 KH~. 0,4

100 KIIz a 11O MIIz 40

Exposição da população 9 KHz a 100 KHz 0,2 [

cmgcraI 100KHz a 1l0~Hz 20

f é o valor da freqüencia, em kHz

I
--------------------------------

• Essa tabela IV mostra os limites de correntes induzidas cm quaIqu~r m~mbro

do corpo humano par.! r<ldiofreqiiências entre 10 MHz e 110MHz

___ .C_M_"_'I~ri,ticasde ex si ão

E.x si ão ocu donal
Ex si ão da ulação em ger,tl

Corrente (mA)

100

45
\
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k5 PROJETOS DI!:RADJOIHFUSÃO E TELECOMU~lCAÇÕES g
JA ; \ 'E 1 I1 A R .' R O C H A D E F A R L 1 S -F ." g e " h ú ,a F m je tl .l ta

?l Ru. "'" Jo""" ll. Ou"'" '14.£di~,,, M idl<ta.lg<h ap!< '404. Jard,m R"",,,,,,,Ç" Silo LU 'I:'dA cu 6lU7l-,.'O

lil93_:l2241620 991123837-VJYO

E m a i/: e n g " ; ,,n e fi tP .o t .n w il .c om

• A tabela V abaixo moslra restrições básicas para exposiçào a CE]l.fRF, na faixa

d~ radiofreqüência cntre 9 KIIz e 10 GlIz.

--
Característica Faixa de Densidade SAR SAR SAR

; d, Radiofreqüência de correnJe média localizada localizada

exposição panl caocça do corpo (cabeça e (membros I
e tronco, inteiro tronco) ) (W /Kgl

(~;\/m2) (W /Kg)

I
(W /Kg)

R,vIS)

Exposição l-9KHz a 100KHz I f /100. - , - -
ocupacional 100 KHz alO MHL /100 0.4 , lO 20

10 MHz aiO GHz - 0.4 10 20

Exposição da ~~Iz a 100KHz /500
, - - -'=R,

populaçào 100 KHz alO Kllz 1500 0,08 2

em geral 10 MHz aIO GHz i 0,08 2 i 4

• A tabela VI mostra restriçõe~ básicas para densidad~ dc potencía. para

radiofreqüências cntre 10 GHz e 300 GHz

Características de cxposíção

l
i Densidade de potência da onda plana

____ c'c4c"ci'c"cIcJ!te (\VIm.'') I

Ex síção ocupacional "..-J 5 o -- - - - - - : .]
síção da população e~g,er'!L-.J~_____ _ c 1 eO ._

A entidade nfuJ S~enquadra ne,sa faixa de rr~quência

• A tabela vn apresenta expressties para calculo de distâncias m íníma, a ,m tena~

de estações transm i~soras para atendimento aos lím ites de exposição para a população cm

geral

Exposição da população em geral

1"-r= 0,129 (!:!£ x

r- 0,409 (er "

r= 8.16 (e r '" . '.

r= 0,184 (e rp ) ,

r~O ,lO (~x <l71

r - 0 ,3 1 9 \! i!

r= 6,38 (e ir ~ ,'

r~ 0,143 te1rp)

Faixa de

Radíofr üêneia

1 Y1llz a 10 Y1Hz

I 10M ll,,400M lu
400 M lIL a 2000 MHz

2000 MHz a 300000

M IIz

I r é distância m ínima da antena, em metros

fé o valor da frequêlleia, em MHz

e .r .p , é a potência efetiva radiacia na direção do:maior ganho da

antena, em wart;

e.i.r.p, é a potência equivalente isotropicam~nte radiada na direção

de maior anho da antena, em watt;

r= 0,319 (eirp )I/l,. 0,319( 25)1/::,. 1,236 m

r= 0,409 (eirp )I,~,. 0,409( 25 tl,. 0,9021m
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r= O,On'!.~~(er )-

rO ,1841erp ) ,

r= 3,74 ~r 7-' 17
.-1

r= 0,0819 (er '

.16 PROJF:TOS DE RADIODIFUSÃO E TELECO;\IUNICAÇÕES ~
JA l'iE ,tlA R Y ROCHA DE FAR1A S_ F ;ngenhe ira P ra iN is la

3J Ru, <IM,lu>=,.lj. Qtlodra 44. EditT,io Miohcllltl!'to. ",,'0 4<]4.JIItd,m R,""-,,,,";>. S'o L.u,,'-MA CFP ,'iJ7j.1J(,
ir 98-32241620 9911238n.vIVO

Ema": engQ Í!!.~ ii:J lO fnU lil.ram

Como a antena está a altura de 30,0 metros da torre então encontra-se acima da distáncliI
mínima exigida para expo,içiío da população em geraL

• Expressões para cálculo de dbtância mínimas a anl~na, d~ e,laçõ~,
lransmissoras para atendimento aos limites de exposição ocupaciOl131( tabela VI!I)

Faixa de Radio Ilêneia Ex ,i ão <>cu ional

I Mllz aIO :\1Hz r- 0,0144 x x e ir ) '

10 :vtHza 400 MHz ~ 0,0143 e ir

400 :\1H7 a 2000 ~lIIz r= 2,92 e ir) +

2000 MHz a 300000 MH7 r= º.,Q 9 .~ 18 ie irp ) ,

r é distânda mínima da amena, em metros
f é o valor da fr~qüência, em I\-U-lz

e .rp é a pot~nda efetiva radiada na direção de maior ganho da amena, em wa1t;
e .i.rp . é a pl)t~ncia equivalente isotropicamem~ n!diada na direção dt" maior ganho
da amena, ~m wa1t;

". Resullados

Para a maiüria dessas font~" os níveis de campos eletromagnéticos subst,mciais só ~xi>tem
próximos ã fonle, onde poderia exceder os limites internacionais de cxpo"ção da~ pesso~s, Só
que geralmente essas área.;;não são acessíveis ao púhlieo mas podem ser acessadas pela fauna.
Longe das fonl~, d~ campo eletromagnético, os campos diminuem rapidament~ à intensidades
ahaixo dos limites de exposição recomendados.

As pre<Jcupaçõ~s públicas tem variado desde po,si\'~is efeiw> da exposíçao a campos elétrico>
e magnéticos de freqüência extremamente baixas(ELF) com freqüência ~ntTe O e 300 IIz at.:
possiv~is ~feitos da exposição a campos de radiofreqü~ncias (RF) com freqüências na lai~~ J~
10 MHz-300 GH~.. A região de freqüência intennediaria( lF) do espectro de EI\-fF cntre J!lO
Hz a 10 \1Hz , '" relativamente pequena ;obre os efeitos biológicos ou riscos :i saúJ~ dos
campos de IF. devido a poucos tipo> de dispo~itivos produzircm campos ne,;;a faixa de
freqüência.

d. Conclusão

A avaliação da exposição, com vistas a demonstrar o atendimenlo aos hmil<'s
estabelecidos no regulamento, foi deruado por meio de análises teóricas. ba>eada> na,
características da estação transmissora da RÁDIO LOMU~IT.ÁRIA nIA)IA~TlNA F\1 llI::

GOVERNAl>Ol{ EDISON LOBÃO-MARA~IIÃO analisada.

Conclui-se que o funcionamentO da estação, nas condiçõcs de sua avaliaçil.ll.
atende ao estabelecido no Regulamento sobrc limitação da exposição a campos elétricos
magnéticos e eletromagnético> na faixa de radiofreqüência entre 9 KHz c 300 (jHz.
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.-i PRO JETO S D E RA D IO D JliU SÃ O E TELECO M U N ICA ÇÕ ES iJ
J A N E M A R Y R O C l lA lJ E F A R T A S . E n g e n h e ir a P " 'j e l i> la

Q R" <la>J,ça"", lI, 0",.1",+1. EdifICO (>"h,hel ••• g<lo. iIptO <1{14,J=l,m R""",,,,,,,,,,- ~ l.u;,']> ,jA ue ó\o'l.lJ'>

298-32241620 991123837.vlV O

E m a i l : l " " r r a ja " e r a 'h o lm a iJ .C (1 m

D E C L 1 R A Ç Ã O D E C O N F O R M ID A D E C O M O S A 1 V E IS IV Ã O JO N T Z A ; \ '1 E

D eclaro, em conform idade eom as nO rm a, vigenles, que a estação tralJ';m issora da

RÁ D IO CO )'lU I'ITÁ RIA D lA M A :'oiTL"'ABf D F. G O V ER.'lA D O R ElJISO :'oi 1.011.\0-

)'fA RA """Ã O em G O V F,RN A D O R ED ISO N LO RÃ O f I\1A , atendeu. quando d"

licenciam ento da estação e com condição indispensável para sua entrada em fullcionam ~nto_

ao Regulam ento sobre Lim itação da Exposição a Cam pos Elétricos. ~fagn~lic"s c

Eletrom agnéticos na Faixa d~ Radiofreqüência entre 9 kH z e 300 G H z, aprovado pela

Resolução. A lIatel n.o 303, de 0210712002, n ã o e x p o " d o a p o p u la ç ã o (l c a m p o ,

d e l r o m a g n é r ic o s d ~ r a d io f r e q ü ê n c ia d ~ v a lo r ~ .1 "s u p e r io r e s a o s ~ s la b e 1 e c id o s n a , , ,h e i , ,

c o n s ta n te d a r e fe r id a R e s o lu ç ã o .

G overnador Edison LobãoIM .i\.,25 de setem bro d~ 2015

Rod'.a d~ ~aliô~
ja\\e ~Ml'/ , 1õ\<.'Jicista

"M enM J3 n~o.gl~_l
•• - RN. \'f " V - ' ' ' '

JA K E M A RY Ifu'1fiú.•D E FA RIA S

Engenheira Projetista

CREA R.~ 110(,61975-7
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R A D IO C O M U N IT A R IA D IA M A N T IN A F M D E G O V E R N A D O R E D IS O N L O B A o

C N P J : 0 3 .4 6 2 4 1 6 1 0 0 0 1 - 1 0

E n d : T r a v , Dom P e d r o 1 1 ,0 2 - V i la E d in h o C E P 6 5 9 2 8 - 0 0 0 G o v , E d is o n L a M a /M A

Dcclaro, que de acordo com o Relatório de Conformidade resultante, a avaliação feita

em 21 109 /2015 ,na estação transmissor •• da RÁI)IO C<HlliNlTÁRL4. DJA:\lANT1:\"A

1'1\1DF, GOVERNADOR EDTSO"O1.0n,\O-l\oL\RA."OIL-\.O (RA.D10 I)IAMA.',I:\A F\I

) , enti<.!a"k autorizada a executar o Serviço de Radiodifu.'iàO Comunitária, localizada na

cidade de GOVER.'\ADOR EDISOl'\ LOBÃO I l\L\, local Travessa Dom Pedro 11, 02. Vila
Edinh", de coordenadas geográficas 05" S 44' 46' - 47" W 21' 55", atende ao Regulamentu

sobre Limitação da Exposição a Campus F."~tricos, Magnéticos e ElelrOmal:nético' na
Faiu de Radiofreqüência entre 9 klIz e 300 GHz, aprovado pela Resolução Anatel n.' 303.

de 02/07/2002,publicada no DOU do dia 10 suhsequente, não expondo ( I p "p " la ,- iio a

cam po s e le trom agné tico .• d e rad io freqü ên c ia d e va lo re s ,""p er io re s ao s es ta b e lec id o .'.

DECLARO, ainda, que o Relatório de Conformidade\será mantido na esmçiio

avaliada, para apresentação sempre que requisitado pela AmueI. eonfonne prevê o

meocionado Regulamento,

Governador Edison Lobão/MA, 25 de setembm de 2015

>-. ~ / I f L w JeS~ S2?
Adones Aleixo de Brito

Diretor Geral

CPF 207,440.48J-20
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I'jgina 1 de I

ANAfEL

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBAO

03.462.416/0001-10

. .
C ~ r ti t i ,"m o s q u e n " o 'C < )n q ~m . ~ tée s ta d o ta , p e n d < 'n é i~ < ~m ,~ U n om e , re la 'iv a s ó . " 'C ~ lt" o 1 om ,n 'S ira d d " p e la

A nM e l, " "> .o lv " o o o o irC lto o e s ld " 9 ê n c ia o ~ c o b ra r q L J a l< q uN d iv ," , ," , d e " " p o n s a t> i l id a < l~ d a (o n ln ~ " " ,te d c im . q u e

v o ~ rcm ~ S < )(o p u ra d a > .

E s ta c ~ r t ,d ó o r~ fe " ,- " " ~ 'C IU "V "~ le n te iJ 'i tu " ,; ;o d o c o n ln b ! , , ,n te 0 0 "m u ito d e ,ta a q < 'n r .io , n " o C < )" ,; [ i lw "d o , p o r

c o o s e g L Jm le , p ro v o o e ,n e " s tê " c id d e d ê b ,to < in < ;< ;r i tG '~ m D iv > :ldA tiv " d o U n il io , ~ r lm ,n lS 1 ta o o , p e ld P rO C u r" d o r io G ~ ra l

d o F ,, ,~ n d " N ,lC io n d l .

E ,," l 'O d " ' 1 0 ,0 " ,3 4 d o d ia 1 4 /0 4 1 2 0 1 6 (h o ra e d d lo d e B c o < il io ) ,

V ,;" d o a l~ 1 4 /0 S /7 0 1 6 .

C e r t id i \o o'Wo,oo g rO lU lld r" e n le

•
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19101i/2016

~ •. Receita Federal

--------------------------------- ----------------- -----.---.-.- -----------

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
-------------------------- ---------~------------------

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e se houver qualquer divergência. providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

.f'J\
~

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

'"'''RO nF "'CRIÇAO

03_462-41610001_10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

D'''D'Mr'''''RA
22/1011999

I
'úM'EMF'<E5N<L'L

RADlO COMUNITARIA OIAMANTINA FM OE GOVERNADOR EOSON LOBAQ-MA

TITU.O 00 E>.A3&.EClv E",O.: NW£ o E eM 'AiO"

RADIO DIAMANTINA FM

, COOIOOE OESCRIÇAo OAATI',,"""E EC","OMICA :>HINCI'W.

i94.30.8.00. Atividades d@associa ões d. d@fesad.direitossociais

I ,CC,OIe>:)F nFSCRlçAo DASA~1'KlAD:S ECONO~"AS SoCu,"""''''

'
I i 94.93-6-00 - Atividades de "rllanizaçóes associativas ligados à cultura o à art.

,94.99.5.00 _At,v,dad•• essociaUv •• não IScec,ficadas anterionnente

I cOo"", £ OfSC"<;"'" DA 'ATUR'" "R{;"A

399.9. ASSOCIACAO PRIVADA

I
1l&:J

I
II I DATA OA SlTUAÇ

I03""200~

IMU''''''''GOVERNADOR EDISON LOBAO

II ~JMERO II CO"~.r.MoN'O

I
I

I IO,'",R"'DI3TR"O

VILA EOINHO

I Slru",,,,,c,,"""T''''-
ATIVA

IR~':~I~~
I CER65.928_000

I '~"EREÇC "L<.ROnoo

I ~:::::; '<O£""TIVO R:8""'"-'-'''',<'-R;

,

I MOIIVOuo," IUAÇ-'Oe"""'TR"'-

I ;:':.~:t'"[SP[OIAI:
I IDATAD' m~,.AO [sPECLO,l---

I

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470. de 30 de maio de 2014

Emitido no dia 19/0512016às 09,17:12 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~------------------------ -----
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C=r:<OY_ d<)Inscr;çào o d<)Si'''''Yoo Com,'r" - lo"""",ão
@CopyrightReceitaFederaldoBrasil. 1910512016

,
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO\lARi\NIIAO

S E R H :N T IA E X T R ,\JU D IC IA L o F iC IO L 'N IC O D E G O V F I{ ';A D O R E IJ IS O '.; L O B ,~ O

COMARCA DF IMPLRATRTl

Ru, [)O", Pedro I, 519 - C.ntra -Guv",",dof. Ed;\oo lobão

CEe- 55.928 000 -T .I : 99 9S81>_%1l

CERTIDÃO

C E R T j F I C O e dou ré, qUE' J pcuidu da p~rte int('rcssadJ que, estamos

furnecendo ,,~rtidJO composta de Nove (09) folhas, todas devidamente rubricadJs e

numerJuas, obtidas diretamente do Livro A do Registro de Pessoas Jurídica RÁDIO

COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA {Rádio

Dimnantinaj, sob n° 001 •.•R ,l e AV.2. onde wnsta seu ato constitutivo c dlteraçJo

(btatutoJ.

CERTlFICO mais que, por collsl'{juência dd instJlaçáo em 1L02.;W I0 da

Serventia Extrajudicial de Governador Edison Lobilo/MA tr<lnsferiU '$~ o registro da

Pessoa )Llrídica ~cima. com hase na Certidão de Int~iro Teor do Registro de do Estatuto

rem itida pelo Cdrtório do 6Q Oficio Extrajudicidl de Imperatriz/MA, em itid~ em 01 de

Dezembro de 2010. anteriormente, transcrit~~ no Livro A.I. Sob n° 21 e 22, folhas 32 d

31v. porém por adoção do Sistema de Fiçha para Registm d~' Pessoas Jurídicas n~sta

Serventi~. PdSSOUpard o Livro A. Pesso~ Jurídic~ n° 0001; lU e AV.L-. Ikh,lS Iv a 5v. O

Heferido é verd~deiro e dou fé ,

Lei n. 9.109/09, Itens: 15.10.I-R$30.50; 9xI5.10.2 _ R$ 55,(10,

AS CERTIDÕES DO REGISTRO DE TíTULOS E DOCUMENTOS T~M O MESMO VALOR DO ORIGINAL,

EM J u íz o OU FORA DELE:
Códi," (;,;1 8""'01,."
.A rt 117, 'e,lo lO",..," • -n.,m , '0 '\' "CO",te o, "" >dOI" •• "rt;;~<, ,',:c,ia" "'" 01;0;.1p,bl,eo, d. '"""""'0 ' ou
;"'o '",m to' ""1"" em "" 00,""
l.i ; o, RC" i>l,o, PU 1>1;<0' \lo; 6 .0 1 ./H I;

"A " , 1 6 1 , A, ","dO .. do "8 >1,"i",.~,,, d e liLclo,t"lo O me,mo "b "",,,te O O S O(i!in,',. "",'"do o io<io<"'< d e t. ,,',,'
""""', opc"c"mect< ~v,,,t,d, em :",,"
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. 't"u ." W R ll)""'~ ,

000 I

iflC H A l

L'."-J
Cartório de Registm de Im{J\'cis

Governador Ediwn Lobão/ilJu
Livro A Registro Civil de Pessoas Jurídica,;

I:row;;ülo ):0 21. L,. I, em 27. 12,.Z,O',0"
R.l. PESSOA Jt:RímCA N° 0001- ESTA TL'TO Governador Edison Lobão. 27 de Dezembro d",
21)10 a r~querimenlo de Pcdro \lardek Oliveira da Rocha, CPF 436.155,383-15,
,\jmilllstrativo, lavro intcgralrn",m~o Estatuto da Radio comunitária Diamantina:

CARTÓRIO DO 6" OFÍCIO EXTRAJüDICiAL
SUCESSOI( DO CARI6P10 DO 10O/:'jCIO

Cl"'ARC' ;OI,'''L',-eM"''.

I(U ;J~T I<O IJF IM ()V n~

,." K T '.I ,IO '<A TO IH : NOTAS

F,STAm) DO MAR~"d;\O

CNr.' eM.F.)' J .4'U.' I'i;o;)) .0"
Te,,,(;oo,,',"u' Vi"" j,'j _Co,'.""

",.,,,,,,-'.,,,. "'.'.""
,.- "",i" Ó,'~io .' In "C ':"""'" '.00 "',

CEP "'~.'.'" ., """" _,'M,\

CERTID'\O

""< ".'"
",,,,.AJ",y",I"

.,,~ '".

C]c R T I F 1ç o, a ,'cq","',,,:c'"'J vcrb,1 d, 7",-te '"[<,.,,,,,",
,:"e. ,""<"OU ,"'''O C:actia'i~"' "'"" "''I"i"",, "cle< no ~;"'o A.24, R,~i",'" de "'""0"'
"" :J,,'C'. ele:- ,;, '-"1:",, 07,,0 O9,~ C011'" '-' 'l"" ,,'o lo; I'C'iUC""'" [Xl' ,<r,i"'o" ~c.l" ~o teu.
">''''''CO N,,,',",,,, de 0 •..00"" 04, D,,,d,, <le,22..-;0,\~", 'n<,'NSÇR\Ç~, De ''co,I':,""JI('
R ,'\T i ,O C O l--H :N I,,\[;JA D iA \:,';N T l N A ,\-1 (;()V ~ i(N ,\D ()R 1 '1 )1S ()N Lü lJÀ 0 ~:s,"'",,,
S,,,,,,I C,pi",Ú' I',-iJ~eiro: D", Ohj"i\',» .lo :;" ..Jadç c ;)i,,,i,o, J." CQLllu"id,,,b
h',,,',iJ,., .\,'t, 1 _ A Jbdi" Cu,"'u"H!"i, [h""",i,,. I'M, f'H'.d,da o,,, 20 <lo,,"("b,'~;o
")'i; c',or" "O I' '''' T,ovo,.'" DCLllhd,'" 1:, nO02, IJo""0 Vil, [di"",, Gü\'CJncacr l:tii"",

~.oHo.'N:A [ ",r.'. """'''",'''' ,i,-;I u, obj<Ü'-o, 0"1",,",, J"""."" """'';.0' cc ""ii(H )iI', ..,M
",,--,,-"''''''ia. 'Ik'''id"r;n, <lo",,,,,,:'li,", "m tín' .""",,,i,.o,. Art, l ~A R,~li(1CO,"."";'",i,,
IJ "'"",L,,," I-~'[ te!:l :'01' li,d,ca",' .) Conrr,b'ú ,o'" ,. '"L" é"" (""TIO"""';'-","" cO, ""i,"
,k ',","'.",ic,"','". 1'01" ,)",,,,,,o"n<;!o d, i"f'''',n;lçJo e rol, ;">".I.,,:,,.,,:;,"çJo c.o Di,,;'." d,

( """ ",,"'" '):'j C I' Y (I< . 1"''-'' ti,,~,',:mi,",i,,, r,,,,,'a,,'''',:,,ó,, "" 'I'" ''''';" o'.' ,""'".",' de l'A'"
'''''''''' 0"",' cl r,c; "CC,.""" ~",:q"CI' ,h"l"",,',h' "l1c"'.1 <ia "",,,',,do, ;'-',ele"i'" ".-' ,,,1,',3\:'0

,'." 1.",('"".;,," ?",'j,';P""", c' ,''''P~:R'-',' """ '."".i,"o .",:j,,,,\ç ,,< ,I.,i{;,,"" 1'0'-
,,'" '''' " """"'" i.' 1 ',',g ,,,,,,t,,.,I,,,I' :"-1'",,,,,,-)0, d, ,',m','.oc. p"'> ''''', """,,, '" 'I"""."d " ,'Il'
" ..,,')0" ,I,' 'k"'.'ri" (1) De'''''.Il''' d, <'.o",-",i, .""'i"" 'I"' "ook,n, " '"' c","l", '.".1
"":lI:list",,!:,., p<la "",i(h,co. ('" ,,:,a"'.; cc ccn,.-,,,i,,,; ,) CO~C:",-r""'l"i,"" c',t""". ,
"H.I",,, ""' ",eio; Jc "",,,'Oi,,,I""" I,,,,ais, rcgjonci, c ,,"c~on,is. info:r.l"o0e, ~o "-,,,ho
"",."" ,má"i", CLo,,,ilim,,,,1,,,,", c Jc,p,,"ivo, "'acicnajo, as cun",,,;",U"' cc ;ou
"-,Ie,,c,,"'. L~,1':0"'0"0' o'","osde "1'"",jL"I'" r,,,,tj<,jo.UÜ"' ;re" de R"<1i,,iifc,~o,ob,ç,"'.<i"
, l,'~i""I,'" "~'.,'''lc'; OI I'rost". '.,""""ü"nenLc n" ,'CC" d, co,m'ni,,;~o ••.-dio'",,;ca <

"",,1,',':'" .,i"éi""" ,'''o:,,,,',ài,c; ,,'ig;""", ",',,,,,," ,. "",r", "'In ~,"; 1""",""'0>; hJ
lh,"""'" '''l\ ~"qc,"o ~úhk" co;n r,~,,"" ",''''''0 1\""'L,r"r"" <l.LT."""r,,"" d,
,1;1'0""."""" , Ide" }r"tiuód", ~ll W:i"J0' "" ,0,,,,,,,i<1.':0 "" :I, i,1k.-o,;c gcr,,1. 'i
I'"",,,,n',,,' """Li,,,,,,,,,,,H<" dc'o"o ot!","-,"Hiv" ,"'ar,I'" C"' pro'.,,"< ,onUL:'-.'r.,,,. An .. 1_
l'uJ,'m a."'''''''''' '" ,,,i,,i~,.",, ó, ",di" Co""",;:;\,." Di"",,,,,i,,,, 1.\-1 , qu.I~"", r''''c",
"'1'".-",,,h'., de curo'''I''. 'e'" ou opçilo ,o,uci. '00"L,"0 ,",i.1 <l" Ih",ccjra. ,c"co;;o""
L,I'~,0", m, lú",\fic'l, ,,.-io"'açll0 pOHtle<ou 'I"";~",,r ou:,. ,'ülldi,'O. ,1"óc 'Il'C cu"",,'d,
"'__'~ " (i,pO"lO ,;e,'.c ""1"",;,,. Art, 4 _ s,,, ,:i,'oi,," "O, ,,,,,,',,d ,,.'. ,,j TeJ' "0'.0 c,.,,, ,;"
•..,,,,.,,";,., ,:, hl",b!ç; b) r". "". P"" if."'" der.iu""" f-Ju;!,me,,".<Í"':lO";te '''''£0"0
,'" ..","" de od" '0'1'."~id,,.,~0.-c) TO' .IC""" " ~."1q,,cr ~"or,,"<"h) "fiml "" ,~,';ójc.
",-,:'"i,'c .'\0 "ti,,,"'<) de ~'.,,,,ic,,,;,-;'", F"r:,,;,""'C' ';'-"'1'.." ",.",C> 'O,lO ~"".,c'.". ""ói,,,,,
"i-.1;[I',,,, r0' ""do" lhe"";", ,.",~""cI"""',.,, " "'.'-'''.,-",-,00' do ",,,\,", I"'"'''' i,. ,,,,,<to
"."'0"'''''' "',' '''''';'''' ,n [)i,'"""':'. (I' .""h .."'" ,'< ".OI"lO,'" ,m'i"" ,li' ",,,h ,,,,,,, '"C
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~'''()A., R'lllWl..--

1 ,,_"'_,, __ 1

Cartório de Registro de Imóveis
Govern(jdof Edison Lobão/iH(j

Livro A Regi,tro Civil de P"SSO<lS JurídLcas

,"'.1,.", ".' ",~,r.illi',,,,,,,,,1',1" ['":i""d,, cU :H,,""C ' d, ",,,"<'110'. ,\rl. ~ - Se,,; ""[l;id"'",i"
"",.i"",,, ""i i" ("""'IL,i",,'" ili",n,,,,,i,,, I.M , "de> c ",,,'.,,-,,, "d"dàu "" Entldod, 'Iue;,

. ""i li'l'" .Il:"": "" ",,1'1>"0 ,l,) '''.,«1""". "",,,,,\(',,,, ~";,,, [":,,,:,'..1, Ir:'.di,'i d•.<;', ,",I' ".p

""""'.'r ;,,,)ccl;',') "" "1',1-".•"Ie' Ic'""Ld,-.~" "-,,, .Ir,," d, l.,hL 1',,,,,-,,,,, I'",,,," ", n
,'.,"' i""" ':." r,'-'L.lI ,:,,," ,,,,,.,,,h:o:,," gor,'.i, ("',]',L''',''.' ,,,-,,,,,,"'".''' .i':'t1j,,,,,I,, "C 10,1,'
'.' , ,'"I'i!:'J" ,r,nll" i.".n,,::' o ''''1\ "vi,,, .I" '1:'01'-"do ,,,001,(1,,, ",r,~,,,k Sc'.o,,,,,b ~ 1."""

"~_i" ..",1"",.,. 'cu '011'""«" """e"Le ;",,10'" o,",;,''' P'''''' .I,' "li' rcd;do rn, o>cclO",'
I 'i ,"." '" 'I'.'" :,,,k,;, ';lI "~"Ira:""\I',',r U ,ci"g",,',,'."8u I'",'er,' ,-",'rc,r ''':.'"' "C '>011",e,,, de'
"L., .."."-,,L,' L.",-,L,"" S,",,"cu: u'g"""",,b c r,,,',c'II'''",'.','''' c., l.ntLc,dc. MI, b - S,l,'
,:>""' .." ,i., Ib;i;, c'"n,";i"'ic: iJicL'.T.mL',i'.,aI''M , A,,,.,.,,'.,[O i, (;ç,-,d Di:"'"'''' E",",."i,,'.
:~Ildl'" de :', ,."'k,,'.',, , Cu",",I,,, ,"""'"m i:"ri,, A ri. 7 - A ,'\"ç'nbló G","'.I IA(;). m~,",,,

":".i"'." ,k """'''_ ,,,r,. ",,,,,",,,,' .., "'.""erd:",,,'''''''''':' 1 ',.", I),ro,"'ri" I..'"'' ,,'--a_I'cl"

l,"'" I,,, co, 1',,,,,',,,1,,,,, '-'O~'"'' pcl" ""_,,,,' ,ic', "",,,, ,,''''. ".H ,""' .I, "h"i", """""b ..\
", .. ",,,, ..,,,',,. d' ...."''' ,,", ,,,," ,",'" """u, "iIC' L"" .',' "',1k-ce,;e""" ,"r," c, .I, ,.,'i'.,,1 ,,,'.,,,,;,, ,o,
"c.," ",'."di." b ClI',J,'.,Ic':''''-, "i-,'"'$'"''-''' 'OLpc'l" "',c.lO , ".J cl', '-".d".; .I"".:,,,, d";",,,,' "

I"C~',,,,,,,,,,,, '" ,.",'i,," po, 1",bl"",ç,l,' (m .1"",,,,1 c:". '~"',;,- .., ".C ,.,.",, __.,;'0 """"' .. '"'' C',,'

",,"..-'""''''' ""l,c.' "'" ,m""",C,,,k< <"";l,I',d.,, , I",,,u, cc ""'.""' ","","",L '.","" ,","
I'",,,,'c,,,i' cc'"' "",,,,,,,i,,,', m,,1e ,,,n,,,,,,1,, d",>_ ho,",,,,," o p'".''' dc rcc"-.,ã,, 1',,-:[,:,,.'1 ',,
I'r.,."i", ,\ A(; do:il)C-""1c,r, cri,,:c;,' ,,,",,,,,,,Jo '"1:""',0 "."" I01c:..,,1e' ",.'" L"n d,,,

,""" ',,'.d,,, ,', c,,, S':g '.'n"-" ,,'ll' "".:'1 "", :"J IIIi ,,-.,w; "'."'". c.o'~ '! 'J" I~',"-[ ",,"" ru d, '" <u," C'"

j"""""" Art, S A n,,''','r,<c beL.il''''. ",11'.1"_"'"".",]'''"'''''''''.'',' c'"l" ,I"". LO"'''.."'"
,," ~'-"'.''c "".,,1 p,,, ,I" (bu"'H '.,.d, c. ,,,,,,,,,r"u_";'.C ,I'.' ','IO 'P[C 'I'.,,' """"ea,," .'"!"

I'. ,.,'L ,,"'" ,'l' '''' ",riu. 1'01"C,''''':'''' ,',o I.,,,-d,,,,,ro, "" ,"" ,,,h ''''''''1 J'L """"I" u; d"
,""" .,"''' ... ',CC,''' ('C "I""" ,,",,,.,..;1,,. Art, ~ ,\ 1),1"'"'''' "'r,, c'c'''.'''' 1 '.;<, ,n;'""Ll,,'

,., ,bo, ''-' ..'', e.lO M',]. C"'lVOCOJ, r,a" C'''C , "tre"" ,.C ",: ..,\,10 ,1."',," r"',.c:''',,~,, ",",'''',''
o'"~.J" ",,"' ,c,".,d" ci,:", " c;t'O "'" o n"i(., "'''''" ('. ,'.0 v,';",. hr"~r,'.r,, p. L"L,'."'" -.,\ .,\G '

SLll ,",,, cle""".1 ,lel'CC' ,U '''''''''''.;JIl ,C:'01r'c,O n."'D"> li.'"'' .I,,,. ~< "u.<d",,,,,,

"U";\'1""-" 'l> ,,,o>r.lI» ",0'(" de dL""IS'; ..io; 1'''-.. ,1',) 'lI' '''''. " I,.""~,,,I(; p.U:OII'

';',,1 '., "-""",1,, _ ..__\ ''''"i\.,1,' c." eho,'" cO ''",, ,<, :da ,," 'lUM. "''''"'' ,1"Le """.0".1"
I""" , ,-'-.i~;l,'~"d" \Ci[ L",d','"" " .'I'r<"",'",,D u, :,d;.jo I~'" c'ml',) " CU"'"':"

I"., ".", 1\,,';'"1'::""I"r,á" (), •..,i> '1l.c,""'id,, "~,oi""I'\I~'"'\:''' .I, cIl,,~."""U ,'0"-'''''.' ".,.""
i,.I" ..""> 1,,-'1;>I,r:"";,, N;L I\H"",,,,,r,,O '''''''' - ~''''''',',k ",,'.,rJo '.c' o1."i''': ;l,' """";,-",,.,

" ..c' ',.,. ",L I'cl,' ,,:,'."" .,," ,,",;)'" Iil",,"'.' c ci,' '," ,-'" ,I;;(~,'," """ "I" ,~:.",,' ",,,'-',e .,...,
Ir'- I" .\ :'k,""", L"CUL"'" ".;,', ",;O 'po',' ,'e "V.e "".~",_ ","'" .\,,,, ~1.lL '"
'.,'i 11'.,.,.,,,,, 1);""1,,,.1 I'".,,,kl).c'. I'OHSi:", F,rrei"" - Vi" • 1"""Cc:l;e' (,'.hm ,'\.'. ," d."
, "I' ,,', ';'''' W.r" (iu,,:; ~ ',""':,-l:'- IJ"" ,L..' ';-',"" _ ,.' ~"".",;), ,.-,;~",'-I<Ill',," ,',h",,, .'"",'."" -

; :', ..""ci,,'" )",,' <."',,,,v,,,d,, du "II"i 2" 'OL"'-"'O ' 1',.-::."\."cele "I"'."r,, ,I" ;Co.;'""-

I ),,,',.-,r '" r ):""''','111'' Te",,, \1.,,, ,1." ~",LI.,' - V,cc lii",.,,''''' ,.Ic "I',"'c,'ik, '\' "'0."'(1 J,.",. ':'
.,,, I),re';". (:"Ler,,1 c de' ("'~ '" ""1',1" ,,","' ~"clc,,, \ic.,' cc Seu;'." - V ,",' d,,'''''''

,., "",1 c .cc CC':l ,,,,,c,,ç .."~' ""i",; v.,,,,,,, <ic' ',,"'11 .\",,,id,, - ')i,'o'." ,I,' 1 '..:1,'."",,,,,,-,

,",'" ,L,' i',i:"o", _ -S,i" ,I,,, ,m,,' O''''';>,,'' -.I"'"i.u ,.- c.,.,,,'.I:i,,,,, ",,'.rc' ,,' t',','CCJll'"

,,,,,,,,, "., ,I" '\L., ,'c I """'\"0 Jo,'" L", ,'"de. u, ".,,'."" '.".'-'.' ,\:c,,,,,,o, 'c" """11 ..,,1,,,
,_"'.1" ,,' 'I' ...-,do, .I" ('0",,-11 'C! (. """.", ,,,'o,,. 1'''1 '''" "_,, 'ç~,.n",' """.,(',,",'cc',,''''ia o,, c''-P

"'.i,,,'" , icc "."'.lI'OC",,,d,,:',,,,,,,,,,",, ."" ,","' <,ovo""." 'li <I, ""8",,'," viCC'to""'i(;'."'" '.;'-"":."
""". ",-c.,.I"".""o,",- co""",,,,J,,,, ,,,(a, P"'" o"'.>,;" ,Ie .""." J,[(,'",,,,, 1'<C"'8101vIc."c".o -.\
"",:",,i.: c,c ,,,,.",, '''''. ""r"",r,<:"'" ;,.0'0 ":.",,,oi' co ~ir"'."" O '" J .."" ,-'c;"''''' ,,,",,,.,r,,,,

__"", ,.,."" ',,,, 0\1'li'" ,Il<~ ""I '" "," i 'os,,: ,c'a<"" "CC;1'-'1''':'' 'o '"" ,-', .CA' ?O, .'c."',,,',, I' '''':',L:>,
",ic'.""" "". """",,'C '''Ú ' I'c.r ""r"O. ,-\1'1. 11 _ ,I 0'1"""'" I'0d"" ,cr .,1lh.,tIlc,d, n." te"" o"

"., I"""" 1'..-10AGI, ,wv"c',',ó OI"" o;" Ll: C,,"" lic", ,.", te', ".m c''', N'. 07, 1"'."'':,'''1<' O ~.:

.,,,,, .-.'" ,'e 11'.,,(:'" " ..' 1l,,' c..Z',» ,.,"q".v\ ....(I," ,~c"''-;''':0. ,,'" ,'" ,,"""'C ' ~'" "'.","",~""
',.,,, ,'" I ,',"i:,,',._ "l. ,b,' "".'" '.'''' ~''''.id,',d" s.,",,,,',,',,,, ," (,"" ,IC ,'.'o,.,,,,,,,;,~()

'," "., '~II",.,,,'i,' ""., e:c-i'." '''''.' ,,,,,,,,,,,,, l!i"""'" ;"'''''''.,ri .., '''''.1 '''''''' ,M ,.;., <.,c.""

d",.", 'li." , d' """:"1""" " L." ,''",,; (I". '.;'-','''' v: .""." d.,",,,.,.., , ';, 'H""I" ,1,.''" '--!"
'" F"" '. "'. ,\,." I! O """"I", ,;" r"""b",r," ,." ""'_"." ."""",rüllnc"'" ,.",1,: oi""

"C"," !,,"" ,', ,., 'li' ,o"" ,,"H" ,le,ün,,'.,. "",,,,, ",,,,i,,,, """o"r" ,'-"",,'.'." __.,0,",1,,"d"

" L'.".1<.. ç ;, I" ..;, ,", ,.i""tio' i"'l'j",,,,,- .",b '''.' O :,OI):'" "';;2r;'F1b'6' ';"C,,,,,,,."" 'I'
Ç[~;~~?2",.,>' "";,,,
.. " ~,,'... ,-",

'. ,,, .. , " ..,,~,,""
l"Ç~\"{,,. ~~.__,(,,'.;o~
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""lll."","'.i,..,.,,ll""OIDIJ,,'1rq""."101('0("'!'nn;""'e'e>'nêX"lI.""'''''c:lC:'"C
'I''~º""".'>1.'1'>lU''''".'''"",ciD""',Ii""o(''>CJ.'ÓO'P.\Olo.."Cl08"""":)-.n.'v)'"_"1'

"'JDu,.",xlu",'''''.''.'''"'!U'',,"'P"'O,"'",,-"'''''''01.C'"'''.''~''S'-'I-,"."to.0'""!.iu,,;,,o,
\lI.'>"f,"'q-,''''OO-'I.lO)?"Cl;"".)'1'-,1>.['"'l"'~"'."'D,cd,,'.","'Jl''Ú,'!"'''''''.L0r1W"'\
O~";>q",J_H''''''-"-,'''p"q1'0'"',1',"1',"''',''"'I'"\"o,,,,'~"d""d,,,-,h,''o':""":""
O,~c,OlcolllB"m["'''''''VIp":.1";;'''0','"'"O""W','""'I'",,),dVI''OI"P''''ClDfIh'''''"'
0vo!'J"r"'"'1°11"00~.s'''1.'.c.,uo:'T.,-,oclnS;q"1'""';"'"'1'\"!"C"'.I~;0\'0")""""""'"
c'1'0)'i"'''lnO".0'q'""P"Wr.'''''.!nO''10"\"'qE:).-H'IJVo'''''''~H'"O
o"",x1lU>1O\UC,lu'pod,"!"O''"O,~DUL>[1'''0OLlW'''So"O:'''~"S('.~'O,\n'IO'""'.1",,,
\"",":'00"p""'.g'.'''''''"""'''.''0O~SOQ""O''"I'""O:<lU,'.:',-'''''''I.''J:":Cf.lCO" ''''SOre"",
M'.""C,'"_Ir'U""I'''P!ll':i';''''''f'.''':O''",1"'1'","'«000""""''''I"'''i0:',""''''''''''''1
,'1".'<"0.'r",o~'."'-O'''''l~'"""r"":""""'1"""""',''I'''''''')''''o-""":A(":,'C'.I"I""'d
c"le'O"""''''1\"'.',,,.,,r""""'""",',1.','r"',.'<',','C:"",I':l",I",.1-'''.''<;.Ol'I0'.'-''''"\,,,,,'''.,'.0'
""":"."-'''(O-'diu.",""'''''')0'<0-'"OHO""".,,:""")0,'10."''''''''.1''."'"'''',",n".~)V,;,
"Q""'"li":""'''(j00"',""""",""','''''',(,I","')ülJ""".','CO"'.;.''''I':!-I"'l-'V''',<'',
,p""""rno,o.~"TlU"""'''','''9'''''J'"01""1""""""".!l'~~OI' n""1J~.1od',c.ll"""""""""
no''P'''''',m"''''')''"])'.!'I''"l>l'a(l''''.H'''lr,~'-''''.''i1L:'PI'"('"',.1",,'1,"'l"ll[,'lUT'cr,.U

00,U?"'"H'"O'"OT;"do""""C;"S(q""'~"IOO'><;.J,,",1".:m"'00or":'q:""".''0:-"'''''(;
o;,"';,"\<"'"'T0"."'"",'1'''",J:OnJ'd(~:O)l"V""'Ó""hO'"-''''Ir,)-ól',.",",,:'

,'"""oó~'r"'""""""'"""""ti"ob'''I"''','0";''''1':''""0'O"O".C<'J"lUc"O,""',,"''''';
""'I"\'(,',,,,-,,,,,,"U""'I('~;'T\O""'P,,'''l>"'m~,<1,,,1'00o"''''";""')o,:e,,'.\O,',

"""'0".L"~"'ll'"C"""'''\1(p:ooop-::r.1",ocr,,,,",U','.1'1"",,1"11("'I";."'p"i".""'''''o
,,,,,',I'I,:d,,,~~11n'''rq,,'''',""no"O"''"Oll;O:O',""~;" 'pD~n'":~"''''.""",J',I('IT'r.)

",oICln,,'vO"'.'o''''a'i''O~]L:"',''"'c"'V'C")(,:oH":OI''''<1""""Y")61'U""Jo'."'.-
,~"'"P"'juodrI"O~O"~IUO'-''''':'''''''.''H:IC1.ld,uc','0""m,'V(p~"!,o,o"i''iodOI"H"".,p

"'",.,dulO.'"){'O'""''''I'''"r"''''''.1?)'.""O"'Ó'lI(o"'PPIHe.")Owó<OJ'"U100:",,'C."""
''''I'In~~,"O,,>d'""'OW(~~'"r'(lj,,'"OIL'"u,-',ClIT)UOÓ"<l'i""R,''''o,'nu''''J''',,,I,(l;"0

"P<O"::,,",oo,p"1'.110'''P'~"r"enn")(["0l'~"'00"I1"'"X]{~:''''O'''I"'';'''''I'''''.>.'10.1'""r'."
'1'.'oqqi.1'"""""r""'""I,J'''F''W'"Uli''l110."SOPUl""I"'"''o'u,,~u,.,'''"'"<'''.'''
"""'l","L>i"'Ó'rcr""",'1'"'C",'''I:~'''TI"."I""",.""".I0\'[1'01'''111)''.:."I'0(""1"";"
'''I'""'1'""0",o'0,1'<"H',','.""""o,:~".":,,,.,"''''.1'1'1{',I".')'.""".'J,,".'C'I'0';-''''''''''
.c',''C"'V(~",~~"","'.'llO.IOI'"LI'.'0.1'''.';0''r.,',"'C~r-"J"u,'''':'W',"1000m,."'''"li''')''''.'
"I',,~"':L"'Pli"(~"''''r'''',,,",'0'0"I.!'0"'-'';'''0pC'"'I'''u?acoh"Z)'()')V,Oll"~'P"H'"
"""Jp':,lU~..1'P0'11"'''0)'"Oll'Oll'l'-",,""qsel'"OO,u"oI,1p'''''IJU.'l;;l::l:lr'''0'-,)"

"\'O~/,!">.l'<op"r:,'TW'"~'I""'-'u'''''"""lI"i"-'H.lO,!"!',"(I':')"'''"",,''''-""1"1'oob".»C.,Co'"~
"'":q],,,d"?",,,,,,,,,;,,Ju,"P'''""ou"''')''0''''W';OOlHO1'0'üo'lqoci''''1','n,':"':"1"'.1
"""'<"'""m,d"üp~po"u""P\\11'"O"lCq""O'",n"'P'''".""~([j(,~\)V".""'1-\''''.!
Iq'0\f~'o'°0110\'.°,opot"n'''''''lj,,,,"cru,uo.míi"nootJ"'I'"",".,'"''''O,,",;»,,,J,,I
'-",""'~:".,"O"'O'".")no~"]\'];"'0."0D"-''''1";')-91'u""'AI"""]'LlO'.O.lI0"<oo~n].1,\,

:Q.l:oo-".]"1",,,110:)'("""'"',,;i'l.,".;".1''''.\O'ó".1>:''J''''",')V"I'O~.\,'''''',()"'''''Fl'.I

'p'd"'Or.C-,,~o,""'''P"-'''I",lo'""fX'd"',"'."",'>"'"0'''().-~I."",."[l"P;:":"O';c''''
",p(\~JH',ü.1G""o~:\\I".'O'l\~O"01'',"lO"X]0"'010."(1"""lOOIll'""'lL;n('''I'iO.","'",--

o»)""1""'<'C""~I'-",'OO'êj',o",'''''''0"'."olli,",LOO;,~Jl.'1'"),,,<lu',,",.''''r""'oi"':1.)'''''-')

O-ti'''',".,','"O"'J"''''10''0'P""0,'0'"1'I"""',~"O,O~P'"ü'"r")",""'U'(>

~O.'i".".iOl\""!'-1"<1'(O~dl~",O1CP'"'"')'''''''"''cpO'"pU.'."OU'"""""''"1",,11''''',.,,","
'n"")'I"",CT~DlOIDo'o41~mo,'''u'.~""P0"':"'1"""d"'"I'"I',ml,'POY",IL'.O-' "p""",,,,c,
'"".'o."pCO'!''iF'''OOOllmb,?0":,"-"""';"'-,,000O"')-opl1n~;so.1'.I0r.H'<I'''11''':0,)
"""1''''''cr''",,""'1[J,1lO"'P'-'"P1""".<1O'l''''''Ood,,"'c''T''''ocjO').""O",,,],;o,;(m
"":"0<"",,\"0'''''OJ,unp""11"\>~"CO<I,Omo.T1O"";r.h"'O""]'',,,",;,""'""I'

""'''''.1'1)''"-"00'-','<;""~.1I"".1:","'.""\,(),J""".\["'O,,",'1"01"'"':!-C'''''''''d"-',.,"."",1
'''1I'''''''J"I'C,'''"?:».Idü'""d,,,,,(°10",j"H:""o"'O,'0,""1',.",'-'""a'U;:,'h'
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y_o,_mn,)S"'""lmpuo1,,,O~P"oJtlO'''',}"J"Úl'I'd"p!"'I"'"'"'",'".,

Sr.:llputlfSBO,QJ:lp11,\];)011s1g"M•VoJ.\q

IlJi/j0t}qo1UOÇ!P3JOPfJUJiJ.10!)

SPA9lUI;lPo.lJsfilaHaJlO!.H}PU;)CC] v,,:'ó
10rlO

~,arJ'lrVO,,",'---<

Ofício 001/2016 (1156175)         SEI 53900.033538/2016-99 / pg. 17



Cartório de Registro de Imóveis

Governador Edúon Loblío.0.Ha

Livro A Registro Civil de Pessoas Juridieas

'.'~

;"'''~.-,'''''';~,) c'" 1(",',,,. rC'I"-,nõ,',,du r<I" ~,,"tiJaC:c 0",'r"',-,,,,,, d,,; lron'll1i>;õc" M'- 25-
"I>c''', '," Vic,_I},,'otcr de 0l'cm,l><" ,) i'Ulicip" aliv,,,,,entc de; re,,,,i",,~, Di[Olori"

"",',ri'",i:>elo com ""lO ["",;co' co:oli,'''' o) S"b"il"ir,' D're"" ele O;)'"''Ç~''' on: ,a"O ,ic
i,,,,,,"i ,,',o,"" [C1"pl'ri,io "u dd,""i"o, Art. 26 ~ c"""" ao :!i,",o, (.:Oil",,1 GCCo:n"ni«,;lo

'""",L ai u~""""~,,di7"'" '''rc,,:i<iMlIO' '''' ,li"iel",I" d',>t",'oh'idas juol" ,..'0 1",,,Ii,,,'":"
i'O,',,1h) P,O"lO"O' p," l'xl", o, ,''''o, pu"'''''''. de forn,,' ,,,~,,,,,,.ad,,, m;C1nú"c' , e'''«TI,c
, ,',i" d~a",o d,,,no,n,", nl~"i,,'" e roa:i','I'(;" d, b'id,k h"" CO":O<lo, elo",,,,,r.'''' dc

,'i',,,,,, C"""' ,,,te """""". ""s""enLn, ,,,,,n:n' " ""L,,,,,: c) C"l>,d'''.a[ c "'i"'i,j,i""", "
c,,:kr,',":' de' LT,"",'r',,', c.C' dl'uig""8c d" 1:,,';,\<1,. cu"'" d,,, <1üCUlllCIlI", cc le,,,,r,:

,b '!" " " c("" L'L. ,,' li' 1(' ""' no 0:'" inLer,'''' " 0'.111'0',Art, 27 - (:o:"r" "C V:,o-
I)'''eL:,' Ccl,u',,: < do ec'll,ul',i,'çjo Snei"I, ":' Pn":c,,,ar ,,,i,),,,,,,"" da, '-"-Ll:ifo, <lo1)",,,,,,,,,,,

c",'L":-[,'lIio;lo com '" o"'"~ [,mil>.;, coHj"" b) Sub"i",', " Direto' Cc C":l",,, , ,',c
("T .",;"';'" Soe';,: "'O 0",<0de "" ;mp,Jj,ncH'o lCr"pu,i"i" "u dcllilitivo ,\ ,.,. 28 Co',or.-',

..,,' I)i,'o'.'" do P" ri"',ó,,i,,: "1 '-1,,,,,", ,,,h o 'cu cOlO,,,"lc,,,do, o, palTiJ:16ni,,; cL EL"id,~:ç, '1'"

"j"'" be", "'0"0<. m,t"i,,, d, con:umo, "'l"'r,,;n,-r.:o,. [;\','0". <'.i,co", {;;". :iir"e"

,,:,hli"l'õc, ~,n ;>c":, b) ),"1'le"",::" o "ql'i,'O ",,",riec d" Llli,'"tl" Ar!. 29 - Ü 4L',orUJ~
,1:;Lli"ll',,','" ':",i,;o "", "u"i"" ,iHDl"L,,"i,' h,'",li',,' o de "'i, ll',cIO,b;e, (jil% n:ai, "mi

I 'I' ",,'O ,te :''''p'IlC '"'' :'r ..w"," d, "o':",'"" " "'",11',''' d,"'c"", '"'' ",,,c'.ide " "",',',"'0
"",d" inl.",-"i:, <""I" ,< .'",< " _,cO'. " ",i'J\;,') <lo "np"",' C<,,,,,',,:,, 0.'0"": I(c(ci", , 1)"1"""

\"t,.\H /, ,-cc,it" d" i":n"di.dc ae' ir,', ",' I)" c.'ll'r',b":",-,,, c,'IÜ'"'' d, '1"","'0" i"'-""""'- '-'lo
dc' C',,";''' 'I'" ~i,a,a r<~d""b ,'" [,"'" ,oj,,, ,0'" "':01', elal' " ide,",i',':Lç,," 00 d",,,o0[': I»)

I}, 'CL',",~".iç;o Ino ..",,1 do., M'ü",eio>; oi Do "OI""' pro'",'«""" Cc ,"'"ieiio, O";'"i",i" elJ
I)" 1"'" "n"Joi" <10c0.norçio I",., I; e: D, cn,p"=,h,,, e outl,,, nliviJ,.eie; d"."voi','id" r""

"L.' 'i,-" I"""'t-' at'o Pri,,,ci,,, _ Ser"o "'jci""I", " do,.;(;o' 'Jc ,,,,is«r. dll\ ido,", "" ~o h",'

"~,,; O" '-I"" o"'"j'r'''':<l''''' de 10<r.'o ,li'"L» 0U inJi"h, '" 01*:"'0' da cr."o,,(i.>, :',r~~",["
,ci""d" _ [,,,-k 'I> ,~,,",'c-e, "1'8" "",,11',"0' p"l" D ,,")c'i" bec""i"" 'I'," 1'",lcr; ,cci« - .'"

,','; ":'0. ",~,<i"""h) n ,Jj,pc"" "n r"l'é~", ,'" """rinr. i'~r,,",,' 1('"'" ociro ,- ~"" ,.r;",tid" "%

,'"<10''''' 'l"O" ,hei""n,,, ,icii(, ,I, i<:c."it;;;I'iiCO,C!'"~"'.c,,,,,o ""cc",i ,c,- 'I"C"'"OO?"
: c'_h"" J" !li, ",'ri" :'-,,'.Iuti,'" "PÓ; " ,,,I ida,io ro, "",i," ".L :"" for", )",1 i,i.1. ,\ 1", ~ 1 -
\, ,"'pc,,, ,i" 1',""doi,c ;JO(!CIn'Cf: ,,: ,k,p",,, o~,rac"'Ji"i,', ,;ri; co,,:o o:Jgccl J" beL'

'"(''' "i, c ""o"oj,. 'OQl',':"" de co.."ip"'."'o" di,ço. "L.", Cd o Ol',''-,,,: ") r"samclto de ",,,nO'
d,-"I'.;) 1'''''' ""<>,,nrJ;l ,,'mic". """',,,'"""'U C ú.'''41<0 d,,, o'lci"",,,r.'o' e imul"'i~.j, "
,'''' " d, P"" I"',,nrc r) CO,,""~O P"" "g"",io,to,-Có de p""",i,,," do ,'o"""i" luc"l. o,e.

1"'1''''''',:,',0.'' "'Ü ,,'C ., pelo ::JixLuri,,; di 1'",,,,,i,,i'>8 a p,-oje'n, O" '::'I'úl,Jc, ,'om Ü ,,'
""" ",,','"'''' P""i,,,i'c Primei,-o '-."";1C'" """"I"" d" D,,,,,)'.';,, I"x«ri <cr ro",,,""'ocio
',':lO ,"",'",' "C' l!~"",,, d, (Ip''-u'"'' 'i"c" ',",,-"1"0 ,'" ")iLckri" ;,n;'o,,', "',,k,' 1';(' ;.,h"".
c,,,, ,,, i,:>: ",V, ,n,,' 'LI" :"rul-",:0",II' ..1\"" l'u"'""",I" ~,gl':l(lu 1\ ,,,:>,,,,te';"O (L'

I,'''''i,'",-"i", "":;CI'""'O deI '1'1'(;"",1,' cc ,,,d.., " iL'eto.-i" " ",'" "P" ," do ;l" '".H''-''
j"H,'Nc,'n ':ú,;ci,'" _ (h "',,i'" nJ" rC'f.'-",Jc',n !"'i,,, üb:ig"''i~',' "",i"i" C'II,i'"I,) Q.'-"'"
i", o ,-,'\1',,'0 !v:;"i"la d" R:.uiu, ,~<t.. \2 - ).-l;r.;m"",o"cc, ",I"'"~''-'''''"Ç''' <I",",~ j,-,o',""'". de'
'! i c:,,"" ".,,,,,,,,,,1<, ll(" 'c£uiJO'CJl1o, "r.","';l~"," O" suci"Ja,'. pu" a d', ..",~,,,\:,,, de 'c",

\:'0'",',1"" : "w"u!i,,,,c", d,pcJ:do,)k; ,1,0 (1,,"i"I"'" ,,,,,di';0c!. ü'"'''',ad,-, ",'c,,", "

J"i""\"" de ',,,,,;',ri,,, d" l"l's"""""'o, b: )l.""" Jc' o,~u;;o ;<.,,"n,,: par, I"'''~'''''''"\C('
'-"'.1',>" ',e I,r":,r"""',, pr0<bid", p0r )"'''''''' dos cu,"u,rirbk, d", C,:""C,,"'~" 1"','"ic",
'U',"'''''' 0'--'" d""':'"r co ?,,'grcnn;ii:l [,'C "':"'P ,b",ra I',:",.o,,"r co:lo 1,,;,,,,'"[''''.0
""",""''''0, LI l'c,'ib'\CV ,'c L,'" lle '10',1,:,,", :"'1"""' ""',' L',,','pol,tL00' I'd""I"n",. ,,,01,,
" .', pile,"'i';""'" .g",I,'ori, d" I"" i,,, p",,,',,,, CI"" "',xc;,,-,",,,, '"'' ,'o,,,,,,,i,:.,,16 "":c,d",

;),,;.,.'"'"'''''''''' " ',i" '0U, ,to ,Il-v""" >t, k,u p<l"",~ i('1"-" c>C'.-li('" '''00' (' r'"',,,nlali'L ..\
~",-c,áo f L'" ;o,''' '<I'"'' ~() [,u,;"jo 1'0liLiçouI"i~,."'I'io "" I"'"", ,hkL d) P]'l);bil,'" ","," " li'"
k 'i'-':li~"c, l",ra"Q CO,n ú., «:'3;0"" excOlQ '" .I, p:<'l1o'i'+'" 'p"Ltan:l ,I-., ',","

,'"'''' icç,,,,, rC:I~H"" 'q"c>cOUJ.-l,r.e, co":u,,itL~c, "tin~.d", ~":" "0<'''''''''''' A
"" ""\<'\'0 ':0 <"""1'0 do""r" <OI'foi" r'" """' ill\ " Dir"""", C"pi:ulo ';","" n;""i"",8c. ,\ rI.
:< :< _ ,'\ "'""1',,,",, (I""" ",lti<l",i, "ccm <ro I'0r d<,i,"" Co ,,\< ">;n',,,,"d,, C(HLf'ormeo I"C"'","
,ll" .-\:t ) c,,,,,',,,,,,'u nril'.-<tic" 1'.,,,-",,,:-,, ~,ill'"il''' _ P,,,,,I' ;le rOUU ,"",,,i~,>1óriana AG

,',.-.-,,,,j.-, ;"""",, d";0iu;,IO üo Lllid",;" "0"'" 'c"" """(:;,,10 ,k ","""", v,di,,,,i:l pcl,'
,',L""I"]I)I'i"',, ,"-C.' cl,,'" c<cA",--"I,"',: 1'''''''01'01-''S"",.,','io ~) I''''.(:,l\('oi,,~" ~:",';blc

C AR T6~roíw Y6° Q Fiç\o
[.",,,i,.,,,,', ,'t~".-",'."" ,"'.IQ
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Cartório de Registro de Im6veis
G m 'e rn a d o r E d iso ll L o b l/o / i l1 a

Livro A Registro Civil d~ Pcssoa~Jurídicas

,1,'''_'_ , "~o,d<".,1" " """,,, "''' ;,,,",lo, ~ .,',i, id"u,', _, "'~" ,,,m;,,~ ,1, C",.,,,~, ,,,on.O ;'."'0 c "~,"o,
-'" I""uL;,"< '.'''; "",'c', ~";\.' o '"CC''''.Id,,,~,,, P"'" """''''''0''. ~,,,ú~,.,,'" I','''"'''' ( ,,,"
I",..;"",' ,,',,' "" d~t" J,'. ,];",,1 ",-O,). ,'''", de'« ~Q 'o, 1.4,',' <""', " , ,,,u,, "" rocem,t,c.i", """I"
"d,_ " "dei" "o,,[.,n"" " 1',0v;;10 no ''-''''5'''''' h-,,"o;'-., <le"e ,."ti~o. C'_p.v.,I,_,~0"n,,)

""p",i,-o,.; T".""l6"os. Ar!. J .• _ C"b"ú ~ ,,,"e,,,bl~," ele [-,,,,d.,,,,, o!~"~, '",u" ,'i'''',,."'"
r'-,." ,,,:" I.L ,o." "",od",<, ,,~ ~," "no. c>'~"_"_UO" ",;> ]),.e'",-'''. ,,) ""S"',"' ,; P'-'''""'' <"",ulo
"e. ,."~,,u e" kl.~) E<'."b"kco, ',a" r"'''u ,k mda, 1""" "., P"Ü"C''''> "';5 "n,,, <!eexi,k,,.''''
~, 1.",i,,,",(1o;o) O'i',,,'n,' c C"d~,,,o ~C ,""'Oi.(10" d) \.lu,',l~" • em;,,,,,,'. ,le\ ,,,~I,, ,M
G",""".,I",' ;.u;;ú(\ L"oilu. l i ) do o~t"b,0 de 1"')<) [õ"" Co"forme lmp",,,,,i•..,~t.,
2' ]n. I"'!'). V" I'''''' Cob",d,,, pd0 ,,'" ,Le; n" ~., 09.'[-9, E",,,I~,,,e,n,., ?S J2,'HI-'-Fl.llC ,,~

.,),,"',_ I "'.".~"~ ;C.,." () (>tl,hl

o ~T,,<,enICbtaluto foi originariamente registradv na Ordem n' 04. I,' A-24, 115 07,0 a 9v
Q

no R~gislro

de' f'~ssva, Jw-ídlcas do Cartório do 6" Oficio Extrajudicial Sucessor do Cartório do I' Oficio d~

Im)Xralriz:' •.•..L"', em 2 2 i1 0/1999, eonform~ Certidão de Inteiro Teor emitida em Olde Dezemhro de 201 O.

sendo sua transláência ~rn. razão da instalaçãOJi' Serventia Extrajudieial d~ Govern;ldor Edison

L0hüo ..\1A. I\ADA \tAIS. E O que dou Fé. Eu .• Dourivan Kepomuceno ).,larinho, Governador

Ldison J.ohãoiMA, 27 d", dezembro de 2010, Emvlu ' s:RSS5,00, Ferc,RS2,55. Selo: 12476787

,\ ""l'leão; F .x o ff iÔ o _ T ra n s c r iç ã o d o L i" ro A -1, so b " o 21, j ls . 32-3 4, d e s ta S e rw n lia , p o r ,Ie a dO /a r O

S I- ''le n l t l d e F ü ;h " s . G o v em a d " r E d iso n L o b ã o , ] i d e m a io d e 2 0 i4 . D o u .l i! , E u _ ,i?tDouriWJ>J

\ 'e p o n l1 l< :e n oA fa ,. ,n ! lo . ~

,!Mff:~
lao'''' • R.g,,\,.~or'
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Cart6rio de Registro de imóveis
Gm'ernador EdilOfl Lohão/'Ua

Livre.>A Registro Civil de Pes>oas Jurídicas

CARTÓRIO DO 6" OFiCIO eXTRAJUDICIAL
$l,;CESSOR DO CARTÓlCO DO ':0 OFiCIO

(""A~CA'" ]"".u." R'?

" ., '-1 ,''''', 'Ú ,'
"" ., ",,"

"U,l,TRU III L\lUVt:IS
TA" '.1 .lO,," TO DE "OT AS

I 'f" l0C ~ lüN ° 22 . L v . I,C IllZ 7 ,IZ ,ZO IO ______ _ _

\ W'F:SSüA'jURioICA N°' 0001- ALTERAÇÀO no ESTATUTO _Governador Edis()o Lobão,
27 de n~l~mbro de 2010 - A requerimento de P~df() Kardclc Oliveira da R()cha, CPF 436.155,3~3-15.
I"n () integralmente esta alteração do eSlatut() da Rádio Comunitária Diamantina:

CERTIIL\O

C £ R T I F 1 C 0, " ""',',"".':>""L" "OI'>" de p""c
.""'-0'.,<,<1" 'I"", ro' ",J" 11'"'' Ca,")';o "; wr., 'L'o.:no" "eles ".0 r,;"[\' A ,2~, Rosd,'~ ce 1\,;'0';
I.";ci;,a,, ,,<lo ,h [" Ih ,,, Mv"" \>~,"'""" Q gl'< ,~c fo: ''',!uo,.;u,' I-G [ çortidJo" c.,'',: e do '"''
"""",Le :-;,,,,,o~, ~c' O,'don:, 24, LM"d" Je, DO.O~.2004, :lMNSCR1ÇÁO: Do un,,, 1,1",."";,, do

'''''>l,'''' (J" ;<,d.I1 ""In.""ti". LJi,malOüo :'\1 de (,ü"c[~o(:o,. C.I"c'o ~ "b rv ',"V \A .L,"Lu'"
~,,,"',J. l _ D, Du'''",;"",''.o, ~çcc , Foro .-\,1 10 A R,djo Com",üL!..-i"lh """" i" . H1 ,i"
("":rn,'.ct",- q"on 1.010',' _. M""",I.,1", ~omvan', de""n];'",d" '(acio :h"r,.'."'."'" ftv: C 1:111,'

,'"d,' ",.,: de ,b,i<o I',i\ '"0, '0"1 ,in, 1'."1'0:'-.-0', J, U'"'',''' ;nnC1Orm"",d" Ue (il,';Lo, <',Ii'"",,1
'",';,Ii d" ~c'''''"".01','.'1.[,\,"'- ""."1""'" p",. n',,,no,.., li ";,,,d,, d, ,,,,,,,,,,<10' C C,'Il""""',, 1""

,,,,,,,,-,,'d ,h """ ,"" '" , '''0 "" ,, 'iu ", I""" :,'" ",;" """ô ",i" ,,< ,\<' M,,,,;,;p;o lie ("'"'.'''''''''
( '''''' I.d " ',, 1',,,,,1,, ~Q \k ,," :M Il, ""n .,",'" n" m, (I<,:d"",. ,,0 0-1. V il" ld","u. C'"".-"""",
I cc """ I.,N,D./<1A P",i'g":',, l:.úO _ () JLCm<R,~lO C"",u";ci"i,, r , 'i, ,I( jL LO r" ,'0"\"
",.",.,,,.;,,,,•.,,, cC ,'",,,,,,,,, o rogo"",, .• re i," ,".jl"),il'~<' do",' 1-:\"01"'0c P':O' k, vi~"Jllc" .,,,
,""".",,,,,, 1>"';,,,'."1.kL T - ,\ I!"J'o CO l',cn i(;ic i" D;,."""'.'"" I'V. de (;010","""" I:( li""o Lei".".
, ...\. "." r'" "I*L;) (, Exc'"",,, SGviço do :<,e;"r1; :ü"'-, c "111'.",i',.,i,. "e,,, ""'10' j _ :hlJlico, ,

,'",,,,, "ó,:e ".,,, ,i,L, "'"J d"I 0P0cL,"";;"d""di:'","" J, LJeh-cei""""", jc c",un. blil,çóo;
,,'.]"'''' "xci,,;', d" C,"'''"' id,do; b) ",á",o, rroo,',,,j,,no, , ~i",,,,\,,,,C ""C£",\,\o c', ,0mllo;,I;"I.,
";"",1",,,.,, 'C' la,.,'r. " c,I,I.," c ~ ,,,,,,,.,",,, >C'c",: O) p,~", ""'''',0' 00 ,"'lid,"" ruor;,o,
;"'"'''''''''.''' cc", '''''''\'0-' "< d,k,', o;,il, ''''';'''0 ,.,," ".cC'C""""" di c''''''.b,.'''' I".",' "
'1'"':'''1''''' '" ',te' rr"ll" .",,,,1 ""., ""'c'," ,lo '''''"'ice> ti", j,,, "" .;"" e ;;" i".I,,,,,,. d, """ ,',,,,-,,;,I,,,.c'
'" I," ; '''''''Q prulb;,OCl" ",.~cr,[,'; oi rorm."'- " ":"e:t"\,,,, o", ci",,,'~o'J :( ' ",,,'ci,io li"

,:le' ,Ic-"':" 0",0" d" (,,,..,,,, lO"i, occ,," "I. I: - Ke':";t"." """"h "", "."'.,;,,1« f";'"''I';''' ())
p , '" , 'b ".- ,j,,, h"ai;d,,,L., cJ''',H;''". ,,, 'U "" '" ,;, ,"h ,,,;, c ;"["rm:""", em cua''',',,, ",'
"'''''''\';''''-'010 ,-",-,,1 "" ",,,,',,,;,I.->Jo; b\ oromc;,,,.' d,,, "liv;d,,'o, "" i,,,,,,, ,ui:u",;,

"".,,,,,,,,,, 'no ,'<'Lr,",':':"do o de ;,,,;,g,,:i""I'" OOSn:cn,b"" d" "",,,,,,;",,d, ,"codid" c; '-"]'0""
,." ,,,:,""' 0';'0< , ,xi", 1, ~""'" o ,I<>["'0'1;.-,. f,,"orCCClOaO" i,,"~"'","'o,10> Illcaobr", Ja
, ,. ,"';"""0 "'c"cl"I,,, d) ,,[lo di,c:üü"",',K de "''''- ,cii~,~o, 'C"" .",.,." ,:o",c;", ,,,,,,,',-, ,o''''i-:\,'o

:~, li;,,, iJ"oI0,,'Cü'P"1'O"io C 00,,,1;1-''' "",.i,,! ",'..' rci,,,"')" 'ü,~u"i~',,'i, ..'. ) 1° F "" I:,,~ 0 0

''', '''''''" , '. ' ,," ',.,"" , ,,, '" ''''.,. " ,i,n c ,,,,,,,'1",,1'1'''''' (h,rmün""to poli';"" i'''''i"1o,, 1'",'101
<;,;""l. ,,,,,,,I. d, ~''lO'ü o',, LI,q',,,,:\"," ""L I" ." ,." '" ,I< I''''._ ', 'Q cO, a",,,i,,,,,,,. \ [ ';,r,'
''"' "",,-,,',,,, 1'1,,,.,,1;'1:-,':0co "P;1\jOo, , """"". d, 10"''' '""ul.,1n", o'u mOldai, 1'''10''':'''''. ""

,,;, ,li'''''';'' ,'pin,,',"," " hú""",,-.--, d i"" 'u l~ ""Lo . '","V',. "' ,:i"ro,"", jnLcrrrCc."r,cs "':"', "'" "'.'
..'"'' a,,,ô,d'L ))0. '"",,14'''''' clcI,"iloÓ c"",ut\,~"d"»,,,,,I',,;,,d, Lo,idi,eito.' en'.i'" "P:ú'"
',-"c ''''''';'''1'''' '''.''''''.' ,~,n"lod;" 'l,' P[O~"",,"\(l,, d" <Il,;",,,"- h,m ~"'''ü",,"jb1;' 'ú "" ',
"""". ",¥",,".' ,c,h\;r.,w~e, "" "o;"ind,"o\,"', ""ver,"" "'0,'.' oi"",",, " ''''''''',''''

,doc"",o,' J, [1','0",-\1;",,\0 .""'" Iad.lo, """io"'" rccLj,<o l'<" ,'cri,,, ,.noll~inl",,,h " dj,o\[(>
""1',"',<;',,',1rolo Ii,,,,i,, ( ',,," ',,, i,, ',,;,, IL"'"",I;',,, "~1 d,' """,,,',,,,,h f-:d"",\ L"büu.,':,,,',,,,:,:,o
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hel;O (), <li,ig"'>:05 o ",,,,ci,J,,, "0'' "'01",o.oor,o, nem ,~"n,<o ,"b'i~i,,,':amcn'o pd",
".h i,'."''I:;, cnr.tr,jó, pcl, j'i,tido"e, ,o,",i""dos o> "'"os em gcc c'' <lirigcll1c, rcs?<'nucrio I""
c,,,,p,,,,,,'d, ç",p" 'cc' ,bc,,,"c,,h,, ,k 'C"' r""ç~e,. ,'\01, 40 _ A ,'«Ma da Radio COn","il:rri"
I)i,un,,,il',', i'"l d. Co,'e<r.aJcr ::0:''''- ~.."blo .\~"m:ú[lo. ",." L,di'.",i>. ("io" o"bi"OLl:e,,"

1"'1','" <''''''"''','''' ,'o ,e,,, "",iio"oe; i,,,'.,t,lcjnn",i," """ .,cc; oOlr,itidu" "'''''.1I,ora\80 oe ,e"'
""""e","' p,'e. oxerci,lu ,'o sua, jü",~"t,,'n, """,~" Je Jiretor d, "'1"""""0' ",'e,' "'i'.i,-,o d"
)"'c'C("i,, p",h:; L'c'c'O';""1''') :,t0rc 0",0 '" f".ç' ,,,,,",,,h'io 'O" '''poci'''"uj, be,n '010'" ;<

c,<",kl.,,'o d, 1''''''''('''0''''), tlivider.cln, v"nlr,g"" "I' ",,,,,f;oa-;ú", " qu.h~,cr ,h 'c,,
"""'"'''''' "'" oi,ip""', I1 _ ])," A",,,,i,,",,,<. M'. <" • S,'rcG ,JLl'ic;{'O' cu,,,,, ,,,,,,,i,,,I,,, a,
F""" fi",.,., ej;"idi(,"" q'"" """,,,m p"ç""',id,, C",""wlú,i", P'''l'flO e ao",i,iJQ' O".,A"ern:,,",u
,., .." ,lo' ~'"lL"J:ba ,osidonoi" ri," íp,,-_,oa bica' "" ~L" m"".,n:",,,, ",,:e (1"""" jl'",!i,,,l
,,'o "I" ,''C, M ].~ ,m <la ".I, ,b R"Jio Co",,,,,i,,;,.:" Dio""",i,," FM de (jovcn"d,,, lO,I;S(",to"'o

"h:<.:1I",o. (1,,,~" ~,'<SC'Cúo.-pw,"""'" a '"'p"i,," "'."'Wi,'"' Oi'P0>i,<1" de"< "''''''',,,. Art
"' P,adi<J C;'il,oll',aria Di"",.'I\("1,' "f cc Gu,''''",dnr Eo"",, Lo:",,) - ~.h"'"~l"", 'o,,',

c"ne.o",' ,c--.'" '"g",l"e, ('""~,,,i,,, <lo'."""i,,'u" I . h"e;o, Fuc"iecoreo - .',ilo :0,1v> "o,,,,,le, CJe
d' :r,",''''-'' ..\" do Fu"doy"e> oe,de '1"< "",nl"'"I'OIll rc,iL!ên,i, fi" ."",,a <ir,,' d, ,.l,IO\ '!d "do
d,.,;'''; ..0 Ú"'LII,il;r;a Oi,unaLlti"" FM (I" (jovem. do,' :~i,or. LoMo _ "la'.-iH"OOe "'cj,,m em d'a
,.,,,,, "'" oor,g",,,, ..s .""",iri,,-,I1-. SociQ! Colal,,-,ró,lo"", OUEIolivo,. IH - S,'ci"" Ho,)Or!tl'i0'

..\,., A> ccwr;o'Ji,ik, "u, ",""';."h '0"'0 ,o"doo", em ."elTI~:"ia gm'l. A'. 8" • '"U
,'.i,ú,,, " d,"e'" "OS ""0ÓG~>: ,) " Ji,eHo <lc "0'0 , de cotl.,em, "-, olei,O<.,. 1',,(1"".<10"r

"'.",""" 1'''''' "''''f''' ,h,e,:vo', dc,d., 'I"e "'.,,\d'ITI 'o ,li,I''O':" M * 2
0
,,' lL oi ma,,"r >l."

'.,.d, ih",;"" c~ori:" 'o":-cr,,,~ ,.,Ii;;r,I,.d" pc'I, ,\G, o) C"O'p",'"cr, :,,,to., ,,' AGü ,iu'o ,\GE. Art,
, ' _ ",I," I',,,,,'<ei' de I"J",ç~.u L""pO' aria ,H J, e,,"a,ao (1",,,',<iv' c" '!L;c',dre'-cc' <01,h."~r.dG .i',"'.'
,....",' ,,' ",;,~;;".;., ,:". '11"iTIgirCLl'c>" I'."alu'.l'. (;OS'.' q',,, 'lIa 1"";S8,.e",~0 ,,-j, i,,,iico<ia
''c'd:,.-", 'cq"çe'n",:o (I'r',,"!o o Dirc<L'I'''' q'.LC l;-r'I''' " p:'",'c,Iir'.ci" ,te, dic'.lzVh ,'o'.e..-i
i,I:""nê.L, ,\""ú,c'.' (i.cr" CUHHx,,,Ja c'pe..-"lIn,cl",' po'" ">I" !',"'. 1",[;1 IIdil1.,,,,,,,,'

1',""',I"'C1,'.aJa. ,,,egu,,da,, nLr"i.<'(I"oi,o o, d,b" ,i" ",,",'.,J,, ell' ".""','0, 111- Dm ()'~,;0"
,I, "li F""i,,,,,,'.no,,',, ..\1'1 1('" Sic órz:;o, "" R~d;u C""".lIlitúria Di"n"r.t1n~ :'),.1 1.
""c'''.ld,,, '~êi,oL: I.r'\"';) _ M,o','ll,"O ÜI ;""",11100. Ger,,!, bJ Ui«',,,,i"; c) CO"d'10

, "T.,,,-,il_"" iul. I: o ,-\ As,embkia Gemi "r~,j" mtú:1o d, ':<',i'o"''';ào oa l\zdi" CO'LU.liL":"
'.li"""" ..,,",,, FM cio (i""',[lI"dr'r bJi",o l.u'"" - ~h'",:\",,, "r:\ coIl:]x's" I..•.>;' >é," ,,,,,O:>,i,,, ,
"cc,.-r,""',,."Ii",ri,,",r.'" e "cI, 2nO,:lO d;,,"" 00 1",,'.' éc o"',,'or'.' P"-" ""ol,,K',~QC pro",",""U Jc
"',,',,' (r D,,,,,,,io ii,c',,,,,,' e a~ro",ç,1" J, pilH'''', ",,"<:0' C ","',11'"'' g<"'" Oe,~,L

;,rCIL:.Il'I''':'''I:',' ,~'"r..-c"" cad, <,,,i, "c,," p",", ':"il';" ,'" c'-rc'o,i,," d" Co,",c,l1" C,,,,,,,,,i:,,,,,, c'
"""e",,,i,,,,,",,," p,dc"ii ,.' convocad, P'''''' ';c",;U'';,'" o'" o;c;gc'"',,, ,,:tooa;úo ,,,",,,,;,,:,'.

rC'f-' ""'00-" O di,p,"'" "" ~ lo, ~ I" _ ,\ M.i pode,'. '" cOTI"oc"da "",'a';rdiLlC'ó"''lon'.' pel,
i'i"le' c, per LlllOte,;o Cu, """":,"'" fJJl(h,o",c,ou, 00 ,~",i"lü U'T. ,"'0'0 Cc), ",có,'~,
'C0:,\l'",."d",'" n" cL-'i""'i I'"ra ,h,",~10 e oe.,i,oo ,do::"" " ""umo' ti, in'er"," g,rd.
,), ";'\CC"",li,or,ç," >0,',;"cie"", a (le"itu'l'jo "O"";~",,Ic, ou;'I"",~o ,""u',Ú"ia "ri o,'~i,io
C '.('l" ,.",,'x.rd, do ,'"" tc..-.;o>dos P'-"OL)10' o A"e.,,',ki, ",pe"",:monLc ,op'''''c. P"'" "'.1"
li'. """ rud,r;do e:c ~dioe,'a'. om prirn"i,'" C00VOC:'I''', sem o "","ur:." aosoi'.'" do, "",'<Olados.

, .•. '1'1" 1,,'.•0 ",cnos de ",n 'e;---<o:L,'.' C()'WVC"I',,"' .,c~"ir.,", ) l" .A C.o"V".",.,b Co' cri "OI rei:"
"." '''-.-.cc'cJ,.",,,, ,oi"""" cce""" 010'clw" (I, CO"''; r',' ,,,,,,un,v.d,, ,fi,aJ,) lO""<Ce,lill\ad"J
'''.,,,,,,i':r''i,, I)''''''''.,i"" n~oe G\",~,,,h Fd',oO' I.cI,t" - "r"""I'.'.o c ç"ú,b, I",,,, "''''0 lO"
""I, d" ",,,ii.,d, '['." c0mp''''''' o (:o,,,c;r.u C""',LLli:ilf"" c'~',1:dinlig",':;" ,Hm"", do 1'<1;)me"o,
(IU,',I''''.cho,r.acl.' ,Ltri,r, cl""rr,'e ". p"ü~r""",;,1n da .,,,,;;;<,'". d"',,,,:o 'O.-Mr cc!o. ilO" " ie.cal "
1'" "c J" "'U:"';". ) .'''. A AG d<Ll'C,""r" e..-n,cnIT.ClI"convocai"" 'ULLlC"'Ccem '"C',,,O" ,'."" ,"n
,i:" ,'.»o,i"',,, 'p'''' " ,'o:ar, r'H' ,eg"neo COI!""',";"'" "ir." ",;"ut,,, op<h W" ,~u.lqucr "ornO'-O
-.loa",~""h op""" ,'o:"r, re'l'oi:aé", "' ú':""'Y"" di,V"'li' 'li) j j'. \ 4" - A Ali "'c,,]voc•.J,,
1', .,,,s e'.ci"",i, •• ',icnaçao (lo 'e", "",,',is < im6\'ci, Cl' __'ir.\'ao d, en(:,:cdc, Je\;o,,, ,cr

c' ,I .."',,,'" celTI'T'lr" di" d, ""',,,JÔ;\ci, Or'<)i',,,,"r:' '''';'''''''0 '0>" b'"bto, l:lcrl,an'.< ''''e> ,h
."",,,'.'.d," ele'Ji,\ <0'" ,',m "b;i~"c~" " ..•,:,i, ;l~i",::,;"" 1"10n'o"'" >ci>rno"', r"pci",'",,,
,j.'1''''''C'''' d';p"',"" ,1(' , :< s j" •. "1"""" h'c') ;0""0 J" D',,,[O"" cr,,,"à,,, ;lo'.", "'J
""" .. ",,,'O, '"j "",,' CC I;X~c": ',:Ir" O ~"'.I"r" d, iH "r,,,' ~u "-n~l\c,"a'-:,,, 'luc Ir."",cl;;l"
,'''''','"ci, l',x, """'\' ,i"" de 3,5<", d" ,dc (1, \{,oio Cel"H..-"i:,,,':"Di,m,r,!i,," \. M cc Cm "o""oel'
, '''.''.'' ~".",,_;,-l.-\, lorú dirib"nte; """ ",,1""0 0''''- ,," cX<'roiçio Co OI",,,b,,, de"' ....,q'c< Ih,
'-""P ":10"""'.1" p"Ú.LT,e<'lOr QL fru:I,1"' -1" 'Va'. t}lfIaQtr5""Ol:lGIO"'.rt. I]' • S,-,,,

Cp"RT . ~"c'd."""'e>o
~""';P\~i/1ii:<1 ')\ ",""

~~G,C;V[N:".!:y;~.",..:",'(I

(lIHll
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~l)J[P!lnr,BO'''~d;'PEMJ(llj>!i(J(l.VOH!,!

Dl1ll0pqWJUOS!lY:JJO/lIlU.l3i\09

SP,\l}UJIapO.tlS!~,}HapO!.t(}PllJ

/,":"'.11,',:;"',.'".',
.:';~;.~'.Q.; ..,,o'<r,'"

[3;~f,1ô'~--ÓÚ:lOl(ff0
""I""d:n,""',"10,U'I""I'"'''rOl',,"~,,"'-""'I'!.""""I>"I''''1'''','''','.~",fC'.''0"'1"'"",.,,"'U"
'"'li'''",,"";SOe",;,",,')''''H.','''''',O"''''''''"""010:0X''r"'1'1'"'01";'".",,,,,,".'",~_"''''
""1"00',""><'I"',.>dorOI'"",r,,,,,,",,]<";,,,1'><,','('l',",,";I,'"C{lJ"'0'.'''1.,,1','0')\',""""-'o'O':',,"'

">I,;nop'''1Od'~",O'JC"IOlHO"V?pd"I""~I"I'""'O,""',"""1"'''''.'".';";"",,,I~,,,,"lO''VI\
-""(F!"0"1';12<':WlU>."'':)'r[~. ,i""lorLl,I"(Iu'm,,''lU'OJorc"r"~"""'1''"'11\"'"';0'<1U',êI
c',v',II"Ç",W'"dO,"""'"'''(1""liOO,')1"C-L~'''rO''"'';:''''"''''''1',0q-'0\1'""'0"LJ""'"l'.o:,
","".'1'011"',]'rcJ',\JOS"P"-,o,,m,olO""1'''"'''1'"''''''''',','>",'r"p"'.',,"'''...••. 1''''';
"""D".'''''1';''''''I'I"t''loo!",'o'l,"r'''''''',00'.'.1>o,oPO,]'01'''':.101"'01),'.''"~""L,""'i,.,

,""."'p,cl,''''I1',n1Cr"I''''''I'''"',.,,";;"~<"C"'"'''''""w,nlOO''''",'f''''I'C1~'Lllll[O' "o"""I;.",
"['"''''')-'''.1''''''""~"P','".'.,~-oC""1'~I"-,ii','."'d"Uq'''"lHOO'''.''''.I'','o,:"rO'''''',,,,,,,,,'"
<'IJ,"I:-''lOll0",,:1:.,')'1,1"1"'01'''',,,..,,,I,,~'''''-'O",'0"'",,,,](1<o,ol~".H"!"d,,,'.'.""O"CC"lO"
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CartÍlrio de Registro de Imó,,'cis
Gorerflador Edison Lohão /;H a

Livro A RegistrCl Civil de PessClas Jurídica,

" c,""" P" ''''''<'c, ."',onc"'"' J" 1"'" i,,,, ,',iu J" ,,,,,>c',c.eIcW''- ",b ,,~.,'" Jo "r"'~ ,," ," ,,'
,\"''' O"~J"v".".' J, ",,"""'0 ''',,'',,'' >C' ,) "",-,,", "pc, .c'0".i" Lú '0'''0 ,Ic~"ol "' I>ca,
'''o'',, " i,.'(""". ú"'''p,'a "e cg~,",r"o,"" di"o'. "'"', "L , oU,"O",b) N •• """'" ~" c'-'~."o-,,"'"

"'" ''''''''c." '''c''''''. ''-;''''-''0"''" C 0"""'0'0 ,'pc ,~"ip'''''''''.o, O i",,,,I,.'''' .• ,i"lo ,'" ,P'ú_
1,:'''''" v"~",.,,">C'''''' ,I, ,_,I,;"" ,,,,,,,, [",,,io,,,,,,", ." A ""m"","" ,1< r""ol""",i,, CC""
'" """,:'ç '" 0'" ç C .,,~ ,<~,,,:,,"a ,',n.". ,lo ".""lh" • r""",',','" "o<'oL, ,;o,,,,,,<1e," <1,',

"1""""''-'" ,'v' ",I" " ",""0"" • "'u ",,",""-'<le "'" ,~"i,,".,Ü ",.,,,~ , devo'" ,,","""'" ""

( "'''''''' J,' 1'""",""" L""";C"'lC'i" S,,,,,,.,- P"" quo ,""a m ,I.'h" cc<: ,c. i,,,",'" T",""II, i"" ""
""0' "" _ Ik "",,,,,,~,, d" 1'",""'0', d,. C'-""':"O"" M, 19' "", hL,,"'W "o",," <"'
",1<,.,"",1". no ">J,, cu <.n ","",c. ;"" ",-,;> ''',"",''" ,lo """"'",,i, UU'" F.x",,,,,,d;,:,,,,,

','Çl.""',""" ",n'-,'c",'," :"H ,," ("" """" o,,~;;o " \0'0 ,,,,,c,,,,I, Jc do" 'c,"'" Co>
,',,'''' '." ",,,,,,,,,,,,10" "',O ,~,",,'(h, ,I" Jc"b"" ,'m ",i,,,,i,,, """'0",,,10. "," " ",,,i,,,i,,
'1 ",,1 ,,: ,I." ",,,,,,,',<1,,, ,,., ,'om F"" ""'",",' .I,' '"" lO'"," "'" """,,,,,,,,,,,, ,o~,,'."", M, ,,,". "
,'"O:' ,-" O",",,,',i,, ""mo,,,',',,i,, ;Oi,,,,,,,,,ci",,'I'M ,I" C,,,,,",,,do,' '-,d',,," ,-"> ,',,,."! ..', "c0'~'c"
"'," "do J._~i,'o J" ,~"c",'"Lc'"Go"" , " "",-,,,,''',,''" d, ,." 0""'"'''0''' I ,.",i,'". '.':' ",,,,,,,"00
, ,',,"'''''''' ,'o ,'"" "'O ,'"'.oilm'"''' 00"&'"'''''' .Icf,".,"" "" ''",'0',"''10'" "e,',; vI< - ,-,,,p ,~ ,,,,,,,
C"',,,", ,~," :n' _'" c"'~,""'.,,'" "",,, h,,'u'." ><,ão ",,,Lv'oe, ,,,,,, l)".""",' co'" ."'''',W"
\(.- I"'c' ,,,,,", i"i" 'I"" -c' "'h", 1"0';,J'""J •. Ao< 22" _ O P""",,,, L",""""" '-"j "P~"""O '.a "".

de c'l d" ,,,,'o d" 2<)0',' .,,",'. co" vi,,,, ,,. """ CC,"" """""0 ,h' ".'''''0"" I'",,,,,,, J,,,'J.,,,,,
. ,""",,!,'_"', " "" ",< i",," ,,,,l,,, '" "',""""'" F'" 'r" O""" C,,,,,,,,,,,",X l'-d',_,,' L,,'>,o.MA," j

el' ~ '"i"", O""' .'", ,,,,,f."'"'' ""'J'""',,,,.MA; 07 ,L j"""o de ;,(oC-4 v",,'"' '''0'""0' r,l" "Lo
'L ." c:,,,,,h,,d,," 9,'09"""\ ]';,."1,,,'''"'''' R,c',";] ~ j ",cC :<, O,'" ~ ú,,,l "'0'.'', () "';0",1

_\ próente "Iteração do estatuto foi originalmenu: registr"da na Ordem n'24. LO 1\.24, fh , 64\'° a 98 no

I{qn<'!r<.>dc Pe,soas Juridkas do Cartório do 6° Oficio Extrajudicial Suce~,or do Cartório do l' Olieio

,k Imperalrizi~t;\., em 07,062004, conforme Certidão dc int"iro Teor cmltida em Olde Dezemhro de

~OIO. NADA ~IAIS É o que dou Fé, Governador Edison Lohã0fll.:1A,.27.dedezembro de 2010.

Lm"l umentos: R S 62',00+f erc. R$4, 14. S~]o:12476788. ,f'f0. ""r;;'"~NI~iiiüicit~~ia1tn~1
_________________________ ._'ilIL_~ 1'~ ~uo.o'"o'c. _
Anotadio, r~o fj{âo _ T ran scr iç iio do L ivro A -] , sob nO 22, fls. 34.'-36, desta Serven tia , po r u ado ta r

u S is l"" ''' d " F ichm ' G overnado r E d ison Lobão , 21 d~ m a io de 2014 , D ou .te . t: l< ~_D o"riv""

,\ 'epum uceIlo A 1<m '"ho rffj?"'
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A T A D E E L E IÇ Ã O D A D IR E T O R IA D A R Á D IO C 0 I\1 1 1 N IT Á R IA

DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

M A R A N H Ã O

(Jo,,,,~•..•.F~i",.loO loI.",~&d< n" 101£.
-----

Aos quatro dias do mês de janeiro do ano dois m il e dezesseis, às nove horas

da m anhã, na Rua Galdino, número quatro , hairro Edinho em Governador

Edison Lobão-M aranhão, reuniram -se os sócios e diretores da Rádio

Comunitária D iarrum tina FM paf'd delibef'drem sobre eleição da D iretoria

para m andato de dois anos de duração confonne prevê o Estatuto Social da

referida entidade. Foi apresentada wna única chapa com a seguinte

composição; para o cargo de D ire to r G e ra l - Pedro Nardele O liveira da

Rocha, brasileiro , portador do RO : 50384795-0 SSPfMA e CPF

436.155.383-]5 morador residente à Rua Galdino 4 na cidade de Governador

Edison Lobão-MA D ire to r A dm in is tra tiv o - Raimundo Nonato Gumes da

Silva, portador do RG : 9056119H -5 SSPJMA , CPF: 229.425213-68,

brasileiro , m orador residente à Rua U rbano Rocha, 55 na cidade de

Governador Edison Lobão-MA e D ire to r d e O p e ra cõ e s - Adones A ldxo de

B rito , portador do RG : 21033502002-6 SSP/MA , CPF: 207.440.483-20,

brasileiro , m orador residente à Rua Imperatriz, 563 na cidade de Governador

Edison Lobão-MA . Após apreciada pelos presentes à reunião, a chapa

apresentada foi eleita e os diretores empossados nos scus respectivos cargos :»~
im ediatam ente. N ada mais havendo para ser deliherado a presente ata foi D
I",ca. li"". 'p 'o '" " " , em >eg"id, ,,,in ,,,,,. P
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CONSELHO COMUNITÁRIO DA RÁDIO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30208/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.048838/2015-91, de interesse da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA
FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO, sediada em Governador Edison
Lobão/MA, para renovação da outorga referente ao período 06 de Julho de 2006 a
06 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284505 e o código CRC 0F84132D.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30208/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 1284505
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30210/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
Travessa Dom Pedro II, nº 2 - Bairro: Vila Edinho

65.928-000 - Governador Edison Lobão - MA
​CNPJ n° 03.462.416/0001-10

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.048838/2015-91.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
06 de Julho de 2006 a 06 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.048838/2015-91, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284521 e o código CRC F945DEC0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30210/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 1284521
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35174/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Pedro Nardele Oliveira da Rocha
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO
Travessa Dom Pedro II, nº 2 - Bairro: Vila Edinho

65.928-000 - Governador Edison Lobão - MA
​CNPJ n° 03.462.416/0001-1

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 32210/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/09/2016, às 11:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1356644 e o código CRC 8C6721BC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35174/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 1356644
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De : Nardele Oliveira
<nardeleradialista@hotmail.com>

Assunto : ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DE ENTIDADE

Para : duvidasradcom@comunicacoes.gov.br

Zimbra natalia.froemming@comunicacoes.gov.br

ATUALIZAÇÃO DE ENDEREÇO DE ENTIDADE

Qui, 03 de nov de 2016 14:13

1 anexo

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA
CNPJ–MF 03.462.416/0001-10
RUA GALDINO, 4 EDINHO
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA
CEP 65928-000
 
Oficio nº 002/2016 RCDFM

Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica

Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Atualização de endereço para correspondência e pedido de alteração
do horário funcionamento da emissora
Processo nº 53900.048838/2015-91

 

Sirvo-me do presente para informar à este órgão que o endereço de
correspondência da Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão-MA,

é: Rua Galdino, nº 4 A (Fundos) Bairro Edinho- Governador Edison Lobão-MA,
CEP 65928-000. Informo ainda que no endereço Travessa Dom Pedro II, 02 Bairro
Edinho Governador Edison Lobão-MA, está o sistema irradiante da emissora.

Aproveito igualmente esta oportunidade para solicitar alteração do horário de
funcionamento da emissora para 24 horas diariamente da 0h00 a 23h59.

Atualmente o horário é das 05h00 as 23h00 de domingo a sábado.

Sem mais para o momento despeço-me com votos de apreço e consideração

Governador Edison Lobão-MA, 03 de novembro de 2016.

 

 

Pedro Nardele Oliveira da Rocha

Diretor Geral

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON
LOBÃO.pdf
209 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:37e4c4a3-c...

1 de 1 03/11/2016 14:29
E-mail  (1470851)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 10



Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA

Vigência: Início: 12/09/2016 Final: 12/12/2016

Código: LFE6.L9IU.T6J4.RUT$.

Certidão emitida às: 09/11/2016 16:44:17

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
RAIMUNDO NONATO GOMES  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  015278021163 e  CPF:
229.425.213-68  )  é  MEMBRO  (exercício  12/09/2016  a  12/12/2016)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 09/11/2016 16:44
Certidão obtida via Internet TSE (1487974)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 11



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 9638/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a RÁDIO COMUNITÁRIA
DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, entidade que
requer renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão,
estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter
vínculo político, uma vez que o Diretor Administrativo, Raimundo Nonato Gomes
da Silva, participa do órgão de direção do PDT, em Governador Edison Lobão - MA,
conforme consulta ao sítio do TSE 1487974.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1487977 e o código CRC 231C9324.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1487977
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC,

 

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 01250.005353/2016-92, em face da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA
FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO (CNPJ 03.462.416/0001-10), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Governador Edison Lobão/MA, em razão da existência de indícios de vínculo de
natureza político/partidária, conforme apuração nos autos do processo de
renovação de outorga nº 53900.048838/2015-91 o que é vedado pelos artigos 11
da Lei nº 9.612/1998 e 25, III, § 2º, inciso I, "b" da Portaria nº 4334 de 17 de
setembro de 2015.

 

                                          Atenciosamente

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 13/02/2017, às 18:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1542853 e o código CRC 1226A3C7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1542853
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Partido Político: PDT - 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA

Vigência: Início: 17/11/2016 Final: 17/02/2017

Código: WMFW.LQ5J.SBHT.5MIA.

Certidão emitida às: 08/02/2017 14:15:07

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
RAIMUNDO NONATO GOMES  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  015278021163 e  CPF:
229.425.213-68  )  é  MEMBRO  (exercício  17/11/2016  a  17/02/2017)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 08/02/2017 14:15
Certidão obtida via Internet TSE (1669067)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 14



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.048838/2015

RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA

10 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3009/04/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Ofício 001/2016 1156175):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 20 a 23.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 11;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 13;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 11 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 24. (4/1/2016 - 4/1/2018)
Diretor(a) Geral: Pedro Nardele Oliveira da Rocha;
Diretor(a) Administrativo(a): Raimundo Nonato Gomes da Silva;
Diretor(a) de Operações: Adones Aleixo de Brito.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 25 a 28.
5) CNPJ: fl. 12.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 11.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 29. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.
- O Diretor Administrativo, Raimundo Nonato Gomes da Silva, é membro do órgão de direção do Partido Democrático
Trabalhista (PDT), em Governador Edison Lobão - MA, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

Página 1 de 108/02/2017 RADCOM
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FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2944/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO - MA, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Edison Lobão, estado do
Maranhão.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
25/5/2016 (fl. 1 do Ofício 001/2016 1156175), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 6/6/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga
é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1669067), verificou-se que o Diretor Administrativo, Raimundo
Nonato Gomes da Silva, é membro do órgão de direção do Partido Democrático
Trabalhista (PDT), em Governador Edison Lobão - MA, o que configura vínculo
político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

Nota Técnica 2944 (1669087)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 17



6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 08/02/2017, às
14:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669087 e o código CRC 14238437.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1669067.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1669087
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5316/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA
Travessa Dom Pedro II, nº 2 - Bairro: Vila Edinho

65.928-000 - Governador Edison Lobão - MA
​CNPJ n° 03.462.416/0001-10

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048838/2015-91.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2944/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/02/2017, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1669104 e o código CRC 4C1828A7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5316/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 1669104

Ofício 5316 (1669104)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 19
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,

G overnador E d ison Lobão-M a., 03 de m arço de 2017

O fíco nº 002/2017

À

S enhora

INALDA CELINA MADIO

C oordenadora-G era l de R adiod ifusão C om unitária

B rasília -D F

P rezada S enhora

E m atenção ao O fic io nº S 316/2017/S E I-M C TIC , in form am os a Vossa

S enhoria que encam inham os à S ra. ALESSANDRA MASCARENHAS DE OLIVEIRA

SOLANO, as in form ações que entendem os necessárias, para que a irregu laridade se ja

sanada.

C um pre sa lien tar que esse Ó rgão a legou com o irregu laridade o fa to de o S r.

R a im undo N onato G om es da S ilva , constar no site da Justiça E le ito ra l, com o m em bro

da C om issão P rovisória do P D T - P artido D em ocrático Traba lh ista deste m unicíp io .

C onform e am plam ente dem onstrado, o m esm o pediu desfiliação em tem po

hábil jun to ao Ó rgão de D ireção partidária , o que faz prova pela docum entação que fo i

encam inhada à S ra. A lessandra M ascarenhas de O live ira .

M esm o com a certeza de ter fe ito tudo dentro do que determ ina a Le i, se

for o caso, esta R ádio , com a devida vên ia pode substitu ir re ferido D ire tor, caso se ja

do vosso entend im ento .

N a certeza de ter prestado todos os esclarecim entos, so lic ita que se ja

hom ologada a R enovação de O utorga de C oncessão.

~ J{'i"'~ '~ '.()~~ \\J Ou( r{2 L6--< d (Já \

PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA

Diretor Geral
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, ,

limo. Sr.

Presidente do Diretório Municipal do PDT

Nesta

Informo a V. Sa" que nesta data estou me desfiliando do PDT -

Partido Democrático Trabalhista, pelo que solicito que quando do envio da relação

de filiados partidários, seja excluido meu nome da referida lista,

Governador Edison Lobão-Ma, 05 de novembro de 2015

,/

l;i?; . < u~k'?1cO')w.f;;f}oJ1d!~â),.0~W:
RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA
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Endcrcçador

DESTINATÁRIO:
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Rem eten te :

RAD IO COMUN1TAR IA D IAMANT lANA FM

99 8811 5216

TRAVESSA DOM PEDRO 11 02

V ILA ED INHO

65928 -970 GOVERNADOR ED ISON LOBÃO /M A

-------- --
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Nº 243, segunda-feira, 15 de dezembro de 2003 1 11 7 ISSN 1677-7042

<!ID872681-0> PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar

as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,

serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após

deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

637 53660.000831/98 Associação Educacional e Cultural de São Gabriel
da Palha

São Gabriel da Palha/
ES

639 53000.004012/01 Associação Beneficente Cultural de Comunicação
Comunitária Solidariedade de Arealva

Arealva/SP

640 53103.000100/00 Associação Rádio Comunitária de Manari Manari/PE
641 53103.000323/99 Associação Cultural e Comunitária José Gouveia

da Silva
Amaraji/PE

642 53103.000347/01 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ala-
goa Grande

Alagoa Grande/PB

643 53103.000647/99 Associação Comunitária João Carlos Zoby São João/PE
644 53103.000658/98 Conselho das Associações ONGS e Rádio Comu-

nitária de Moreilândia/PE
Moreilândia/PE

645 5 3 5 2 8 . 0 0 11 9 2 / 0 2 Associação Comunitária Barra do Ribeiro Barra do Ribeiro/RS
646 53640.000072/00 Associação de Difusão Comunitária Várzea do

Curral
Filadélfia/BA

647 53640.000219/00 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Coribe

Coribe/BA

648 53640.000033/00 Associação de Ação Social e Cultural 22 de De-
zembro

Salvador/BA

649 53640.000653/00 Associação Comunitária Sócio Cultural dos Mo-
radores de Itiúba/Ba - ACSCMI

Itiúba/BA

650 5 3 6 4 0 . 0 0 11 5 6 / 9 8 Associação de Desenvolvimento Comunitário de
Iramaia (ADCI)

Iramaia/BA

651 5 3 6 4 0 . 0 0 11 8 0 / 9 8 Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão

Nova Viçosa/BA

652 53640.001283/98 Associação Serrote Educativa Serrolândia/BA
653 53640.001296/98 Associação Esperança e Liberdade Candiba/BA
654 53640.001942/98 Associação Comunitária de Água Fria e Barra Água Fria/BA
656 53650.000655/01 Associação Comunitária São Vicente de Paulo Moraújo/CE
657 53650.001568/02 Associação Comunitária de Desterro Quiterianópolis/CE
658 53670.000205/02 Associação Comunitária de Nova Glória Nova Glória/GO
659 53670.000729/98 Associação Cultural do Município de Jandaia -

Estado de Goiás (Rádio Cultural Jandaia FM)
Jandaia/GO

660 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 0 / 0 1 Associação Comunitária de Arapuá Três Lagoas/MS
661 53710.000079/99 Associação Comunitária de Comunicação - ASC-

COM
Salto da Divisa/MG

662 53710.000100/99 Associação Comunitária de Radiodifusão da Rede
Jovem de Cultura e Educação Social

Santa Luzia/MG

663 53710.000662/02 Movimento Viva Lagoa Grande - MG Lagoa Grande/MG
664 53710.000740/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de

Comunicação Viva-Voz
Limeira do Oeste/MG

665 53710.000947/98 Associação Comunitária dos Amigos de Jesus Unaí/MG
666 5 3 7 1 0 . 0 0 11 7 7 / 9 8 Associação Cultural de Santa Margarida Santa Margarida/MG
667 53710.001593/98 Associação Comunitária Cultural de Vermelho No-

vo (ACCVN)
Vermelho Novo/MG

668 53720.000006/00 Associação Comunitária Cultural Filadélfia -
ACCFI

Tu c u r u í / PA

669 53720.000009/00 Associação da Rádio Comunitária Gurupatuba FM
de Monte Alegre

Monte Alegre/PA

670 53720.000139/99 Associação para o Desenvolvimento Comunitário
do Município de São João do Sóter - ADECOM

São João do Só-
ter/MA

671 53720.000158/00 Associação de Difusão Comunitária e Cultural de
Nina Rodrigues

Nina Rodrigues/MA

672 53720.000219/01 Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão - Maranhão

Governador Edison
Lobão/MA

673 53730.000642/98 Associação dos Moradores de Pedra Lavrada
(AMPLA)

Pedra Lavrada/PB

674 53740.000104/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Lindoeste

Lindoeste/PR

675 53740.000105/02 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Altônia

Altônia/PR

676 53740.000345/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Cruzeiro do Oeste

Cruzeiro do Oeste/PR

677 53740.000380/02 Associação de Difusão Comunitária de Campos
Ve r d e s

Zortéa/SC

678 53740.000658/02 Associação Cultural Novos Caminhos de Munhoz
de Mello - Paraná

Munhoz de Mello/PR

679 53740.000666/02 Associação Comunitária e Cultural de Guarania-
çu

Guaraniaçu/PR

680 53740.000700/99 Associação Comunitária Cultural Bragadense-
ACCB

Pato Bragado/PR

681 5 3 7 4 0 . 0 0 11 3 7 / 9 8 Associação Rádio Comunitária Cincão Londrina/PR
682 53740.001613/98 Rádio Comunitária "Ondas de Paz" FM Imbituva/PR
683 53760.000459/98 Fundação Álvaro Prestes Amarante/PI
684 53760.000468/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Pedro

II
Pedro II/PI

685 53790.000026/99 Associação Pró Desenvolvimento de Cerro Bran-
co

Cerro Branco/RS

686 53790.000157/00 Associação Cultural Rádio Comunidade São João
FM

São João do Polesi-
ne/RS

687 53790.000173/99 Associação Comunitária Apuaê de Sananduva Sananduva/RS
688 53790.000272/99 Associação Comunitária Candelariense - ACOM-

CAN
Candelária/RS

689 53790.000748/02 Associação Comunitária Lagoense - ASCOLAGO Lagoa Vermelha/RS
690 53790.001027/01 Associação para o Desenvolvimento Cultural e In-

tegração Social de Rolante
Rolante/RS

691 5 3 7 9 0 . 0 0 11 4 4 / 0 1 Associação Comunitária Amigos de São Marcos -
ASCOMARCOS

São Marcos/RS

692 5 3 7 9 0 . 0 0 11 6 1 / 0 1 Associação Comunitária Cultural Rádio Amigos
FM

Entre Rios do Sul/RS

693 53790.001580/98 Associação Cultural de Divulgação Comunitária
de Júlio de Castilhos

Júlio de Castilhos/RS

694 5 3 8 2 0 . 0 0 0 6 11 / 9 8 Associação Comunitária de Difusão Cultural de
Ti m b ó

Ti m b ó / S C

695 53830.000933/99 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Pereira Barreto

Pereira Barreto/SP

696 53830.001041/99 Associação Comunitária Amigos de Ouroeste Ouroeste/SP
697 53830.001432/99 Associação Amigos de Bairros da Comunidade de

Dolcinópolis
Dolcinópolis/SP

698 53830.001745/98 Associação Comunitária de Martinópolis Martinópolis/SP
699 53830.001791/98 Comunidade dos Amigos de Santa Adélia -

C.A.S.A.
Santa Adélia/SP

MIRO TEIXEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

<!ID871994-0> PORTARIA No 16, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O SUBSECRETARIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, no uso
da competência que lhe confere o art. 30 inciso VI, da Portaria N.º 313 de 23 de junho de 2003,
publicada no DOU do dia 24 de junho de 2003, resolve:

Art. 1o Promover, na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II do art. 60 da Lei no 10.524 - Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), de 25 de julho de 2002, a
alteração da modalidade de aplicação de dotações orçamentárias da Unidade Orçamentária 41903 -
Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações - Funttel, aprovadas na Lei no

10.640, de 14 de janeiro de 2003 - Lei Orçamentária Anual (LOA).
Art. 2o O remanejamento de crédito da modalidade de aplicação 50 - Transferências a Ins-

tituições Privadas sem Fins Lucrativos, para a aplicação 90 - Aplicação Direta, tem como finalidade
alocar dotação orçamentária que possibilite a transferência de recursos, por intermédio dos Agentes
Financeiros do Funttel a que se refere o caput do Art. 2º da Lei nº 10.052, de 28 de novembro de
2000.

Art. 3o Revogar a Portaria N.º 407, de 12 de agosto de 2003, publicada no DOU de 13 de agosto
de 2003.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS DANTAS

ANEXO

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO ESF FONTE ACRÉSCIMO REDUÇÃO

MODALIDADE VA L O R MODALIDADE VA L O R 

41000 - MINISTÉRIO DAS COMUNICA-
ÇÕES

41903 - FUNDO PARA O DESENVOLVI-
MENTO TECNOLÓGICO DAS TELECO-
MUNICAÇÕES

24.722.8025.4333.0001
FOMENTO À PROJETOS DE DESEN-
VOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS INO-
VADORAS NAS TELECOMUNICAÇÕES

3.000.000 3.000.000

F 0172 3.3.90 3.000.000 3.3.50 3.000.000

TO TA L 3.000.000 3.000.000

<!ID872905-0> PORTARIA Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com o artigo 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de
novembro de 1995, resolve:

Outorgar permissão à Rádio Tiradentes Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Parintins, Estado do Amazonas. A permissão ora outorgada somente
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição. (Processo nº 53630.000059/98, Concorrência nº 120/97-SSR/MC).

MIRO TEIXEIRA
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<!ID523293-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 276, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA NOSSA SENHORA DA
CONCEIÇÃO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Canindé
do São Francisco, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 84,

de 23 de janeiro de 2004, alterada pela Portaria nº 297, de 29 de julho
de 2004, que autoriza a Associação Comunitária Nossa Senhora da
Conceição a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Canindé do
São Francisco, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523294-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 277, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à SO-
CIEDADE SERRADO VERDES DE CO-
MUNICAÇÕES LTDA. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada na cidade de Caiapônia, Estado
de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 275,

de 12 de junho de 2003, que outorga permissão à Sociedade Serrado
Verdes de Comunicações Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Caiapônia, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523295-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 278, DE 2006

Aprova o ato que autoriza o CENTRO CO-
MUNITÁRIO SÓCIO CULTURAL DE
BARRA DOS COQUEIROS a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 775,

de 22 de dezembro de 2003, que autoriza o Centro Comunitário Sócio
Cultural de Barra dos Coqueiros a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523296-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 279, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL “SEBASTIÃO CÂNDI-
DO RIOS” DE TRINDADE-GOIÁS a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Trindade, Estado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 114,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Cultural
“Sebastião Cândido Rios” de Trindade-Goiás a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Trindade, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523297-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 280, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA
“PÉROLA DO TRIÂNGULO” a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Iturama, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 250,

de 12 de junho de 2003, que autoriza a Associação de Radiodifusão
Comunitária “Pérola do Triângulo” a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Iturama, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523298-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 281, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA, CULTURAL E BENE-
FICENTE HIDRO-FM a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Nova Ponte, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 370,

de 3 de agosto de 2005, que autoriza a Associação Comunitária,
Cultural e Beneficente Hidro-FM a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Nova Ponte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523299-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 282, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE JITAÚNA a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Jitaúna, Estado da Bahia.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 381, de

25 de outubro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária de Ji-
taúna a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Jitaúna, Estado da Bahia.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523300-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 283, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES DA COHAB MAS-
SANGANO - PETROLINA (PE) a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 108,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação de Moradores
da Cohab Massangano - Petrolina (PE) a executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na
cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID523301-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 284, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA-
RANHÃO a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Governador
Edison Lobão, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 672, de

9 de dezembro de 2003, que autoriza a Rádio Comunitária Diamantina
FM de Governador Edison Lobão - Maranhão a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 
EDISON LOBAO 

CNPJ: 03.462.416/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:37:50 do dia 17/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECE...

17/04/2017http://sistemasnet/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=03462416000...
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17/04/2017 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

MATRIZ 
 

NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO­MA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO DIAMANTINA FM 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GALDINO 

NÚMERO 
4 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.928­000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA EDINHO 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 17/04/2017 às 15:36:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PDT ­ 12 PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA
Vigência: Início: 17/02/2017 Final: 17/05/2017
Código: 52Z$./GQ6.ZS7Q.UVUT.
Certidão emitida às: 17/04/2017 15:46:48

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
RAIMUNDO  NONATO  GOMES  DA  SILVA  (Título  Eleitoral:  015278021163  e  CPF:
229.425.213­68  )  foi  MEMBRO  (exercício  17/02/2017  a  09/03/2017)  do  orgão
partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos
da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de
alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Data de recebimento do Ofício (AR
Postal)

Data do envio / entrega da
documentação

Tempestividade

02/03/2017 03/03/2017 ( X ) Sim (  )
Não

 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8475/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91

Assunto: Não renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se do pedido de renovação de outorga da RÁDIO COMUNITÁRIA
DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Governador Edison Lobão/MA, por meio da Portaria nº 672, publicada no DOU
de 15/12/2003 (1815950), e Decreto Legislativo nº 284, publicado no DOU de
06/07/2006 (1815971).

 

ANÁLISE

2. O pedido de renovação de outorga da Entidade é tempestivo, tendo em vista
que foi apresentado em 19/05/2016, conforme se depreende do protocolo nº
53900.033538/2016-99 (1156175), e o prazo para a solicitação da renovação se
encerrava em 06/06/2016.

 

3. Na análise dos autos elaboro-use a Nota Técnica nº 2944/2017/SEI-MCTIC
(1669087), sendo que,conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1669067), o Diretor Administrativo, RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA,
participava do órgão de direção do Partido Democrático Trabalhista (PDT) em
Governado Edison Lobão/MA. Tal fato resultou em vínculo político, o que, de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, é vício de caráter insanável.

4. A Nota Técnica foi encaminhada à Associação por meio do Ofício nº
5316/2017/SEI-MCTIC, recebido em 02/03/2017, conforme AR postal 1733015,
oportunidade dada para exercer seu direito ao contraditório e à ampla defesa,

 

5. A Associação interpôs recurso administrativo/pedido de reconsideração,
conforme evento 1721827.

 

 
 

Nota Técnica 8475 (1815995)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 7



 

6. A requerente apresentou suas razões de defesa tempestivamente, em
03/03/2017, conforme envelope às fls. 3 (1721827), alegando que fora
apresentado, em 05/11/2015 carta de desfiliação ao PDT, portanto, "em tempo
hábil".

7.  A alegação da entidade não merece prosperar.  Em primeiro lugar, somente
uma certidão expedida pelo mesmo Tribunal Superior Eleitoral teria o condão de
comprovar tal pedido. Seguindo-se, um diretor pode ser filiado ao partido político
que desejar, entretanto, não pode fazer parte da composição do diretório,
pois assim é caracterizado o vínculo. É o que diz o art. 25, § 2º, "b", da Portaria MC
nº 4334/2015:

 

Art. 25. São hipóteses de inabilitação:

...

§ 2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998,
a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no artigo 7º, inciso III, notadamente:
I – quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

 

8. Ademais, em pesquisa realizada em 17/04/2017 ao sítio do mencionado Tribunal
(1815986), vê-se que RAIMUNDO NONATO GOMES DA SILVA continuou a fazer
parte do mesmo órgão partidário, no período de 17/02/2017 a 09/03/2017, ou seja,
até data posterior ao envio do recurso.

 

9. Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, a apresentação de pedido de
desfiliação ao partido político, sem a comprovação do TSE,  não convalida o ato,
ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da
Diretoria exerça mandato eletivo, faça parte de órgão partidário, exerça cargo de
Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, que sejam majoritariamente
parentes entre si, por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

10. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação
por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que:
[...] III - constatada a existência de vínculo", será mantida a decisão de
indeferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

11.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
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Comunitária se posiciona pelo conhecimento e pelo não provimento do
recurso administrativo/pedido de reconsideração interposto, uma vez que
não foram apresentados novos fatos capazes de motivar uma eventual reforma da
decisão anteriormente proferida pela Administração Pública. Por fim, sugere-se o
encaminhamento dos autos à Consultoria Jurídica para análise e demais
providências cabíveis ao caso.

 

 

À consideração superior.

 
 
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53720.000219/2001 e nº
53900.048838/2015-91, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à RÁDIO
COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, por meio
da Portaria nº 672, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro de
2001, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Governador Edison Lobão/MA, em razão da existência de vínculo político-
partidário.

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 26/04/2017, às 10:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/05/2017, às
10:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 04/05/2017, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 05/05/2017, às 19:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1815995 e o código CRC 33CC6279.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1815995
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
PARECER n. 00516/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.048838/2015­91
INTERESSADOS: RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ­ MA
ASSUNTOS: RECURSO. RENOVAÇÃO. RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

 
EMENTA:
I  –  Procedimento  em  fase  de  postulação  de  renovação  de  autorização  para  exploração  de  Serviço  de
Radiodifusão Comunitária.
II – Constatação de existência de vínculos vedados pela Lei nº 9.612, de 1998.
III – Vício insanável.
IV ­ Impossibilidade jurídica de deferimento da renovação. Incidência da determinação disposta no art. 132 da
Portaria nº 4.334, de 2015.
V ­ Correção da minuta de Portaria. Erro material.
VI – Encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão.

 
I – RELATÓRIO
 

1. Por  meio  da  Nota  Técnica  n.  8475/2017/SEI­MCTIC,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  do  Ministério  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e  Comunicações (SERAD/MCTIC) submeteu à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse
da Rádio Comunitária Diamantina Fm de Governador Edison Lobão  ­ MA,  cuja  outorga  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária
encontra­se em fase de renovação (Vol. I ­ Sei 1815995)
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2. No bojo do mencionado expediente, a SERAD/MCTIC informou que a entidade acima qualificada recebeu a outorga
do serviço de radiodifusão comunitária por intermédio da Portaria nº 672, publicada no Diário Oficial da União em 15 de dezembro
de 2003 (1815950), e Decreto Legislativo nº 284, publicado no DOU de 06/07/2006 (1815971).

 
3. Esclareceu­se, também, que o pedido de renovação formulado pela entidade é tempestivo, posto que foi apresentado
em 19 de maio de 2016, sendo que o prazo final encerraria em 06 de junho de 2016. A SERAR/MCTIC prestou ainda as seguintes
informações acerca do caso concreto:

 
[...]
3.  Na  análise  dos  autos  elaboro­use  (sic)  a  Nota  Técnica  nº  2944/2017/SEI­MCTIC  (1669087),  sendo
que,conforme  consulta  ao  sítio  do  Tribunal  Superior  Eleitoral  (1669067),  o  Diretor  Administrativo,
RAIMUNDO  NONATO  GOMES  DA  SILVA,  participava  do  órgão  de  direção  do  Partido  Democrático
Trabalhista (PDT) em Governado Edison Lobão/MA. Tal fato resultou em vínculo político, o que, de acordo
com o  art.  25,  §  2º,  I,  "b"  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI­MC,  publicada  no DOU de  21/9/2015,  é vício de
caráter insanável.
4. A Nota Técnica foi encaminhada à Associação por meio do Ofício nº 5316/2017/SEI­MCTIC, recebido em
02/03/2017, conforme AR postal 1733015,  oportunidade dada para  exercer  seu direito  ao  contraditório  e  à
ampla defesa,
5. A Associação interpôs recurso administrativo/pedido de reconsideração, conforme evento 1721827.
[...]
6. A requerente apresentou suas razões de defesa tempestivamente, em 03/03/2017, conforme envelope às fls. 3
(1721827), alegando que fora apresentado, em 05/11/2015 carta de desfiliação ao PDT, portanto, "em  tempo
hábil".
7.   A alegação da  entidade não merece prosperar.   Em primeiro  lugar,  somente uma certidão  expedida pelo
mesmo Tribunal Superior Eleitoral teria o condão de comprovar tal pedido. Seguindo­se, um diretor pode ser
filiado ao partido político que desejar,  entretanto, não pode  fazer parte da  composição do diretório,  pois
assim é caracterizado o vínculo. É o que diz o art. 25, § 2º, "b", da Portaria MC nº 4334/2015:
[...]
8.  Ademais,  em  pesquisa  realizada  em  17/04/2017  ao  sítio  do  mencionado  Tribunal  (1815986),  vê­se
que RAIMUNDO NONATO  GOMES  DA  SILVA  continuou  a  fazer  parte  do  mesmo  órgão  partidário,  no
período de 17/02/2017 a 09/03/2017, ou seja, até data posterior ao envio do recurso.
9. Cumpre esclarecer que, sendo insanável o vício, a apresentação de pedido de desfiliação ao partido político,
sem a comprovação do TSE,  não convalida o ato, ou seja, não há remédio que lhe retire tal caráter. A análise de
vínculo é feita de forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o membro da Diretoria exerça
mandato eletivo, faça parte de órgão partidário, exerça cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
que  sejam  majoritariamente  parentes  entre  si,  por  exemplo,  que  já  estará  caracterizado  o  vínculo,
independentemente  de  se  afirmar  que  o  membro  com  vínculo  nunca  se  utilizou  da  emissora  ou  da  própria
Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político­partidário e/ou religioso.
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10. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de  fevereiro de 1998,  segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta
Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI­MC, publicada no
DOU de 21/9/2015, segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III ­ constatada a
existência de vínculo", será mantida a decisão de indeferimento da renovação da outorga.
 

4. É o necessário para contextualizar.
 
II – DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE
 

5. Inicialmente, cumpre ressaltar que a validade da outorga dos servições de radiodifusão comunitária será de 10 (dez)
anos, sendo permitida a renovação por igual período, desde que atendidas as exigência legais, tudo nos termos do art. 6º, parágrafo
único, da Lei 9.612/98, com a redação dada pela Lei 10.567/2002.

 
6. Entre  várias  exigências,  destaca­se  aquela  que  diz  respeito  à  vedação  de  vínculos  que  subordinem  ou  sujeitem  os
autorizatários  dos  servições  de RadCom à  gerência,  à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  outra  entidade,
mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­partidárias  ou  comerciais.  Tais  circunstâncias  são
impeditivos ao deferimento de pedidos de renovação de outorgas.

 
7. No caso em apreço, vê­se que a entidade não atendeu    ­ em tempo oportuno ­, a  todas as exigências  legais que se
faziam  necessárias  para  concessão  da  renovação  almejada.  Conforme  registrado  na  mencionada  Nota Técnica  n.  8475/2017/SEI­
MCTIC, houve a constatação de vinculação proibida pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98, a saber:

 
Art.  11.  A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  não
poderá    estabelecer  ou  manter  vínculos  que  a  subordinem  ou  a  sujeitem  à  gerência,  à  administração,  ao
domínio,  ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações
financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias ou comerciais.

 
8. Por sua vez, o regulamento do serviço de radiodifusão comunitária, aprovado pelo Decreto nº  2.615, de 3 de junho de
1998, dispõe que:

 
Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras de RadCom:
I ­ [...]
VI  ­  estabelecimento  ou  manutenção  de  vínculos  que  subordinem  a  entidade  ou  a  sujeitem  à  gerência,  à
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos
ou relações financeiras, religiosas, político­partidárias ou comerciais.
VII ­ [...]
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Art. 43. A entidade detentora de autorização para execução do RadCom não poderá estabelecer ou manter
vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação
de  qualquer  outra  entidade,  mediante  compromissos  ou  relações  financeiras,  religiosas,  familiares,  político­
partidárias ou comerciais".

 
9. Ademais, a Portaria MC nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, traz as seguintes determinações:

 
Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera­se:
I ­  [...]
III  ­ vínculo:  a manutenção ou o estabelecimento de qualquer  ligação que  subordine ou  sujeite  a  entidade,
inclusive por meio de seus dirigentes, à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
outrem, em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político­partidárias
ou comerciais.
IV ­ [...]
 
Art. 25. São hipóteses de inabilitação:
[...]III ­ o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza;
[...]
§ 2º Considera­se vinculada,  em  infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a  entidade que,  enquanto
perdurar a  relação  jurídica  com o Ministério das Comunicações,  se  enquadre no descrito no artigo 7º,
inciso III, notadamente:
I ­ quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente considerado:
a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas esferas federal, estadual, distrital
ou municipal;
b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível municipal, estadual, distrital ou
federal;
c)  exerce  cargo  de  Ministro  de  Estado,  Secretário  de  Estado  ou  Secretário  Municipal,  independente  da
denominação que recebem;
d)  é  dirigente  de  entidade  outorgada  ou  de  outra  interessada  na  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária ou Comercial; ou
e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.
II – quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes entre si, em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro.
III – quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral ou qualquer outro documento
da entidade apresente claramente disposições que explicitem a vinculação;
IV – quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou do seu estúdio coincida com o
endereço de entidade religiosa, de partido político ou outra emissora comercial ou comunitária; e
V – quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará proselitismo.
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§3º A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.
 
Art. 43 São casos de indeferimento:
[...]
II – o estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; e
[...]
Art. 101. As entidades não poderão estabelecer ou manter, inclusive por meio de seus dirigentes, qualquer
espécie de vínculo.

 
10. Importante registrar que a referida Portaria tem incidência nos pedidos de renovação em andamento, inclusive no que
concerne às definições de vínculo. Veja­se:

 
Art. 135. [...]
§1º As  disposições  que  tratam  de  conceitos,  definições  e  do  modo  de  prestação  do  Serviço  devem  ser
aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas.
§2º Os processos de apuração de infração pendentes de decisão definitiva deverão observar as disposições desta
Portaria, inclusive no que concerne às definições de vínculo e de publicidade comercial.
 
Art. 136. Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão comunitária em trâmite no Ministério
das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão  processados  em  conformidade  com  as
disposições desta Portaria.
 

11. Portanto,  as  entidades  autorizatárias  não  podem  estar  subordinadas  ou  sujeitas  à  gerência,  à  administração,  ao
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, uma vez que os  serviços de  radiodifusão comunitária devem ser
prestados à sociedade sem qualquer tipo de influência indesejável.

 
12. Destarte, à vista do que determinam as normas legais e infralegais acima reproduzidas, notadamente o art. 25, §2º, I,
"b",  da  Portaria  MC  nº  4.334/2015,  e  considerando  as  informações  prestadas  pela  Área  Técnica,  bem  como  as  certidões  e
documentos colacionados aos autos, fica cabalmente demonstrada a materialização de vínculo político­partidário vedado pelo art. 11
da Lei nº 9.612/98, na medida em que o Diretor Administrativo da entidade, Raimundo Nonato Gomes da Silva, faz parte do órgão de
direção do Partido Democrático Trabalhista (PDT), em Governador Edison Lobão/MA.

 
13. Embora  a  entidade  tenha  informado que o  citado Diretor Administrativo apresentou carta de desfiliação do partido
em 05 de novembro de 2015, pesquisa realizada pela SERAD/MCTIC no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral revelou que
Sr. Raimundo Nonato Gomes da Silva continuou a fazer parte do órgão partidário até 09/03/2017 (Vol. II ­ Sei 1815986). Ressalte­se
que a referida certidão do TSE da conta de que  entre o período de 17 de fevereiro de 2017 a 09 de março de 2017, o Sr. Raimundo
Nonato Gomes foi membro do PDT, portanto, em data posterior à protocolização da manifestação recursal da entidade.
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14. Desse  modo,  o  pedido  de  renovação  da  outorga  sub exame  encontra  óbice  intransponível  para  o  seu  deferimento,
considerando que, para estas situações, a citada Portaria nº 4.334, de 2015, determina de forma cogente:

                       
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
III ­ constatada a existência de vínculo.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável.
[...]

 
15. Assim  sendo,  a  impugnação  apresentada  pela  entidade,  em  exercício  do  contraditório  e  ampla  defesa,  poderiam
pretender demonstrar um equívoco da Administração na constatação do vínculo, mas não poderiam pretender saná­lo, em função do
disposto nos artigos 136, parágrafo único do art. 132 e parágrafo único do art. 137.

 
16. Diante do exposto, esta CONJUR/MCTIC opina pelo não provimento do recurso. visto que os argumentos lançados
pela  entidade  não  foram  capazes  de  descaracterizar  o  vício  alusivo  à  vinculação  político­partidária  vedada  pelo  art.  11 da Lei  nº
9.612/98.

 
III ­ CONCLUSÃO                                 
 

17. Ante  o  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,  em  face  do  que  restou
consignado  na  Nota  Técnica  n.  8475/2017/SEI­MCTIC  e  nos  demais  documentos  carreados  aos  autos,  posiciona­se  pelo  não
provimento do recurso, bem como pelo indeferimento do pleito de renovação da outorga, ante a fundamentação lançada na presente
manifestação.

 
18. Por fim, consigne­se a regularidade da minuta de portaria acostada à nota técnica em análise, fazendo­se necessária
apenas a correção de pequeno erro material alusivo à data de publicação, no D.O.U, da Portaria nº 672, haja vista contradição
com a data constante do documento sei 1815950.

 
19. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Radiodifusão, para conhecimento e providências.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 23 de maio de 2017.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União
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Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900048838201591 e da chave de acesso d736c668
 
 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência
da autenticidade do documento está disponível com o código 42197768 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais:  Signatário  (a):  ALEX  BAHIA  RIBEIRO.  Data  e  Hora:  23­05­2017  15:20.  Número  de  Série:  5581457608173253254.
Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 2027­
6535/6196

 
DESPACHO n. 00778/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.048838/2015­91
INTERESSADO: RÁDIO COMUNITÁRIA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ­ MA
ASSUNTO: Não renovação de outorga

 
1. Aprovo por  seus próprios  fundamentos  fático­jurídicos o   Parecer nº 00516/2017/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, da
lavra do Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária Dr. Alex Bahia Ribeiro, pondo­me
acorde com o encaminhamento alvitrado.
2. Promova­se a remessa dos autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento providência decorrenciais.

 
Brasília, 24 de maio de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR­MCTIC nª 5.279. de 17/11/2016

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53900048838201591 e da chave de acesso d736c668
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 46069309 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br.
Informações adicionais: Signatário  (a):  JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 24­05­2017 09:32. Número de Série:
13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.048838/2015-91
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 24/05/2017, às 10:11, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1904185 e o código CRC 766EF96B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1904185
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048838/2015-91

Referência: Parecer nº  00516/2017/CONJURMCTIC/CGU/AGU

Interessado: Rádio Comunitária FM de Governador Valadares

Assunto: Não renovação de outorga. Devolução dos autos.

 

De ordem do Sr. Diretor Substituto, encaminho este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administrador, em 24/05/2017, às 10:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1904205 e o código CRC 03F6539C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 1904205
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Governador Edison Lobão-MA
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Aos treze dias do mês de janeiro do ano dois mil e dezoito, às quatorze horas,

na Rua Galdino número quatro A, no bairro Edinho na cidade de Governador

Edison Lobão-MA, reuniram-se em Assembleia Geral de Eleição, sócios e

diretores da Ràdio Comunitària Diamantina FM de Governador Edison

Lobão-MA, aptos para eleição da diretoria da entidade conforme previsto no

Estatuto Social. Instalada a Assembleia na presença dos associados, foi

apresentada a única chapa cadastrada para disputar os cargos de Diretor

Geral; Diretor Administrativo; e Diretor de Operações. Contendo os seguintes

nomes e cargos a saber: Diretor Geral- Pedro Nardele Oliveira da Rocha,

servidor público municipal, brasileiro, casado, portador do RG:

000050384 795-0 SSP/MA emitido em 16/09/2016 e CPF 436.155.383-15,

morador residente à Rua Galdino, número quatro, Bairro Edinho nesta cidade;

Diretora Administrativa-Ana Paula de Sousa Monteiro, dona de casa, brasileira,

solteira, portadora do RG: 038821252010-7 SSP/MA emitido em 27/01/2010 e

CPF: 611.186.893-48, moradora à Rua Tiradentes 2 Rua Antônio

Resplandecente no bairro Cidade Nova I nesta cidade e Diretora de

Operações-Josefa de Jesus da Silva e Silva, brasileira, casada, portadora do

RG: 000082569597-0 SSP/MA emitido em 14/07/2010 e CPF: 635.245.703-72,

moradora na rua Bernardo Sayão, número 844 centro, nesta cidade.

Apresentada a chapa, foi colocada em votação e por aclamação foi eleita. Após

serem eleitos, os integrantes da nova diretoria foram imediatamente

empossados em seus respectivos cargos, assumindo todos os atos da

entidade. Nada mais havendo a ser deliberado foi encerrada a Assembleia de-.
- ~leiçãO, la~ando-se a presente ata que segu.e asso ada. . )

~.?-- (\ O ~t\ LLU-~cf1~1<~Cl~
~ ~dro Nardele Oliveira da Rocha

Diretor Geral

~lD Q j~ ch~\ Jl8~
Ana MHila Sousa Monteiro

Diretora Administrativa

;;~~ J(~W c1,lJ'l~uC-\

Josefa de Jesus da Silva e Silva

Diretora de Operações
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Demonsrra tlvo de Faruramento

De5C riçda

(Oll'>lmo

Adiciof\al Solrlu. VeJnll'lhd

C ip-IlUll Pub Pn"f Munic
Multa

J w 'o < ;

Quantidade

'o,
Preça

0,17 \744

Valar(RS )

157,lH

756

12: 32

2,93

1,32 •

R E A V IS O D E

V E N C IM E N T O

(V'hl.l em "<I'i(} "11,'''''' ,< I"'u l.)

< '' ' 'u !m " , ( , . • •,lila ;"..t »1""I.""'1!.'<!, .•,1

Totala pagar: RS 181,20

Compo~ içda do consumo (RS)

Compra de Energia Tranlmhs'\o Oistribuiç.lo ((emar)

54,60 7,04 47,91
Encargos Setoriais Tributos Total (RSI:

9,74 45,28 164,63

H istórico d o C O n < u m o IkW hJ

000000
JA,. DEZ l()V DIIT SlT 4(jQ

::lll31'9 171 186 15' UI

In fo rm ações de tribu tos

Tlibuto~ 8a<edecákulo AJ/quola('Mo) Valor(RS)

< " '
164,b3 2 0 "e 0 e e 32,92

F I, 164,6.\ 1,3396 2,20

COFINS 164,6) 6,1703 10,16

Reservado ao F isco Perlodo F iscaf03/01/ 1018

l/ Ubl:l" 41J/'J4t./l'J~.II{ l t .~11M\e!:6<;~ 7 U

Co",umo Qlde. de di;" Con"atll~

In fo rm açóes do consumo do m t's

NO Medido, leilu,a Anlenor leitura Atual

11SOOI~J64 1 5 .U 7 2 5 .4 3 0

04/11/20110,\/01/2018
'03 OI

Tanfa sem tributol (R$)

RE5 Atl!:!:l 1289/ 17

20.\ 0,560910

R e a v is o d e V e n d m e n to

~t •• _ilOA<l <Mst•• ~""ta f t . . , . f"i identih

e.oa •• p.l_tu does) doloitu(.) _ 1w". DE8ITOS

O""" p"I'-'"tu .t ••• .:IK. 11/81/2811 illlP1 i~%~~~~~~U)
1e•••• "•• su.p ••••••• do '","".c;blc"t ••. da .•••••
~do e,,", •••• 414/18 "1:.17~. 1al. 1917/'35.

••.t.6 3. inclu •••• SPC/SEU5<l ••••.•1:~••••

adi"" de c<>branc., E•• e•••••••• su.""" • .."
••••• c••••dic1"" ••••••• ~1t .•••_ "" t<>do•••• .:I

olo1t•••• ( ••••• j. t •••". 1'''1'', , •••••• daoc",ui

- •••• 1:. ~•• I11oo.

Datas

Oj/OI~I~o

Numero do Programa Saciol

Ind icadores de continu idade

..O'wI'1017 D " FIe O M IC

~htloL"n
'l i U2 7."

1A,IllTrl lUZ '.U 0.00

M.IllAnu D.U 13.100,00

Aplllado/ll." D ." 0.00 0,00

l.a ltt : ll! f .~ f,~ [[~ /.I~ lW ~ .~!.:i':P~';~.ZI5~I~@~i~.••••••••••••••••••••••••
OtBITOSI81/:!e17 U1M,81 Une17U115,,67

.i"d. CI"'••t_ ••••••• to _ "<»00 .1ot __ c""t, •• ~."ci.:lu do a"•• da 31111•• _,u1 •••h •• r-colo. O

~.cib •••••u.1 ii<oqu1ta.c~o. doeb1tos.

"•••iodo •• B•• .:I. T•••U •• V•••.••_1h. I eSfl~ - 3 1 /1 2 V••••da I 81;81 • 1]/81

PfDRllllAKOHE ULIVEIRA DA HUUIA V: ( 1.0.7H.0 I

C. (01ltl'dlo: 11'92622\ ((lnp~.tl'lll iol: ijl/UllH [J,I\d c11'[mi"""I{): 0Jj0l12018

Vl"rl( irrK'lltO: 16/01/}fllB Vdl(w Tol,lI: IBI,20 IJ10IB01000efl05e1

8361aaaaaa14 812aaa139aa4 aa36874a96al aaal19262236
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•••• i)';.-

.',

~~ • " • ~ VALlDAEM10DOUTEHAlIOAIUf\ '\tJPL

""",>no 038821252010-7 ""T .!h" ; 27/01/2010'
{;.mA , fXJ't:'IÇAO ,'

.,
"**.******-**

, ., •• , ..• ," '1 '1."1
ACAILANDIA

',"" ANA PAULA DE SOUSA" MONTEIRO
, ~'- "

I., '''''JOSE NEILTON 'CO~2~~AO MONTEIRO E

LUI ZA ' CARVALHO riÉc-'SOUSA ,
' ••••• ""'i 'f,. , .•.,'.

:Lo. ASSlNATUflA 00 D tRETOA____ ~ __ ," .~ ••• w __ "_._~,, _

t _'::.-::.;N:-_:'f-'~,,:_, _'___ LEI N°7116DE29/08I83 ._~~ __

-_._--- "--'- ----------------~-_.._.\, -

CÓDIGO DE CONTROLE

943D .BFFO .D191.136C

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

www.receita.fazenda.gov.br

.IlINISTERIO DA FAZENDA

~~ "

~ Receita Federal
~ Cadastro de Pessoas Físicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número

611.186.893-48

Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 10:40:17 do dia 29/0312016 (hora e data de Srasilia)

dígito verificador: 00

Nome

ANA PAULA DE SOUSA MONTEIRO

Nascimento

14/06/1993
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÁO

POU,GAR OIRElTO

..;

l,lJ,,"' j'-~,,' 1 j (J",,i,/",J
~SSINA.TU"A ou IMPRESSA O DIGITAL DO ELEITOR

TÍTULO ri"EITOI{,\1.

NOME DO €lEI roR

ANA PAULA DE SOUSA MONTElRO
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. .

T!>l:E foi. cri;od.:l pda ~•••.•• leA~ •

. M : ! 6 • • • • _ i l . J . : : 2 I I l I 6 ~

C o r n f X J n h lo En.rgiticd d o M a r a n h é io

~ A. Od.sos. ".IDO, 1DftcItrNnlU ()uItaIldln/l<l

li» Gã'IOU- 5'o1.ul< -MA CfP; 65.010-900

IM<. fJtodu;It 12l1S15.II-J CNI'.tO lUll.19l1tW I-84

~ ~

C E M A R

CongdoM ls

61/2618

Yendmento

16/61/2618

Pari M tndlmenlO ,

infO lme tUI nllm"'o.

Conta Contrato

•

. "

\ 1 ) 6 A ( l . ~ 1 A

l~ l I '> < loN " l I i l ld l : ll0 "

Ulj'>eq: c.E01IJOO,>-37b0

Nr Medidor: lIH42248145

~dtUl' d e Putel1Cld: tl

\NA PAULA DE SOUSA MONTEIRO
{. nRAOEllTfS Z RUA NlTOUO RESPlAt~m:(ltlll:

.AJIJ I;DSON lllUAO b5<lJ8 - 00fl GI.JVERJIAl)OR [lr:.(lfl

P f : b l L lB U . I r ) j 4 8

tipo de Tal'if,J: (otlVEtltlO tlAL MOI'l(J-IlA

la~sifi(d(olO ; ~!>lt.l. 8abd ~da - MONO'-ASCC

'l'I'W !> tIl;" \I",IIl •• tonlldCdu(7.): 0

•

Descrtç40

iUII'>l.IIlIU

, 1 1 I l . , . U l I U

, " l ic l t " , • •1 l I , t l ld . V ~ ' l lc l lM

[(MO, ,>uh •••"" .1" iI<fhd IlL"uJ.1

, ip I \ la l l ! , u h I ' r e l M U l lh

~ I I\ I . J

I ill,lIll • 1'.1111 •••• ' iR)')

lIW lI,>

Quanrldadt

' ", , '

" " ' "
l:l,l'.>H\H

O,'14\1 I'.>

VaJot(RSJ

'./'>
J..f,\H

l,le

t>, l~.

4. l~.

1.44

14,UI

1,01

[
~do~ITlwN
~ ~. . ., . _ ~

--;.no-- ••

- , . ,

Total a pagar: R$ 65 J 70

. . .

' .
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,~ ~ !£ A ~ ~ T92.,oo ~~~,R IT .9..R12£S!0N~.L~~?r.]i

= .Kó r OOOÕ82'~r69597-0 ~ K ~ ~ ~ À O 14/07/2010 l ':
, ::'K ,"" 1 I

JOSEFA DE JESUS DA SILVA E SILVA I .

••DATI\OE N toSCIMEi'IITO

05/01/1966

E ALTINA

I
: !

1 '\

VIA-02 IJ
i,~ ;"~ '_=~ '~~ :~--~ .~~..~ .U '

,

:".
M A

, , '

DOM PEDRO

: H I '''c .~o

ESMERINDO OLIMPIO DA SILVA

-JESUS_DA_SILVA

CASAM. N.1199 FLS.200 LIV.30

;4 ,
-... •••••••••••• 'I>UC •••

~ fV R A 0 0 D IR E T O R

~ '.- - - - - -_ . _ _._ --_ . _ _ .• _ ~ L E i N °? film E 29i08 l83

~ ~~_- __ :.i:_ -.:¥ i . ': l i .~ _ '

--i.

r i r i l.1 ) F I l': ; 'h~ .\1

,- " ." ~:.1 .r~ :: :~ '~

L -.J

i
!

I
"OLEGA!' C"PE '''J

.:'._ ';"

, - - '1 ' '-'1 '"

I" '"

I----:-,~-.-I~\r '1 1 ,, ;) f i" I \~ ~I'~

..••..,~ . !1 Í:' '.i-;,~ i'1d3 i;ill,cn to K€is"';"le to"-":A ,--- I
" ;; E .!'1j~or:..t1o.;;. 103" Zona

1 -

q ( 'i; ' /1 -:.. ,'" >
~5SI~IATU"'" L 'U 1I,~"FlESSAODlG iTli L DC ' ELSll':'R

-eouatorial- r,o ," F ,,,.'I f l\" 'i 'l1 # i~ "g (1 .! il '! " ," " I I .s '~ iO B
E"E~G '.. ",'d .r,,,,,., 1(",' ', , " .1

I~ ,." . \~ ."

11011\1,','01 ' '. 'Uop' 'c.; ..•. ,

Com panhia Energética do M aranhão
A la .~ .dn A Qd 50S , n" rOO .l~ f.a"'.n loO ,'i'ond ln~O

AI,~, do (a !~Qu. 5<lalui, - ~ '. (fP '~5.o ;O .9 IJI)

/." ,~ ó"oduo/. 1;0515.1 /-J(NP I 0ó}7] 79J10001 .~4~E
C E M A R

Conta do M ê5

01/2.018
Vencimento

lO /.H /lO JB

,1 '1 , '. '
"

; l lt
",

' lu '
,

"
, I . , •• 11 '." f i ' 1,,11 .1 " li '. ' , .

L, . '. i l ,
"

, . , I 1.11 I 't .
" "

h " d ,L , . i, ,'H I" " " .•, ., , ( 'I . ; ':

"

Dados do cf/en te

JOSErA DE 'JESUS DA SI! VA
I'. IH 111,.1 '1"' •... , .," :~ II

'," 'i l i, " f i I " li" " , . ," '. ' 1 " '1 ' '," '1 ''1 ''1 '''1 I 1 " . ' 'f I I ', l l, , (O

I, " 1; ,,; 11111' '(\

I1 1 " '. '1 ; ', Io u ,o l' \'1 .1

"1 1 I 'l , ,> IIU 1 1 , .. .1 • . I" , ; 1 1 1 1'1 ',1 '1 '

1 ,, \ , I , I , I " I , 'H ' i." o

D l'monl frafivo de F,Huram l!fl/o

Descrição

' ' 'I , " " , , ,
" r I ' " t . , I , I " " I . ., "".110"

''1 ,11"", ""I, h, " " I '

Quollridorie P'~~a

" '"l,

Vn/.'" (Q ('

I 'I , !"

" , \,

1",("

J 9 11 16
Total a pagar: R$ ~ I .

(omposiç<lo do ({Jnsumo IRS)
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D EC LA R AÇ ÃOD E -.C O M ER O M E T IM E N TO

D e c la ram o s p a ra o s fin s q u e se fiz e rem ne ce s sá r io s ju n to a o

M in is té r io d a s C om un ic a çõ e s q u e : n ó s , d ir ig e n te s d a R á d io C om un itá r ia

D iam an tin a FM de G o ve rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , P e d ro N a rd e le O liv e ira d a

R o ch a -D ire to r G e ra l, s e rv id o r p ú b lic o m un ic ip a l, b ra s ile iro , c a sa d o , p o rta d o r d o

R G : 000050384795-0 S S P /M A em itid o em 16/09/2016 e C P F 436.155.383-15;

A na P a u la d e S o u sa M on te iro -D ire to ra A dm in is tra tiv a , d o n a d e ca sa , b ra s ile ira ,

s o lte ira , p o rta d o ra d o R G : 038821252010-7 S S P /M A em itid o em 27/01/2010 e

C P F : 611.186.893-48 e Jo se fa d e Je su s d a S ilv a e S ilv a - D ire to ra d e O pe ra çõ e s ,

b ra s ile ira , c a sa d a , p o rta d o ra d o R G : 000082569597-0 S S P /M A em itid o em

14/07/2010 e C P F : 635.245.703-72 COMPROMOMETEMOS-NOS a o fie l

c um p r im e n to d a s n o rm a l e s ta b e le c id a s p a ra o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C om un itá r ia , d e a co rd o com o d is p o s to n o su b item 7 .1 a lín e a " i" d a N o rm a

C om p lem en ta r 01/2004.

P o r s e r e xp re s sã o d a ve rd a d e , a s s in am o s a p re se n te d e c la ra ç ã o

G o ve rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 28 d e fe ve re iro d e 2018

Q )~ o ~ ~ ve r d a R o ch a ~

C P F43615538315

D ire to r G e ra l/R á d io D iam an tin a

v4 n a ~ ~ sé sa ~ ~ ~ I~
C P F : 611.186.893-48

D ire to ra A dm in is tra tiv a /R á d io D iam an tin a

ri: cle ~ ckL 6 - .>cWa
Jo se fa d e Je su s d a S ilv a e S ilv a

CPF: 635.245.703-72

D ire to ra d e O pe ra çõ e s /R á d io D iam an tin a
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D EC LA R AÇ ÃO

D e c la ro p a ra o s fin s q u e se fiz e rem ne ce s sá r io s ju n to a o M in is té r io

d a s C om un ic a çõ e s q u e : to d o s o s d ir ig e n te s d a R ád io C om un itá r ia

D iam an tin a FM de G o ve rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , re s id em na á re a d a

com un id a d e a te n d id a p e la e s ta çã o d e a co rd o d e a co rd o com o d is p o s to n o

su b item 7 .1 a lín e a "h " d a N o rm a C om p lem en ta r 0 1 /2 0 0 4 .

P o r s e r e xp re s sã o d a ve rd a d e d a to e a s s in o a p re se n te d e c la ra çã o

G o ve rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 2 8 d e fe v iro d e 2 0 1 8

V J~m~ d. Rooh. ~ - dlf2v--
D ire to r /R á d io D iam an tin a

C P F4 3 6 1 5 5 3 8 3 1 5
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D E C L A R A Ç Ã O

D e c la ro p a ra o s f in s q u e s e f iz e re m n e c e s s á r io s ju n to a o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s q u e : a d ire to r ia d a R á d io C om u n itá r ia D ia m a n t in a F M d e

G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , N Ã O T E M c om o in te g ra n te s d e s e u q u a d ro

d ire t iv o o u d e s ó c io s , q u a lq u e r p e s s o a q u e n e s ta s c o n d iç õ e s p a r t ic ip e m d e

o u tra e n t id a d e d e te n to ra d e o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d e q u a lq u e r s e rv iç o d e

ra d io d ifu s ã o , in c lu s iv e c o m u n itá r ia , o u d e q u a lq u e r s e rv iç o d is tr ib u iç ã o d e

s in a is d e te le v is ã o m e d ia n te a s s in a tu ra ; d e a c o rd o c om o d is p o s to n o

s u b ite m 7 .1 a lín e a ui" d a N o rm a C om p le m e n ta r 0 1 /2 0 0 4 .

P o r s e r e x p re s s ã o d a v e rd a d e d a to e a s s in o a p re s e n te d e c la ra ç ã o

G o v e rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 2 8 d e fe v re iro d e 2 0 1 8

\L )~ .~ ~ ~ -
1 " ~ N a rd e le O liv e ira d a R o c h a

D ire to r /R á d io D ia m a n t in a

C P F 4 3 6 1 5 5 3 8 3 1 5
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Requerimento nO 001120118 RCDFM

Ao Ministério da Ciência Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Serviço de Outorga de Radiodifusão Comunitária

Coordenadoria Geral de Radiodifusão Comunitária

Assunto: Requer solicitação de autorização para mudança de endereço de

coordenada geográfica

Senhor Coordenador, Senhor Ministro

Venho a presença deste competente órgão MUrC, REQUERERCOM URGENCIA,

AUTORIZAÇÃO para mudança do endereço da coordenada geográfica do setor

irradiante da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON

LOBÃO-MA, da Travessa Dom Pedro 11 para a Rua Galdino, 4 bairro Edinho nesta

cidade, distância de APENAS 75 metros do local apresentado na inicial: 505'04"46 da

latitude e 47'21"55 de longitude conforme apresentação das novas coordenadas: 5

OS'44"78 da latitude e W 47'21"88 de longitude.

MOTIVOS:

O local constante das coordenadas iniciais, cito a Travessa Dom Pedro li, nº 02 é

de domínio do Poder Público Municipal, onde foram construídos reservatórios de água

e perfurados poços artesianos, o que inviabiliza a permanência do nosso Sistema

'"d'''''"' ,,",. ~

~~~eIN~cha ,~ d2 /2v-
Diretor Geral/Rádio Diamantina

Termos que pede deferimento,

Governador Edison Lobão-, MA, 28 de fevereiro de 2018

Em anexo MAPA DE ARRUAMENTO e FOTOS DO LOCALANTERIOR E DO LOCAL

PRETENDIDO
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•

R Á D IO C O M U N IT Á R IA D IA M A N T IN A F M D E G O V E R N A D O R E D IS O N

L O B Ã O -M A .

C N P J M F 03.462.416/0001-10

R U A G A L D IN O , 0 4 V IL A E D IN H O G O V E R N A D O R E D IS O N L O B Ã O -

M A R A N H Ã O

C E P : 6 5 9 2 8 -0 0 0

R E Q U E R IM E N T O n O 001/05, G o ve rn a d o r E d is o n L o b ã o -M A , 0 5 d e

ja n e iro d e 2 0 0 5 .

A o S r. E lia s C h a ve s G u rg e l d o A m a ra l

M .D S e c re tá r io d e S e rv iç o d e C o m u n ic a ç ã o E le trô n ic a ,

Assunto: Solicitação de autorização para mudança de

endereço de coordenada geográfica.

PROCESSO: 53720.000219/01

PORTARIA DE AUTORIZAÇÃO: 672 de 09 de dezembro de
2003/MC.

S e n h o r S e c re tá r io ,

V e n h o a v o s s a p re s e n ç a , c o m u n ic a r- lh e q u e o lo c a l a n te r io rm e n te

p re te n d id o p e la R Á D IO C O M U N IT Á R IA D IA M A N T IN A F M D E

G O V E R N A D O R E D IS O N L O B Ã O -M A , p a ra in s ta la ç ã o d o s is te m a

ir ra d ia n te ( to r re ) c ito à tra v e s s a D o m P e d ro lI , V ila E d in h o n e s ta c id a d e ,

é d e p ro p r ie d a d e p a r t ic u la r e p a s s o u a s e r o c u p a d o p e lo p o d e r p ú b lic o

m u n ic ip a l, p a ra c o n s tru ç ã o d e u m p o ço a r te s ia n o e u m re s e rv a tó r io d e

á g u a , o q u e in v ia b iliz a a in s ta la ç ã o d a to rre .

P a ra ta n to , v im o s s o lic ita r a u to r iz a ç ã o d e s te c o m p e te n te ó rg ã o ,

p a ra m u d a rm o s o e n d e re ç o d o lo c a l p re te n d id o . E in fo rm a m o s o n o v o

e n d e re ç o R U A G A L D IN O , 0 4 V IL A E D IN H O - G O V . E D IS O N L O B Ã O -M A ,

q u e e s tá lo c a liz a d o n a s p ro x im id a d e s d o lo c a l já in fo rm a d o

a n te r io rm e n te , d is ta n te 7 5 m e tro s . N e s te m o m e n to , a p re s e n ta m o s - lh e

a s n o v a s c o o rd e n a d a s : S 05'44"78 e W 47'21"88.

T e rm o s q u e p e d e e a g u a rd a d e fe r im e n to

I - - - J.o.5'fl//'= '"in 7:Z"$c< [1'1£r~2A....~A....-
R a im u n d o N o n a to o m e s d a S ilv a

D R E T O R G E R A L
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PLANTA BAIXA:
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.048838/2015-91.

Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON
LOBÃO - MA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/07/2018, às
14:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135014 e o código CRC 8403D6D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 3135014
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.462.416/0001-10

Certidão nº: 153502281/2018

Expedição: 09/07/2018, às 14:43:28

Validade: 04/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON

LOBAO-MA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.462.416/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.048838/2015-91. 
Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO - MA 
Localidade: Governador Edison Lobão / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 001/2016 1156175). 
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
3) Estatuto Social: fls. 20 a 23 (Ofício 001/2016 1156175). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; Irregular 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 11, caput (dois anos); Irregular 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º,19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11, caput e 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
Irregular 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fl. 2 (Ofício 001 2782779). (13/1/2018 - 13/1/2020). Sem registro 
Diretor(a) Geral: Pedro Nardele Oliveira da Rocha; (29/6/1973 - 436.155.383-15) 
Diretor(a) Administrativo(a): Ana Paula de Sousa Monteiro; (14/6/1993 - 611.186.893-48) 
Diretor(a) de Operações: Josefa de Jesus da Silva e Silva. (5/1/1966 - 635.245.703-72) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4, 6 e 8 (Ofício 001 2782779). 
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6) CNPJ: fl. 12 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 11 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 29 (Ofício 001/2016 
1156175). Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS      . 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3135279. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 5º: não está expressamente previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer 
pessoa física ou jurídica;  
(II) não está expressamente previsto o direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas;  
(III) não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez; 
 
CÓDIGO CIVIL 
(IV) art. 11, § 1º: está previsto que a Assembleia Geral poderá ser convocada por 1/4 dos associados, 
número maior do que o 1/5 previsto no art. 60 do Código Civil; 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- A Ata de eleição da diretoria encaminhada não está registrada no órgão competente; consta apenas 
reconhecimento de firma. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- No Conselho Comunitário consta um representante de “Igrejas Evangélicas”, sem especificar que igreja 
seria representada. Reitera-se que o Conselho deve ser composto por representantes de entidades 
legalmente instituídas.  
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); consta a informação de que o empregador não está cadastrado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 15537/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO - MA, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão, apresentou
requerimento de renovação da autorização (fl. 1 do Ofício 001/2016 1156175), em
25/5/2016, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
6/6/2016. Portanto, o pedido é tempestivo.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O art. 5º do estatuto está em
desacordo com o art. 40, inciso II
da Portaria, uma vez que não
prevê expressamente o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica.

 

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e de
voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

deliberativas, em desacordo com o
art. 40, inciso III da Portaria.

 

c. Não está expressamente
previsto que a diretoria será
reconduzida por, no máximo, uma
vez, conforme art. 40, inciso V, "b"
da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado ao
Código Civil.

Art. 60 do CC: No art. 11, § 1º
está previsto que a Assembleia
Geral poderá ser convocada por
1/4 dos associados, número maior
do que o 1/5 previsto no art. 60 do
Código Civil.

 

Assim, para prosseguimento, a
Associação deve regularizar o
estatuto social de forma a adequá-
lo às disposições do Código Civil.

 

Observação: O estatuto deve ser
encaminhado consolidado com
todas as alterações e registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada não está registrada;
consta apenas reconhecimento de
firma. Assim, para
prosseguimento, a Radiodifusora
deve registrar o documento no
Cartório de Pessoas Jurídicas.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

No Conselho Comunitário consta
um representante de “Igrejas
Evangélicas”, sem especificar que
igreja seria representada. Reitera-
se que o Conselho deve ser
composto por representantes de
entidades legalmente instituídas.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, a Entidade deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório sobre a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); consta a
informação de que o empregador
não está cadastrado. Ainda assim,
a Entidade deve encaminhar
certidão que comprove a
regularidade de débitos com o
Fundo.

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
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Art. 130, §
6º, inciso VI

entidade
relativa aos

tributos
federais e à

dívida ativa da
União,

expedida pela
Receita Federal.

verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 09/07/2018, às
14:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135313 e o código CRC F7CF9BF7.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3135297).

Checklist Roteiro RadCom (3135308).

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 3135313
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 27121/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA

Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA (CNPJ nº 03.462.416/0001-10)

Travessa Dom Pedro II, nº 2 - Bairro: Vila Edinho

65.928-000 / Governador Edison Lobão - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048838/2015-91. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 15537/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3135373 e o código CRC C6E89633.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27121/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 3135373
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

 

Em resposta ao Ofício 27121/2018/SEI-MCTIC e em resposta a 

NOTA TÉCNICA 15537/2018/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo nº 

53900.048838/2015-91; 

A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, vem por intermédio de seu procurador abaixo, (procuração 

cadastrada no sistema CAD-SEI) protocolar a documentação que segue. 

- Requerimento de Renovação de Outorga 

- Estatuto Social atualizado 

- Ata de Alteração do Estatuto  

- Ata de Eleição de Diretoria e Conselho 

- Relatório do Conselho Comunitário 

- Certidão Negativa da Receita Federal 

- Certidão Negativa do FGTS 

- Certidão Negativa da Justiça Trabalhista 

- Certidão Negativa do Ministério do Trabalho 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

São Luís, 26 de setembro de 2018 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 03462416/0001-10
Razão Social: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOB
Nome Fantasia:RADIO DAMANTINA FM
Endereço: RUA GALDINO 4 / VILA EDINHO / GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA /

65928-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 26/09/2018 a 25/10/2018
 
Certificação Número: 2018092615545782832467
 
 
Informação obtida em 26/09/2018, às 16:16:17.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito: Governador Edison 
Lobão

Município: Governador Edison Lobão Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

MARANHÃO CNPJ: 03.462.416/0001-10

Nome Fantasia: Bairro: Edinho
Logradouro: Rua Galdino Número: 4B

Telefone: (92) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03462416000110 Pesquisar

Razão Social: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MARANHÃO 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 65928000 Logradouro: Rua Galdino 

Número: 4B Complemento: Bairro: Edinho Estado: MA

Município: Governador Edison 
Lobão Distrito: Governador Edison 

Lobão SubDistrito:

Telefone: 92 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 65928000 Logradouro: TRAV. DOM PEDRO II, 02 

Número: . Complemento: Bairro: VILA EDINHO Estado: MA
Município: Governador Edison Lobão Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/07/2006 Data Limite Instalação: 06/01/2007

Número do Processo: 5372000021901  Fistel: 50400043971

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

672 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003 Outorga Jur.Jur. 

672 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

56381 ATOATO  CMPRLCMPRL  24/02/2006 11: 01/03/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

284 Decreto LegislativoDecreto Legislativo   05/07/2006 06/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso de 

BOA TARDE 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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60541 ATOATO  CMPRLCMPRL  31/08/2006 16: 04/09/2006 Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 65928000 Logradouro: TRAVESSA DOM PEDRO II

Número: 02 Complemento: Bairro: VILA EDINHO UF: MA

Município: Governador Edison Lobão Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S445902 Longitude: 47W215256 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S444600 Longitude: 47W215500

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço:

km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 65928000 Logradouro: TRAVESSA DOM PEDRO II

Número: 02 Complemento: Bairro: VILA EDINHO UF: MA

Município: Governador Edison Lobão Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 21





DIPOLO DE 01 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)046100xxx0031

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM 98MTFM 98 

Validade: 31/05/2002

Potência 
Equipamento: 25-1 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms
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Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353720 000219 2001

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 004770 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

MARANHÃO - CNPJ/CPF(03.462.416/0001-10)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA Canal: 200
Indicativo: ZYT348

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.048838/2015-91, de interesse da Rádio
Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão, entidade que
requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Governador Edson Lobão/MA, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (3724949).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 26/12/2018, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3724954 e o código CRC 938653FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 3724954
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Processo nº 53900.048838/2015-91. 
Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO - MA 
CNPJ nº 03.462.416/0001-10 
Localidade: Governador Edison Lobão / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 001/2016 1156175). 
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3405710. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3405710. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3405712. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 2º, § 4º, e 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “d”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º,19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11, caput, a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3405714. (13/1/2018 - 13/1/2020)1 
Diretor(a) Geral: Pedro Nardele Oliveira da Rocha; 
Diretor(a) Administrativo(a): Ana Paula de Sousa Monteiro; 
Diretor(a) de Operações: Josefa de Jesus da Silva e Silva. 

                                                           
1
 Mandato de dois anos previsto no art. 11, caput do estatuto social, anexado às fls. 20 a 23 (Ofício 001/2016 1156175), anterior à 

alteração estatutária. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4, 6 e 8 (Ofício 001 2782779). 
 
6) CNPJ: fl. 12 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 11 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3405716. Irregular 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Petição 3405718. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3405717. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3135279. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Consultou-se o sítio da Receita Federal e verificou-se que o CNPJ informado como do “Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino - SINTEGEL” é inválido. Além disso, o CNPJ informado como da 
“Associação Comunitária Acrima”, além de pertencer à “Associação Comunitária Ribeiraizinho”, se encontra 
com a situação cadastral “baixada”. Por fim, o “Clube de Mães”, além de possuir dois representantes no 
Conselho Comunitário, o que, a princípio, é vedado, se encontra com a situação cadastral “baixada”. Assim, 
para prosseguimento do Processo, a Radiodifusora deve regularizar o Conselho Comunitário e encaminhar 
novo relatório acerca da programação da emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral 
Pedro Nardele 

Oliveira da Rocha 
29/06/1973 436.155.383-15 

50384795-0 
(SSP/MA) 

Luiza Maria de 
Oliveira da Rocha / 
Francisco Carlos da 

Rocha 

022592541171 

PPS 
(CAMPESTRE DO 

MARANHÃO / 
MA) 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Ana Paula de Sousa 
Monteiro 

14/06/1993 611.186.893-48 
38821252010-

7 (SSP/MA) 

Luiza Carvalho de 
Souza / Jose Neilton 
Conceicao Monteiro 

071550501104 - 
 

Diretor(a) de 
Operações 

Josefa de Jesus da 
Silva e Silva 

05/01/1966 635.245.703-72 
82569597-0 

(SSP/MA) 

Altina Rosa de Jesus 
da Silva / Esmerindo 

Olimpio da Silva 
024858821104 DEM 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2333/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO - MA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 15537/2018/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Consultou-se o sítio da Receita
Federal e verificou-se que o CNPJ
informado como do “Sindicato dos
Trabalhadores em
Estabelecimentos de Ensino -
SINTEGEL” é inválido. Além disso,
o CNPJ informado como da
“Associação Comunitária Acrima”,
além de pertencer à “Associação
Comunitária Ribeiraizinho”, se
encontra com a situação cadastral
“baixada”. Por fim, o “Clube de
Mães”, além de possuir dois
representantes no Conselho
Comunitário, o que, a princípio, é
vedado, se encontra com a
situação cadastral “baixada”.
Assim, para prosseguimento do
Processo, a Radiodifusora deve
regularizar o Conselho
Comunitário e encaminhar novo
relatório contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
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Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,
publicada do Diário

Oficial da União (DOU)
de 21/9/2015,
alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no

DOU,
respectivamente, em

9/4/2018 e em
13/4/2018

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho

Comunitário.

programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

 

Ressalta-se que a Associação deve
se atentar para os seguintes
dispositivos da Portaria:

 

"Art. 114. A entidade autorizada
deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por
representantes de, no mínimo,
cinco entidades legalmente
instituídas.

§ 1º Poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, entidades de classe,
beneméritas, religiosas ou de
moradores, excluída a própria
executora do serviço e a
Administração Pública direta e
indireta.

[...]

§ 3º Cada entidade que tenha a
intenção de indicar componente
para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um
representante, ressalvada a
hipótese de inexistir um
número mínimo de entidades
que queiram participar do
Conselho, sendo permitido, neste
caso, que uma mesma entidade
indique mais de um representante,
até totalizar, no mínimo, cinco
Conselheiros Comunitários.

§ 4º A entidade autorizada deverá
e n c a m i n h a r cópia do
comprovante de inscrição e de
situação cadastral no CNPJ de
cada entidade que vier a compor
o Conselho.

 

[...]

 

Art. 116. Sempre que solicitado
pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e
Comunicações, a entidade deverá
apresentar relatório, elaborado
pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de programação
com a descrição e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
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do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá
ser assinado por todos os
Conselheiros Comunitários e
devem estar indicadas as
entidades representadas por cada
um deles" (grifos nossos).

 

Observação: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 15/02/2019, às
13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/02/2019, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3856217 e o código CRC 15D74EF2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 3856217
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4850/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA

Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA (CNPJ nº 03.462.416/0001-10)

Rua Galdino, nº 4 - Bairro: Edinho

65.928-000 / Governador Edison Lobão - MA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048838/2015-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2333/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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28/02/2019, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3856238 e o código CRC BA675D14.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4850/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 3856238
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Correspondência Eletrônica - 3905082

Data de Envio: 
  08/03/2019 14:41:01

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiodiamantina@hotmail.com
    nardeleradialista@hotmail.com
    ascompmgel@gmail.com
    fernandoacmoraes.advogado@gmail.com
    fcemoraes@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048838/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3856238.html
    Nota_Tecnica_3856217.html
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

 

 

 

Em resposta ao Ofício 4850/2019/SEI-MCTIC e em resposta a 

NOTA TÉCNICA 2333/2019/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo nº 

53900.048838/2015-91; 

 

A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, vem por intermédio de seu procurador abaixo, (procuração 

cadastrada no sistema CAD-SEI) protocolar a documentação que segue. 

- Relatório do Conselho Comunitário 

- Comprovante de Inscrição de Pessoa Jurídica 

 

No ensejo, desde já esclarece que não há outras entidades 

interessadas em compor o Conselho Comunitário, por conta disso apenas duas 

entidades nomearam os cinco diretores do Conselho. 

A entidade, passou todos os dias buscando outras associações 

interessadas em compor o conselho comunitário, porém as que se prontificaram 

estavam inativas não restando nenhuma outra interessada e com CNPJ ativo 

para compor o Conselho Comunitário. 

Desta feita pugna pelo disposto no §3º do Art. 114 da Portaria 

4334/2015: “Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o 

Conselho Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada 

a hipótese de inexistir um número mínimo de entidades que queiram 

participar do Conselho, sendo permitido, neste caso, que uma mesma 
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

entidade indique mais de um representante, até totalizar, no mínimo, cinco 

Conselheiros Comunitários. ” 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

São Luís, 27 de março de 2019 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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27/03/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.924.895/0001-01

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
30/05/2001 

 
NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTO DE ENSINO EM GOV EDSON LOBAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SINTEEGEL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R MIGUEL MOTA BANDEIRA 

NÚMERO 
926 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
65.928-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
NANEBABY_17@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(99) 9985-6285 / (99) 8838-6135 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/07/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 27/03/2019 às 16:37:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
 Atualize sua página
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CHECKLIST

 

Processo nº 53900.048838/2015-91.

Entidade: Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão.

CNPJ nº 03.462.416/0001-10​.

Localidade: Governador Edison Lobão / MA.

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere à análise prévia dos documentos.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDA X  

CRF X  

RFB/DAU  X

CNDT X  

 

2.         Pesquisa de vínculo:

 

CARGO NOME CPF
VÍNCULO
POLÍTICO

VÍNCULO
RELIGIOSO

VÍNCULO
FAMILIAR

VÍNCULO
COMERCIAL

SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO SIM NÃO

DIRETOR GERAL PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA
ROCHA

436.155.383-
15

VERIFICAR   X  X  X

DIRETOR(A)
ADMINISTRATIVA

ANA PAULA SOUSA MONTEIRO 611.186.893-
48

 X  X  X  X

DIRETOR(A) DE
OPERAÇÕES

JOSEFA DE JESUS DA SILVA E
SILVA

635.245.703-
72

 X  X  X  X

 

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

DIRETOR GERAL PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA
ROCHA

 X  X

DIRETOR(A)
ADMINISTRATIVA

ANA PAULA SOUSA MONTEIRO  X  X

DIRETOR(A) DE
OPERAÇÕES

JOSEFA DE JESUS DA SILVA E
SILVA

 X  X

 

*Legenda:

 

CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

CNDA Certidão Negativa de Débitos da Anatel

CRF Certificado de Regularidade do FGTS

RFB/DAU Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 25/09/2019, às 12:25 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4668675 e o código CRC 2D9404F8.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 4668675
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Processo nº 53900.048838/2015-91. 
Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBÃO - MA 
CNPJ nº 03.462.416/0001-10 
Localidade: Governador Edison Lobão / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 001/2016 1156175). 
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3405710. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3405710. 
 
3) Estatuto Social: Petição 3405712. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 2º, § 4º, e 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “d”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º,19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11, caput, a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: Petição 3405714. (13/1/2018 - 13/1/2020)1. Vencendo 
Diretor(a) Geral: Pedro Nardele Oliveira da Rocha; 
Diretor(a) Administrativo(a): Ana Paula de Sousa Monteiro; 
Diretor(a) de Operações: Josefa de Jesus da Silva e Silva. 

                                                           
1
 Mandato de dois anos previsto no art. 11, caput do estatuto social, anexado às fls. 20 a 23 (Ofício 001/2016 1156175), anterior à 

alteração estatutária. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 4, 6 e 8 (Ofício 001 2782779). Pendentes 
 
6) CNPJ: fl. 12 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: fl. 11 (Ofício 001/2016 1156175). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 4008559. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Petição 3405718. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3135279. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- O mandato da diretoria atual vencerá em 13/1/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Devem ser encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- De acordo com o Checklist SEARC 4668675, foram realizadas pesquisas no(s) sítio(s) da Anatel (CNDA), 
Receita Federal (CNPJ), Caixa Econômica (CRF) e Justiça Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora 
se encontra com a situação regular. Além disso, foram realizadas pesquisas de vínculo e nos sítios do Tribunal 
Regional Federal (TRF), respectiva Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos 
dirigentes e igualmente não foi verificada irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação ao Diretor Geral, Pedro Nardele Oliveira da Rocha, e não se 
verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO OBS 

Diretor(a) Geral 
Pedro Nardele Oliveira da 

Rocha 
29/06/1973 436.155.383-15 

Luiza Maria de Oliveira da Rocha / 
Francisco Carlos da Rocha 

022592541171 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Ana Paula de Sousa 
Monteiro 

14/06/1993 611.186.893-48 
Luiza Carvalho de Souza / Jose 
Neilton Conceicao Monteiro 

071550501104 
 

Diretor(a) de 
Operações 

Josefa de Jesus da Silva e 
Silva 

05/01/1966 635.245.703-72 
Altina Rosa de Jesus da Silva / 

Esmerindo Olimpio da Silva 
024858821104 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18258/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS)  E ÚLTIMA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO - MA, executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão, apresentou
resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 2333/2019/SEI-MCTIC.

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Visto que o mandato da
diretoria encerrar-se-á
e m 13/1/2020, é
necessário que a
Radiodifusora encaminhe
a nova Ata de eleição tão
logo seja registrada.

 

Ressalta-se que, como já
foi identificado vínculo
neste Processo, nos
termos da Nota Técnica
nº 2944/2017/SEI-MCTIC,
1669087, ratificada pela
Nota Técnica nº
8475/2017/SEI-MCTIC,
1815995, caso seja
verificado um novo
vínculo,
independentemente de
qual seja, o pleito de
renovação da outorga
s e r á inevitavelmente
indeferido, com base no
art. 7º-A c/c art. 132,
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Portaria nº
4334/2015/SEI-

MC, publicada do
Diário Oficial da
União (DOU) de

21/9/2015,
alterada pelas

Portarias nº
1909/2018/SEI-

MCTIC e nº
1976/2018/SEI-

MCTIC,
publicadas no

DOU,
respectivamente,
em 9/4/2018 e
em 13/4/2018

art. 7º-A c/c art. 132,
inciso III da Portaria.

 

Observação 1: o
registro deve ser
efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

 

Observação 2: Sempre
que houver eleição da
diretoria, deve-se
encaminhar novo
requerimento de
renovação (conforme
Anexo 5 da Portaria)
assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que
demonstre que todos os
diretores eleitos são
brasileiros natos ou
brasileiros naturalizados
há mais de 10 anos, bem
como que são maiores de
18 anos.

 

Observação: serão
aceitos como
comprovantes de
maioridade e
nacionalidade
documentos como cópia
do RG e certidão de
casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade
a Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia
da inscrição no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV

CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do CPF
dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,

Consultou-se o sítio da
Receita Federal e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa razão,
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expedida pela Receita
Federal.

da União. Por essa razão,
solicita-se que a
Radiodifusora regularize
a situação e encaminhe a
certidão negativa dos
débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art.
7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações). A existência ou
manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2   Ressalta-se que a análise de vínculo é feita de forma
objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o impedimento,
independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou
da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário
e/ou religioso.

 

3.3   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que
seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante
todo o período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4 Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o
inciso I do mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da
diretoria, aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por
qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e,
f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1o da Lei Complementar nº 64, de
18 de maio de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas
nas Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
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documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Radiodifusora deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da
interessada ou caso as respostas não atendam a todos os itens
levantados, o pleito de renovação de outorga será indeferido.

 

8.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico-Administrativo, em 01/10/2019, às
08:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687353 e o código CRC 88A04075.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 4687353
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 36203/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 01 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA (CNPJ nº 03.462.416/0001-10)
Rua Galdino, nº 4 - Bairro: Edinho
65.928-000 / Governador Edison Lobão - MA
 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.048838/2015-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 18258/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
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correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2019, às
13:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687396 e o código CRC 4F28BC38.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 4687396
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Correspondência Eletrônica - 4712593

Data de Envio: 
  07/10/2019 17:47:37

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ascompmgel@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048838/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4687396.html
    Nota_Tecnica_4687353.html
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

Em resposta ao Ofício 36203/2019/SEARC/DIPRC/COPRC 

/CGRCC/DECEF/SERAD/MCTIC e em resposta a NOTA TÉCNICA 

18258/2019/SEI-MCTIC relativa a análise do Processo nº 53900.048838/2015-

91; 

 

A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, vem por intermédio de seu procurador abaixo, (procuração 

cadastrada no sistema CAD-SEI) protocolar a documentação que segue. 

- Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal e União 

- Última Ata de Eleição com Documentos dos Diretores 

 

No ensejo, desde já esclarece que fará a eleição de nova diretoria 

dentro do prazo estipulado e atentará para todos os pré-requisitos informados na 

r. Nota Técnica, encaminhando a mesma nos primeiros dias de janeiro 

devidamente registrada. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

São Luís, 06 de novembro de 2019 

 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

Processo nº 53900.048838/2015-91 

Assunto: Encaminhamento de Ata de Eleição de nova Diretoria. 

 

A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, vem por intermédio de seu procurador abaixo, (procuração 

cadastrada no sistema CAD-SEI) protocolar a documentação que segue. 

- Ata de Eleição de Diretoria e Conselho ocorrida no última dia 06 

de janeiro de 2020. 

- Requerimento de Renovação de Outorga qualificado pelos novos 

Diretores. 

Sem mais para o momento, renovamos nossos protestos de 

elevada estima e distinguido apreço. 

 

São Luís, 28 de janeiro de 2020 

 

Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
03.462.416/0001-10
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
22/10/1999 

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO DIAMANTINA FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GALDINO 

NÚMERO 
4 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
65.928-000 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA EDINHO 

MUNICÍPIO 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

UF 
MA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 19/02/2020 às 17:05:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 

CNPJ: 03.462.416/0001-10

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:48:20 do dia 19/02/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 20/03/2020. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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19/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.462.416/0001-10
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOB
Endereço: RUA GALDINO 4 / VILA EDINHO / GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA /

65928-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2020 a 10/03/2020 

Certificação Número: 2020021007491612947330

Informação obtida em 19/02/2020 17:22:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.462.416/0001-10

Certidão nº: 4989639/2020

Expedição: 19/02/2020, às 17:11:36

Validade: 16/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON

LOBAO-MA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.462.416/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Argelia Diniz Schramm Data/Hora: 19/02/2020 17:39:24

Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MA Distrito:
Governador Edison 
Lobão

Município: Governador Edison Lobão Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -
MARANHÃO CNPJ: 03.462.416/0001-10

Nome Fantasia: Bairro: Edinho
Logradouro: Rua Galdino Número: 4B

Telefone: (92) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil
Cep: 65928000 Logradouro: Rua Galdino

Número: 4B Complemento: Bairro: Edinho UF: MA
Município: Governador Edison Lobão Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: 
Latitude:

 5S445902 Longitude: 47W215256 Raio: 25

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S444600 Longitude: 47W215500

Distância ao 
Centro do 

Município:
Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m33

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

» Estação Principal

  Antena Principal 

  Transmissor Principal 

  Linha Transmissão 

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

  Dados do Licenciamento 

Página 1 de 1
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DESPACHO

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.048838/2015-91, de interesse da RÁDIO
COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA, entidade
que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de GOVERNADOR EDSON LOBÃO/MA, encontra-se tecnicamente
instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação
conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI 5196280).  

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 04/03/2020, às 13:42 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5200750 e o código CRC 4F755EE2.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 5200750
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Tribunal Regional Federal da Primeira Região
Processo: 0004770-93.2018.4.01.3701
Classe: 280 - Auto de Prisão em Flagrante
Vara: 2ª VARA IMPERATRIZ
Juiz: RAFAEL LIMA DA COSTA
Data de Autuação: 10/08/2018
Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA - 10/08/2018
Nº de volumes: 1
Assunto da Petição: 3524 - Moeda Falsa Assimilados
Observação: AUTOS ORIUNDO DA PC DE ITZMA 10 DELEGACIA REGIONAL ITZ
Localização: SEAPA ASSINAR - PROCESSOS DE COMPARECIMENTO

Movimentação
Data Cod Descrição Complemento

20/02/2020 10:05:14 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
DEVOLVIDO CUMPRIDO 1022020 

14/02/2020 12:05:19 105 APRESENTACAO PESSOA CUMPRIDA  
07/02/2020 13:39:29 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
03/02/2020 10:28:47 126 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF QTDE FOLHAS51  
28/01/2020 13:30:09 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF  

28/01/2020 13:30:00 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
REMETIDO CENTRAL MI 1022020SEXEC2V RÉU 

28/01/2020 13:29:21 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
EXPEDIDO MI 1022020SEXEC2V RÉU 

23/01/2020 17:43:00 153 DEVOLVIDOS C DECISAO OUTROS ESPECIFICAR  
26/11/2019 15:54:07 137 CONCLUSOS PARA DECISAO  
19/08/2019 11:31:27 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO  
15/08/2019 16:00:26 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
12/08/2019 09:18:53 126 CARGA RETIRADOS MPF MPF INTERESSADOMPF  
05/08/2019 14:36:47 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF  
05/08/2019 14:36:05 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO TERMO DE COMPARECIMENTO 

13/09/2018 14:14:56 237 SUSPENSAO DO PROCESSO PENAL ORDENADA
COMPARECIMENTO DE REU EM SECRETARIA  

16/08/2018 16:12:03 193 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO OUTROS
ESPECIFICAR MINº 17562018SEXEC2V 

16/08/2018 16:10:49 204 OFICIO DEVOLVIDO COMPROVANTE ENTREGA
EFETIVADA OFÍCIO Nº 3412018SEXEC2V 

16/08/2018 16:09:02 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
10/08/2018 16:03:05 126 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF QTDE FOLHAS34  

10/08/2018 14:36:53 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
EXPEDIDO 

Mandado de Intimação nº 17562018SEXEC2V para intimar o requerido
SALVADOR ROCHA VIEIRA acompanhado do Termo de Compromisso 

10/08/2018 14:36:48 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL
AGUARDANDO EXPEDICAO MANDADO  

10/08/2018 14:36:28 204 OFICIO EXPEDIDO Ofício nº 3412018SEXEC2V à UPRI encaminhando cópia da Decisão e do
Alvará de Soltura 

10/08/2018 14:36:24 204 OFICIO ORDENADA EXPEDICAO  
10/08/2018 14:35:52 215 PRISAO ALVARA DE SOLTURA EXPEDIDO Em favor de SALVADOR ROCHA VIEIRA 
10/08/2018 13:07:09 153 DEVOLVIDOS C DECISAO OUTROS ESPECIFICAR  
10/08/2018 11:40:00 137 CONCLUSOS PARA DECISAO  
10/08/2018 10:42:03 223 REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUICAO SEGUNDA VARA 
10/08/2018 10:33:56 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA  

Partes
Tipo Nome Advogado
Autoridade DELEGADO DE POLICIA CIVIL 
Flagranteado SALVADOR ROCHA VIEIRA 

 
Publicação
Inteiro Teor
Sequencial Descrição do Documento Data de Inclusão Visualizar*
1 Decisão 10/08/2018 12:43:50 visualizar
8 Despacho 20/05/2019 08:55:08 visualizar
9 Decisão 23/01/2020 17:21:17 visualizar

PROCESSUAL / FÍSICO / N
Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 21/02/2020 às 12:11:52 Consulta respondida em 0,601 segundos
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores  
CEP: 70070-900 | Brasília/DF
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE IMPERATRIZ
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de ações e
execuções Cíveis e Criminais mantidos na Subseção Judiciária de Imperatriz, que

N A D A     C O N S T A

contra SALVADOR ROCHA VIEIRA nem contra o CPF: 608.121.053-70.

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão
somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, inclusive nos
Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos processos sigilosos cuja
divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Subseção Judiciária
de Imperatriz (portal.trf1.jus.br/sjma/), informando-se o número de controle acima
descrito.

d) Para conferir os municípios abrangidos pela competência das unidades jurisdicionais,
acesse o link:(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Nesta certidão estão sendo considerados os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 21/02/2020 às 12:18 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 21/02/2020, 12h18min.

Endereço: Rua Rafael Almeida Ribeiro, 750 - Bairro São Salvador
CEP: 65916-200, Imperatriz/MA. Fone: (99) 3523-3775.   e-Mail: nucju@ma.trf1.gov.br

Nº 3375
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Tribunal Regional Federal da Primeira Região

Tribunal Regional Federal da Primeira Região
Processo: 0004770-93.2018.4.01.3701
Classe: 280 - Auto de Prisão em Flagrante
Vara: 2ª VARA IMPERATRIZ
Juiz: RAFAEL LIMA DA COSTA
Data de Autuação: 10/08/2018
Distribuição: 2 - DISTRIBUICAO AUTOMATICA - 10/08/2018
Nº de volumes: 1
Assunto da Petição: 3524 - Moeda Falsa Assimilados
Observação: AUTOS ORIUNDO DA PC DE ITZMA 10 DELEGACIA REGIONAL ITZ
Localização: SEAPA ASSINAR - PROCESSOS DE COMPARECIMENTO

Movimentação
Data Cod Descrição Complemento

20/02/2020 10:05:14 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
DEVOLVIDO CUMPRIDO 1022020 

14/02/2020 12:05:19 105 APRESENTACAO PESSOA CUMPRIDA  
07/02/2020 13:39:29 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
03/02/2020 10:28:47 126 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF QTDE FOLHAS51  
28/01/2020 13:30:09 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF  

28/01/2020 13:30:00 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
REMETIDO CENTRAL MI 1022020SEXEC2V RÉU 

28/01/2020 13:29:21 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
EXPEDIDO MI 1022020SEXEC2V RÉU 

23/01/2020 17:43:00 153 DEVOLVIDOS C DECISAO OUTROS ESPECIFICAR  
26/11/2019 15:54:07 137 CONCLUSOS PARA DECISAO  
19/08/2019 11:31:27 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO  
15/08/2019 16:00:26 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
12/08/2019 09:18:53 126 CARGA RETIRADOS MPF MPF INTERESSADOMPF  
05/08/2019 14:36:47 185 INTIMACAO NOTIFICACAO VISTA ORDENADA MPF  
05/08/2019 14:36:05 210 PETICAO OFICIO DOCUMENTO JUNTADOO TERMO DE COMPARECIMENTO 

13/09/2018 14:14:56 237 SUSPENSAO DO PROCESSO PENAL ORDENADA
COMPARECIMENTO DE REU EM SECRETARIA  

16/08/2018 16:12:03 193 MANDADO DEVOLVIDO CUMPRIDO OUTROS
ESPECIFICAR MINº 17562018SEXEC2V 

16/08/2018 16:10:49 204 OFICIO DEVOLVIDO COMPROVANTE ENTREGA
EFETIVADA OFÍCIO Nº 3412018SEXEC2V 

16/08/2018 16:09:02 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA  
10/08/2018 16:03:05 126 CARGA RETIRADOS MPF INTERESSADOMPF QTDE FOLHAS34  

10/08/2018 14:36:53 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL MANDADO
EXPEDIDO 

Mandado de Intimação nº 17562018SEXEC2V para intimar o requerido
SALVADOR ROCHA VIEIRA acompanhado do Termo de Compromisso 

10/08/2018 14:36:48 184 INTIMACAO NOTIFICACAO POR OFICIAL
AGUARDANDO EXPEDICAO MANDADO  

10/08/2018 14:36:28 204 OFICIO EXPEDIDO Ofício nº 3412018SEXEC2V à UPRI encaminhando cópia da Decisão e do
Alvará de Soltura 

10/08/2018 14:36:24 204 OFICIO ORDENADA EXPEDICAO  
10/08/2018 14:35:52 215 PRISAO ALVARA DE SOLTURA EXPEDIDO Em favor de SALVADOR ROCHA VIEIRA 
10/08/2018 13:07:09 153 DEVOLVIDOS C DECISAO OUTROS ESPECIFICAR  
10/08/2018 11:40:00 137 CONCLUSOS PARA DECISAO  
10/08/2018 10:42:03 223 REMETIDOS VARA PELA DISTRIBUICAO SEGUNDA VARA 
10/08/2018 10:33:56 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA  

Partes
Tipo Nome Advogado
Autoridade DELEGADO DE POLICIA CIVIL 
Flagranteado SALVADOR ROCHA VIEIRA 

 
Publicação
Inteiro Teor
Sequencial Descrição do Documento Data de Inclusão Visualizar*
1 Decisão 10/08/2018 12:43:50 visualizar
8 Despacho 20/05/2019 08:55:08 visualizar
9 Decisão 23/01/2020 17:21:17 visualizar

PROCESSUAL / FÍSICO / N
Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 21/02/2020 às 12:11:52 Consulta respondida em 0,601 segundos
Este serviço tem caráter meramente informativo, portanto, SEM cunho oficial.
Edifício Sede 1: SAU/SUL Quadra 2, Bloco A, Praça dos Tribunais Superiores  
CEP: 70070-900 | Brasília/DF
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https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/arquivo/login/index.php?sistema=red&download=1&proc_id=10010757521&cpw=10533133701215&secao=ITZ&proc=%200004770-93.2018.4.01.3701&desc=Decis%C3%A3o
https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/arquivo/login/index.php?sistema=red&download=1&proc_id=10010757521&cpw=12410843701283&secao=ITZ&proc=%200004770-93.2018.4.01.3701&desc=Despacho
https://processual.trf1.jus.br/consultaProcessual/arquivo/login/index.php?sistema=red&download=1&proc_id=10010757521&cpw=13626593701286&secao=ITZ&proc=%200004770-93.2018.4.01.3701&desc=Decis%C3%A3o
argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce

argelia.schramm
Realce



Processo nº 53900.048838/2015-91. 
Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
Localidade: Governador Edison Lobão / MA. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (1156175). 
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim   ( ) Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: (5082517). 
       Obs.: o processo se encontra tecnicamente instruído (5200750).  
 
2) Declaração de conformidade: (3405710). 
 
3) Estatuto Social: fls. 3405712. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 2º, §4º, e 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “d”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, §1º, 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, a 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, §1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 e 4 (5082516). Mandato: 6/1/2020 a 5/1/2024 
Diretora Geral: Josefa de Jesus da Silva e Silva (2º mandato consecutivo na diretoria); 
Diretora Administrativa: Ana Paula de Sousa Monteiro (2º mandato consecutivo na diretoria); 
Diretor de Operações: Salvador Rocha Vieira; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fls. 5, 6, 8 e 9 (4820489). Faltam o comprovante de 
maioridade/nacionalidade e o CPF do diretor de operações (Salvador Rocha Vieira). 
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6) CNPJ: (5196041). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: (5196152). 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário + grade de programação da emissora: fls. 4008559. 
 
9) Certificado que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: (5196155). 
 
10) Certidão que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: (4820487). 
 
11) Certidão negativa de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: (5196158). 
 
***PENDÊNCIAS: 
- comprovante de maioridade e nacionalidade do Diretor de Operações Salvador Rocha Vieira. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- CPF do Diretor de Operações Salvador Rocha Vieira.   
 
***CONCLUSÃO: 
Realizada pesquisa de vínculo e não se constatou irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não verificou irregularidade. 
Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade*. 
Processo ainda não instruído.  
Como já fora efetuado o número máximo de exigências previsto na Portaria 4334, será elabora NT de 
Indeferimento com abertura de prazo para recurso. 
 
*com relação ao dirigente Salvador Rocha Vieira, verificou-se a existência do Processo nº 0004770-
93.2018.4.01.3701 (Subseção Judiciária de Imperatriz) ainda ativo (5211543). Entretanto foi possível emitir a respectiva 
certidão negativa criminal (5204576). 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretora Geral 
Josefa de Jesus da 

Silva e Silva 
5/1/1966 635.245.703-72 82569597-0 

Esmerindo Olimpio 
da Silva / Atina Rosa 

de Jesus da Silva 
024858821104 - 

 

Diretora 
Administrativa 

Ana Paula de Sousa 
Monteiro 

14/6/1993 611.186.893-48 
38821252010-

7 

José Neilton 
Conceição Monteiro 

Luiza Carvalho de 
Sousa 

071550501104 - 
 

Diretor de 
Operações 

Salvador Rocha Vieira 
 

608.121.053-70   073559841198 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 4011/2020/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.048838/2015-91.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DE OUTORGA.
DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNCIA. ABERTURA DE PRAZO RECURSAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão, na localidade de Governador Edison Lobão, estado
do Maranhão, por meio da Portaria nº 672, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 15/12/2003, e do Decreto Legislativo nº 284, publicado no DOU de
06/07/2006.

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
25/05/2016, à fl. 1 (1156175), e o prazo para a solicitação de renovação se
encerrava em 06/06/2016. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.            Após a análise dos autos, foram encontradas pendências na
documentação encaminhada, as quais  foram elencadas na (I) Nota Técnica nº
15537/2018/SEI-MCTIC (3135313), recebida em 27/08/2018, conforme Aviso de
Recebimento (AR) 3407889; (II) na Nota Técnica nº 2333/2019/SEI-MCTIC
(3856217), recebida em 25/03/2019, conforme correspondência eletrônica
SERCO_REN 3905082, enviada em 08/03/2019; e (III) na Nota Técnica nº
18258/2019/SEI-MCTIC (4687353), recebida em 22/10/2019, conforme
correspondência eletrônica SERCO_REN 4712593, enviada em 07/10/2019.

 

4.            Por meio da Nota Técnica nº 18258/2019/SEI-MCTIC, 4712593, esta
Coordenação-Geral informou à Radiodifusora sobre o não cumprimento de
exigências e concedeu prazo de 30 (trinta) dias para manifestação, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação de outorga. A Nota Técnica foi recebida em
22/10/2019, enviada eletronicamente em 07/10/2019, para o endereço eletrônico
cadastrado pela entidade no Sistema CADSEI.

 

5.            Na última Nota foram solicitados os seguintes documentos:

 

5.1.         Ata de eleição da diretoria registrada em cartório de pessoas jurídicas,
uma vez que o mandato encerrar-se-ia em 13/01/2020.
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5.2.         Comprovantes que demonstrem que todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de 10 anos, bem como que
são maiores de 18 anos, tais como cópia do RG e certidão de casamento (não são
aceitos como comprovantes de maioridade/nacionalidade a Carteira Nacional de
Habilitação - CNH - e cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF).

 

5.3.          CPF de todos os membros da Diretoria.

 

5.4.         Novo Requerimento de Renovação, conforme o Anexo 5 da Portaria,
assinado por todos os novos dirigentes.

 

5.5.           Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

6.           Além disso, informou-se que:

 

[...] esta será a última notificação que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com documentos
desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível emitir
quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução processual
motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos
do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e
alterações. [grifos no original]

 

7.            Em resposta, a Entidade encaminhou o Processo nº 01250.057029/2019-
01 (documentos 4820486, 4820487 e 4820489) e o Processo  nº
01250.004199/2020-18 (documentos 5082515, 5082516 e 5082517) nos
quais anexou os seguintes documentos:

 

7.1       Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal.

 

7.2        Ata de eleição da diretoria de 13/01/2018, registrada em cartório de
pessoas jurídicas, acompanhada dos comprovantes de maioridade/nacionalidade e
CPF dos respectivos diretores eleitos (ata vencida em 13/01/2020). 

 

7.3.         Ata de eleição da diretoria de 06/01/2020, registrada em cartório de
pessoas jurídicas.

 

7.4.         Requerimento de Renovação (Anexo 5) assinado por todos os dirigentes
eleitos em 06/01/2020.

 

8.            Todavia, da análise dos autos verificou-se o seguinte:
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8.1.     Não foi encaminhado documento que demonstre que o diretor de
operações da radiodifusora, Salvador Rocha Vieira, é brasileiro nato ou
brasileiro naturalizado há mais de 10 anos, bem como que o citado diretor
é maior de 18 anos.

 

8.2.       Não foi encaminhado o CPF do diretor de operações, Salvador Rocha
Vieira.

 

9.           Observa-se que ainda constam pendências na documentação
encaminhada e, de acordo com o art. 130, §§ 3º e 4º da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU,
respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018:

 

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

 

[...]

 

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena
de indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições. [grifo nosso]

 

10.            Portanto, uma vez que já foi concedido o número máximo de
oportunidades para regularização das pendências, com base no art. 6º, parágrafo
único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A outorga terá
validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações, segundo o qual "A renovação será
indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao
serviço de que trata essa norma, nos casos em que: [...] II - não tenham sido
apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme
solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

CONCLUSÃO

11.          Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária sugere o indeferimento da renovação da outorga da Entidade.

 

12.          Por fim, em atenção ao § 5º do art. 130 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações, sugere-se que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente um único recurso administrativo, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
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Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Analista Técnico-Administrativo, em 28/02/2020, às 12:14 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5211603 e o código CRC 8C64671A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 5211603
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 4011/2020/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.048838/2015-91, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO,
autorizada por meio da Portaria n° 672, publicada no Diário Oficial da União em 15
de dezembro de 2003, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Governador Edison Lobão / MA, em razão do não cumprimento de
exigência no processo de renovação da referida outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/03/2020, às 09:26 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5212219 e o código CRC F8626D39.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 5212219
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 9788/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
PEDRO NARDELE OLIVEIRA DA ROCHA
Representante Legal da RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE
GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA (CNPJ nº 03.462.416/0001-10)
Rua Galdino, nº 4 - Bairro: Edinho
65.928-000 / Governador Edison Lobão - MA

 

 

Assunto: Indeferimento da renovação da outorga. Abertura de prazo
recursal. Processo nº 53900.048838/2015-91.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                Informo que a renovação da outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária foi indeferida, conforme NOTA TÉCNICA Nº
4011/2020/SEI-MCTIC, acompanhada do DESPACHO CGRC_REG_SC 5212219.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício,
para que a Entidade, se desejar, apresente recurso administrativo, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.           Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5241762 e o código CRC B1AE9772.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 5241762
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Correspondência Eletrônica - 5354323

Data de Envio: 
  31/03/2020 18:05:44

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiodiamantina@hotmail.com
    fernandoacmoraes.advogado@gmail.com
    ascompmgel@gmail.com
    nardeleradialista@hotmail.com
    fcemoraes@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.048838/2015-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5241762.html
    Despacho_5212219.html
    Nota_Tecnica_5211603.html
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Fernando Camara – Advogado – OAB/MA 16.265-A - OAB/TO 7561 

Endereço: Av. Colares Moreira, 10. Edf São Luís MultiEmpresarial sala 106. São Luís – MA. 

Telefone: (98) 99109-4445. Email: fernandocamara.advogado@gmail.com 

 

RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA 

 

A RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO-MA, vem por intermédio de seu procurador abaixo, (procuração 

cadastrada no sistema CAD-SEI) apresentar: 

 

 
RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
 
Junto ao processo n° 53900.048838/2015-91 

 

Em resposta ao OFÍCIO Nº 

9788/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC. 

A decisão de indeferimento da renovação da outorga deve ser 

reavaliada em conformidade com a lei e com os princípios do direito 

administrativo pelas razões que passamos a discorrer. 

 

1 – AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO/INTIMAÇÃO VÁLIDA 

Cumpre informar que o fato administrativo ocorrera após qualquer 

prazo de notificação de Nota Técnica, ou seja, o órgão enviou, ainda que 

possivelmente com a ausência de um documento, sem que tenha recebido o 

Ofício ou Nota Técnica que tenha exigido as alterações da Diretoria ocorrida 

apenas em 06 de janeiro de 2020. 

Explicamos: 

O OFÍCIO Nº 36203/2019/SEARC/DIPRC/OPRC/ 

CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC que continha a NOTA TÉCNICA Nº 

18258/2019/SEI-MCTIC fora recebida em 08 de outubro de 2019 tendo como 

prazo máximo para cumprimento em 30 dias.  
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Mesmo que o documento fizesse menção a futura alteração da 

diretoria, tendo em vista o vencimento do mandato da atual diretoria (naquela 

época) o mesmo informava que seu prazo improrrogável para cumprimento se 

daria em 07 de novembro de 2019. 

Desta feita tal notificação é nula de pleno direito pois buscava 

antecipar fato administrativo que viria a ocorrer fora do prazo legal estipulado em 

seu item 7: 

 

A própria notificação informava que a diretoria teria o seu 

vencimento apenas em 13 de janeiro de 2020: 

 

.O fato atípico de exigir cumprimento de um fato administrativo em 

30 dias, sendo que o mesmo somente ocorreria em aproximadamente 90 dias é 

causa de nulidade absoluta do referido ofício e nota técnica. 

Vejamos os ensinamentos da doutrina: 

Define-se também nulidade como sendo “a ineficácia de um ato 

jurídico, em virtude de haver sido executado com transgressão à regra legal, de 

que possa resultar a ausência de condição ou de requisito de fundo ou de forma, 

indispensável à sua validade” (SILVA, De Palácio). 
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Desta feita, a falta de atenção no momento da elaboração do 

documento ocasionou a nulidade que afeta desde um ato do procedimento até 

toda a relação processual. Dessa forma, ocorrerá a nulidade do processo pois o 

mesmo descumpriu os requisitos de formação válidos para o avanço da relação 

processual, ou ainda quando existir vedação processual admitido, ou então 

hipótese negativa pertinente ao processo. No referido caso a nulidade é absoluta 

pois seus efeitos comprometem o andamento justo do processo. 

 

Deve se levar em conta ainda o previsto na legislação 

regulamentadora do referido processo administrativo, cita-se o inciso II do artigo 

132 da Portaria 4334/2015 (atualizado) que traz em sua redação:  

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas 

na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de que trata essa norma, nos casos 

em que: 

(...) 

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas 

as pendências, conforme solicitação do Ministério da Ciência, Tecnologia, 

Inovações e Comunicações; (grifo nosso). 

Ocorre que não houve solicitação, apta, legal e temporânea, para 

que a entidade viesse a apresentar a alteração de sua diretoria administrativa, 

tanto que o fez apenas com o intuito da celeridade processual e dos princípios 

administrativos apresentando vários documentos como a ata de eleição, seu 

registro e o requerimento de renovação de outorga já assinado pelos novos 

diretores. 

Portanto tudo que fora solicitado de forma legal na Nota Técnica 

18258/2019/SEI-MCTIC fora devidamente apresentado. 

Se, quando, por iniciativa própria, a entidade apresentou a 

alteração de sua diretoria e eventualmente deixou de apresentar um dos 

documentos essenciais a continuidade do processo, o fez de ofício sem que tal 
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solicitação formal e legal tenha partido do MCTIC, logo não pode vir a ser punida 

com o indeferimento baseado neste artigo. 

Tal afirmação é comprovada pelo envio da ata de eleição que não 

citou qualquer processo, não colocou qualquer resposta a nenhum ofício, até por 

que não existia qualquer ofício para responder aquela época. Assim o processo 

de alteração da diretoria poderia inclusive ter novo número e ser caracterizado 

como processo de pós-outorga. 

A associação seria punida por excesso de informações 

antecipadas o que afrontaria vertiginosamente o princípio da eficiência 

administrativa. 

Por outro lado, um dos atributos do ato administrativo é 

a tipicidade, pela qual o ato administrativo não pode gerar efeito jurídico 

diferente daquele que nele foi previsto. 

Logo o ato administrativo fora atípico, portanto, invalido, logo nulo. 

Não se poderia gerar o efeito previsto, dentro do prazo estipulado sem que a 

diretoria viesse a ser alterada primeiro. 

 

2 – DEFEITO NO PROTOCOLO CADSEI 

Outro problema fora constatado, a entidade entende que todos os 

arquivos foram devidamente encaminhados, ocorre que o sistema CadSei 

apresentou instabilidades as quais, embora aparecesse no histórico como 

enviado na página de acompanhamento no sistema, vinha uma mensagem de 

erro logo após o envio e não era recebido o e-mail com confirmação do protocolo. 

O que é completamente estranho posto que outros documentos aparecem como 

enviados e o documento “Documentação Diretoria.pdf” não. 

Embora considera-se prejudicado por desconhecimento/ausência 

do documento que ensejou o indeferimento da renovação de outorga ou que pelo 

menos fosse especificado quais as características técnicas que estariam 

divergindo das informações que foram encaminhadas pela Associação das 
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contidas junto ao Ministério, o recorrente vem apresentar que tal fato não pode 

ensejar no presente momento o Indeferimento da renovação de outorga. 

Caso seja feita uma pesquisa junto aos programadores do sistema 

poderão facilmente constatar que houve falha nos dias do protocolo dos referidos 

documentos, o que não pode vir a ser determinada como erro do administrado. 

No entanto com o intuito de atender o princípio da eficiência 

encaminha novamente o arquivo com a documentação dos diretores em anexo 

a este recurso. 

3 - PEDIDOS  

3.1 -  Sejam considerados inválidos a Nota Técnica Nº 

18258/2019/SEI-MCTIC, bem como o OFÍCIO Nº 

36203/2019/SEARC/DIPRC/OPRC/ CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC, por serem 

impossíveis de serem cumpridos dentro do prazo estipulado e por consequência 

seja feito novo ofício, agora com fato consumado (vencimento do mandato da 

diretoria administrativa da Associação), para que sejam considerados o(s) 

arquivo(s) faltantes para prosseguimento da renovação de outorga. 

3.2 - Que o Ministério da Ciência Tecnologia Inovações e/ 

Comunicações atente ao princípio da legalidade posto que todos os documentos 

solicitados e possíveis à época da Nota Técnica 18258/2019 foram 

devidamente apresentados posto que seria impossível apresentar nova uma Ata 

de Eleição de Diretoria Administrativa sendo que a eleição não tivesse sido 

realizada. 

- Requer como último pedido a reconsideração da decisão de 

indeferimento de renovação de outorga bem como a juntada novamente dos 

documentos da diretoria administrativa da associação. 

Nestes termos pede e espera deferimento. 

 

São Luís, 22 de abril de 2020. 
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Fernando Augusto Camara Moraes 

Advogado OAB/MA 16.265-A 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4051/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.048838/2015-91.

INTERESSADA: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO.

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO.
ANÁLISE PREJUDICADA. EFEITOS DA PORTARIA Nº 1.460/2020/SEI-MCOM.
REVOGAÇÃO DO ATO DE INDEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio
Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão, por meio do qual
foi veiculado pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão,
referente ao período 15 de dezembro de 2013 a 15 de dezembro de 2023. 

 

2. Por intermédio do Despacho CGRC_REG_SC_TEMP, acompanhado da
Nota Técnica nº 4011/2020/SEI-MCTIC, o pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade foi indeferido, em virtude da extrapolação do número
máximo de oportunidades para saneamento das irregularidades verificadas no
pleito (SEI 5211603, SEI 5212219 e SEI 5241762).

 

3. Após a abertura de prazo para exercício do contraditório e ampla
defesa, a entidade apresentou recurso administrativo em face da referida decisão
de indeferimento do pedido de renovação da outorga (Protocolo
nº 01250.018545/2020-45).

ANÁLISE

4.  A Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão,
inscrita no CNPJ nº 03.462.416/0001-10, foi autorizada a executar o serviço de
radiodifusão comunitária no município de Governador Edison Lobão, estado
do Maranhão, por meio da Portaria nº 672 e do Decreto Legislativo nº 284,
publicados no Diário Oficial da União do dia 15 de dezembro de 2003 e do dia 06
de julho de 2006.

 

5. A notificação para apresentação do recurso administrativa foi realizada
mediante correspondência eletrônica datada de 31 de março de 2020 (SEI 
5354323). Por sua vez, a manifestação recursal da entidade foi protocolada em 23
de abril de 2020, ou seja, dentro do prazo de 30 (trinta) dias concedido, de modo
que restada demonstrada a sua tempestividade, nos termos do art. 66, caput e §§
1º, 2º e 3º, da Lei nº 9.784/1999.

 

6. Logo, o referido recurso administrativo deve ser conhecido.
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7. Em virtude do transcurso de lapso temporal entre a apresentação do
recurso administrativo (23/04/2020) e o prazo de 05 (cinco) dias previsto no art.
56, § 1º, a Lei nº 9.784/1999, para que a autoridade que proferiu a decisão a
reconsidere, os autos devem ser encaminhados à autoridade superior.

 

8. Ocorre que antes que fosse possível a análise do recurso
administrativo, seja quanto a sua admissibilidade ou ao seu mérito, houve a
publicação da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. Esta estipula no caput do art. 9º
mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades constatadas na
documentação apresentada pela entidade, desde que o respectivo processo não
possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações, a saber:

 

Art. 9º As entidades executantes do serviço de radiodifusão comunitária que tiveram
seu processo de renovação de outorga indeferido com fundamento no art. 130, § 4º, da
Portaria nº 4.334, de 17 de setembro de 2015, terão mais uma oportunidade para suprir
as omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada, desde que
o respectivo processo não possua decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

§ 1º A decisão definitiva de que trata o caput será considerada como a publicação, pelo
Ministro de Estado das Comunicações, da portaria de extinção da outorga em questão.

§ 2º As entidades que se enquadrarem nos termos do caput serão notificadas e
deverão apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data
de notificação, sob pena de manutenção da decisão de indeferimento anteriormente
proferida.

 

9. Oportuno registrar que, segundo o § 1º do art. 9º da citada portaria, a
decisão definitiva consiste no ato do Ministro de Estado das Comunicações
devidamente publicado (portaria de extinção da outorga). Frisa-se, então, que, no
caso em tela, não houve decisão definitiva.

 

10. Portanto, entende-se que a análise do recurso administrativo
(Protocolo nº 01250.018545/2020-45) fica prejudicada, em virtude das disposições
constantes no art. 9º da referida Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM. 

 

11. O § 2º do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM determina que
as entidades que se enquadrarem no caput do art. 9º serão notificadas e deverão
apresentar a documentação solicitada no prazo de trinta dias, contado da data de
notificação. Dessa forma, deve ocorrer a revogação do Despacho
CGRC_REG_SC_TEMP SEI 5212219, para que a tramitação do processo em questão
retorne à fase de instrução. Isto possibilitará a expedição da notificação
concedendo mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

CONCLUSÃO

12. Diante do exposto, opina-se pelo(a):
 

a)CONHECIMENTO do recurso administrativo devido a sua
tempestividade, e considerando o art. 46, caput e § 2º da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC c/c art. 66, caput e §§ 1º, 2º e 3º da Lei nº
9.784/1999;
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b)PREJUDICIALIDADE da análise do recurso administrativo, em
virtude dos efeitos do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM; e

c) REVOGAÇÃO do Despacho CGRC_REG_SC_TEMP SEI 5212219 de
indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º,
da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, para que o processo retorne à
fase de instrução e ocorra a expedição da notificação, concedendo
mais uma oportunidade para suprir as omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

 

À Consideração Superior.
 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
01/07/2021, às 16:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
01/07/2021, às 17:18 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 01/07/2021, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 01/07/2021, às 18:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
06/07/2021, às 08:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6942395 e o código CRC A81122FB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 6942395
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 1º, inciso V, do Anexo VII da Portaria nº 697/SEI-MCOM, de 10 de
setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 11 de setembro de
2020, resolve acolher o disposto na Nota Técnica n° 4051/2021/SEI-MCOM,
constante no processo n° 53900.048838/2015-91, para conhecer do recurso
administrativo (SEI 01250.018545/2020-45) devido a tempestividade considerando
o art. 46, caput e § 2º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC c/c art. 66, caput e §§ 1º,
2º e 3º da Lei nº 9.784/1999 e julgar prejudicada a análise do recurso devido
aos efeitos do art. 9º da Portaria nº 1.460/2020/SEI-MCOM, de 23 de novembro de
2020. Ademais, revoga o Despacho CGRC_REG_SC_TEMP SEI 5212219 de
indeferimento, com fundamento no art. 9º, caput e §§ 1º e 2º, da Portaria nº
1.460/2020/SEI-MCOM, para que o processo retorne a fase de instrução e ocorra a
expedição da notificação, concedendo mais uma oportunidade para suprir as
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2021, às 18:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6942728 e o código CRC 3127A262.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI-MCOM nº 6942728
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

 

Nome: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBAO

CNPJ: 03.462.416/0001-10

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:16:11 do dia 02/07/2021 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 01/08/2021. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet Anatel (7822641)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 5



02/07/2021 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
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Imprimir   Voltar
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02/07/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 03.462.416/0001-10
Razão Social:RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOB
Endereço: RUA GALDINO 4 / VILA EDINHO / GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA /

65928-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2021 a 22/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042504442894551720

Informação obtida em 02/07/2021 09:16:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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02/07/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=03462416000110&passagens=1&tipo=1 1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA
CNPJ: 03.462.416/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:16 do dia 02/07/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/12/2021.
Código de controle da certidão: 16AC.EF04.6E70.679D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON LOBAO-MA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.462.416/0001-10

Certidão nº: 20546983/2021

Expedição: 02/07/2021, às 09:18:02

Validade: 28/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO COMUNITARIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDSON

LOBAO-MA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.462.416/0001-10, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Processo nº. 53900.048838/2015-91. 
Entidade: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. 
Localidade: GOVERNADOR EDISON LOBÃO / MA. 
CNPJ 03.462.416/0001-10 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (SEI nº 1156175). 
1.1) Data do recebimento: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (x) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: SEI nº 5082517. 
 
2) Declaração de conformidade: SEI nº 3405710. 
 
3) Estatuto Social: SEI nº 3405712. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: arts. 2º, § 4º, e 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, d; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, a; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 13; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (4 anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º, 19 e 20; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11, caput, 13; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Previsão da destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 20. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 e 4 (SEI nº 5082516).  
Mandato de 6/1/2020 a 5/1/2024.1 
 
Diretor(a) Geral: Josefa de Jesus da Silva e Silva ; 
Diretor(a) Administrativo(a): Ana Paula de Sousa Monteiro; 

 
1 A Diretora Geral e Diretora administrativa cumprem o segundo mandato consecutivo, portanto, não poderão se reeleger. 
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Diretor(a) de Operações: Salvador Rocha Vieira; 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 5, 6, 8 e 9 (SEI nº 4820489); fl. 03 (SEI nº 5434819). 
 
6) CNPJ: (SEI nº 5196041). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: SEI nº 7822641 – Positiva com efeito de negativa. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: SEI nº 4008559. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS: SEI nº 7822647 – Regular. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
PGFN: SEI nº 7822654 – Negativa. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
CertidãoTST: SEI nº 7822661 – Negativa. 
 
12) Certidões Justiça Federal e Estadual: Após consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 
Tribunal de Justiça do Maranhão e da respectiva Seção/Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não 
foram encontradas irregularidades. 
Obs: Se verificou a existência do Processo nº 0004770-93.2018.4.01.3701 (Subseção Judiciária de Imperatriz) 
ainda ativo (SEI nº 5211543). Entretanto foi possível emitir a respectiva certidão negativa criminal (SEI nº 
5204576). 
 
 
02/07/2021 – A entidade atendeu a contento às exigências impostas. Processo tecnicamente instruído. 
 
 
***CONCLUSÃO: 
- Após consulta ao sítio da Anatel, constatou-se a inexistência de débitos. 
- A entidade não possui vínculos. 
- Após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional Federal e da respectiva Seção e Subseção 
Judiciária e do Tribunal de Justiça do domicílio dos dirigentes, não foram encontradas irregularidades. 
- Os endereços indicados no Requerimento conferem com os cadastrados no SRD, nos termos do 
Despacho SEARC 5377898. 
- Processo instruído. 
- Será elaborado e-mail à CGFM para informação acerca de processos de apuração de infração em andamento 
ou já concluídos. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
DADOS DOS DIRIGENTES:  
  

CARGO NOME D. NASC. CPF FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral Josefa de Jesus da 
Silva e Silva 5/1/1966 635.245.703-72 

Esmerindo Olimpio 
da Silva e Atina Rosa 

de Jesus da Silva 
0248.5882.1104 

  

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Ana Paula de Sousa 
Monteiro 14/6/1993 611.186.893-48 

José Neilton 
Conceição Monteiro 
e Luiza Carvalho de 

Sousa 

0715.5050.1104 

  

Checklist Radcom (7822687)         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 11



Diretor(a) de 
Operações Salvador Rocha Vieira 16/5/1997 608.121.053-70 

Luis Vieira da Silva e 
Maria Divina Dias da 

Rocha 
0735.5984.1198 
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Correspondência Eletrônica - 7822721

Data de Envio: 
  02/07/2021 09:52:58

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão
(CNPJ nº 03.462.416/0001-10), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Edison Lobão/MA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária.
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Correspondência Eletrônica - 7866906

Data de Envio: 
  09/07/2021 18:34:36

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
<coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison Lobão
(CNPJ nº 03.462.416/0001-10), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Governador Edison Lobão/MA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

Correspondência Eletrônica COROC_MCOM 7866906         SEI 53900.048838/2015-91 / pg. 14



10/07/2021 Email – coroc – Outlook

https://outlook.office.com/mail/coroc@mcom.gov.br/deeplink?popoutv2=1&version=20210705003.03 1/1

 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

RE: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga

Sex, 09/07/2021 19:11

Prezado(a),

Informa-se que em relação à referida en�dade consta o registro, nesta Coordenação, do
Processo de Apuração de Infração n.  01250.005353/2016-92, em fase de análise recursal,
em que houve, de acordo com a PORTARIA Nº 4501/2019/SEI-MCTIC, a aplicação da
sanção de multa,  no valor de R$ 935,06 (novecentos e trinta e cinco reais e seis centavos),
em razão da prá�ca da infração capitulada no art. 40, inciso VI, do Decreto n° 2.615, de 3 de
junho de 1998.

At.te,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária
<coroc@mc�c.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 9 de julho de 2021 18:34 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Informação sobre en�dade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga
 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Rádio Comunitária Diamantina FM de
Governador Edison Lobão (CNPJ nº 03.462.416/0001-10), entidade que requer renovação de
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Governador Edison Lobão/MA, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção. 

Atenciosamente, 

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária. 

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias,
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e
recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e
destrua este e-mail. 
Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou
entidade ao qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias,
confidenciais e protegidas de divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e
recebeu esta mensagem por engano, por favor notifique o remetente imediatamente, e
destrua este e-mail.

C cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
    

Para:  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária 
Cc:  Lidia Souza El-Corab Moreira; Tácio Neves Frota Souza

Responder Responder a todos Encaminhar


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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

ANA PAULA DE SOUSA MONTEIRO
Inscrição: 0715 5050 1104
Município: 7609 - GOVERNADOR EDISON LOBAO
Data de nascimento: 14/06/1993

- LUIZA CARVALHO DE SOUSA
- JOSÉ NEILTON CONCEIÇÃO MONTEIRO

Zona: 103 Seção: 0079

UF: MA

Certidão emitida às 22:15 em 22/07/2021

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 29/03/2012

RJK3.MKMI.YQHO.64K6

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

JOSEFA DE JESUS DA SILVA E SILVA
Inscrição: 0248 5882 1104
Município: 7609 - GOVERNADOR EDISON LOBAO
Data de nascimento: 05/01/1966

- ALTINA ROSA DE JESUS DA SILVA
- ESMERINDO OLIMPIO DA SILVA

Zona: 103 Seção: 0045

UF: MA

Certidão emitida às 22:13 em 22/07/2021

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 08/04/1995

YEDX.M2QQ.9/C8.ZFRQ

Eleitor(a):
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

SALVADOR ROCHA VIEIRA
Inscrição: 0735 5984 1198
Município: 7609 - GOVERNADOR EDISON LOBAO
Data de nascimento: 16/05/1997

- MARIA DIVINA DIAS DA ROCHA
- LUIS VIEIRA DA SILVA

Zona: 103 Seção: 0081

UF: MA

Certidão emitida às 22:18 em 22/07/2021

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 02/05/2014

THQ8.R3QY.+KMT.YO7Y

Eleitor(a):
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): ANA PAULA DE SOUSA MONTEIRO

Título Eleitoral: 071550501104

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  20C1.A43A.B698.5A87

Certidão emitida às 21:36:44 de 22/07/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): JOSEFA DE JESUS DA SILVA E SILVA

Título Eleitoral: 024858821104

Dados da Filiação Partidária
Partido UF Município Data Cadastro Filiação Data Filiação Situação

DEM MA GOVERNADOR EDISON LOBÃO Não verificado 12/09/1999 Cancelado em 20/12/2019

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  B9E7.ADB4.711F.AC7C

Certidão emitida às 21:34:40 de 22/07/2021
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Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SALVADOR ROCHA VIEIRA

Título Eleitoral: 073559841198

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  8717.4719.4F2F.CD0F

Certidão emitida às 21:37:49 de 22/07/2021
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANA PAULA DE SOUSA MONTEIRO , Título 
Eleitoral: 0715 5050 1104, CPF: 611.186.893-48 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação sFHH2faLHKTbTBzf8DVKXIbAYvo=
Certidão emitida em 22/07/2021 22:10:41

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de JOSEFA DE JESUS DA SILVA E SILVA, Título 
Eleitoral: 0248 5882 1104, CPF: 635.245.703-72 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Ox+0dbVGPLR+s3Tf2MyiYCiJVV4=
Certidão emitida em 22/07/2021 22:09:23

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de SALVADOR ROCHA VIEIRA , Título Eleitoral: 
0735 5984 1198 , CPF: 608.121.053-70  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação ghjQ937GUDu5kOkbBSdcpX/KM8o=
Certidão emitida em 22/07/2021 22:12:13

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 22:03 em 22/07/2021

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

LML4.TPCO.GOG9.LRUE

Filiação:

Zona: 103

Município: 7609 - GOVERNADOR EDISON LOBAO

Seção: 0079

- LUIZA CARVALHO DE SOUSA
- JOSÉ NEILTON CONCEIÇÃO MONTEIRO

UF: MA
Domicílio desde: 29/03/2012

Inscrição: 0715 5050 1104

Data de nascimento: 14/06/1993

Eleitor(a): ANA PAULA DE SOUSA MONTEIRO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): DONA DE CASA
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispõe a Res.-TSE nº 21.823/2004, o(a) eleitor(a) abaixo qualificado(a) está QUITE com a
Justiça Eleitoral na presente data .

Certidão emitida às 22:06 em 22/07/2021

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

+VXF.WADZ.SELU.XO2X

Filiação:

Zona: 103

Município: 7609 - GOVERNADOR EDISON LOBAO

Seção: 0045

- ALTINA ROSA DE JESUS DA SILVA
- ESMERINDO OLIMPIO DA SILVA

UF: MA
Domicílio desde: 08/04/1995

Inscrição: 0248 5882 1104

Data de nascimento: 05/01/1966

Eleitor(a): JOSEFA DE JESUS DA SILVA E SILVA

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): TRABALHADOR RURAL
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R. Zona Cívico-Administrativa,

CEP 70044-900, Brasília - DF - http://www.gov.br/mcom

ANEXO

Verificação de Atendimento aos Itens estipulados no Anexo do Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 

Nome da Outorgada: Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão.

Inscrição no CNPJ: 03.462.416/0001-10

Município: Governador Edison Lobão

Estado: Maranhão

Serviço: Rádio Comunitária (RADCOM)

 

 Documentos SIM /
NÃO

Fls./nº do Doc.

1 Requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V
da Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(   ) Não

SEI nº 5082517.

1.1 O requerimento é tempestivo? (X) Sim
(   ) Não

fl. 01 / SEI nº 1156175.

1.2 Em caso de constatação de pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento as exigências impostas?

(X) Sim
(   ) Não

 

2 Estatuto social atualizado, devidamente registrado no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(   ) Não

SEI nº 3405712.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

(X) Sim
(   ) Não

fls. 01 e 04 / SEI nº 5082516.

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes
(X) Sim
(   ) Não

fls. 5, 6, 8 e 9 SEI
nº 4820489.

fl. 03 / SEI nº 5434819.

5 Último relatório do Conselho Comunitário nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015

(X) Sim
(   ) Não

SEI nº 4008559.

6

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação

(X) Sim
(   ) Não SEI nº 3405710.

7 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel (X) Sim
(   ) Não

SEI nº 7822641.

8 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

(X) Sim
(   ) Não

SEI nº 5196041.

9 Relatório de Apuração de Infrações (X) Sim
(   ) Não

SEI nº 7877120.

 9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização? (   ) Sim
(X) Não

 

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica

(   ) Sim
(X) Não  

 

Outras Informações Relevantes: (  ) Sim  ( X ) Não

1. Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral - TSE se verificou que os
integrantes do quadro diretivo não incorrem nos impedimentos previstos no art.
7º, inciso III, alínea "a", itens 1 a 4 da Portaria nº 4.334/2015 (SEI 7916942, SEI
7916950, SEI 7916953, SEI 7916958, SEI 7916966, SEI 7916970, SEI 7916972, SEI
7916978, SEI 7916981, SEI 7916986, SEI 7916990, SEI 7917018).
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2021, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7822742 e o código CRC 8FC3E414.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8453/2021/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53900.048838/2015-91

INTERESSADA: RÁDIO COMUNITÁRIA DIAMANTINA FM DE GOVERNADOR
EDISON LOBÃO.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. COMUNITÁRIA. VIABILIDADE. ENVIO
DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido
formulado pela Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador Edison
Lobão, inscrita no CNPJ nº 03.462.416/0001-10, objetivando a  renovação
de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, no município
de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão, referente ao período de 06 de
julho de 2016 até 06 de julho de 2026.

 

2. Por meio de Notas Técnicas e Ofícios que foram expedidos no bojo dos
autos em epigrafe, esta Secretaria de Radiodifusão notificou a entidade acerca da
necessidade de complementação da documentação necessária ao deferimento do
pedido de renovação de outorga.

 

3. Em resposta, a entidade encaminhou a documentação solicitada, o que
permitiu a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o
procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão (Protocolos nº
53900.033538/2016-99, 01250.058432/2018-68, 01250.014438/2019-12,
01250.057029/2019-01, 01250.004199/2020-18,01250.018545/2020-45).

ANÁLISE

4. É cediço que o prazo da autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 (dez)
anos, mediante publicação pelo Ministério das Comunicações de portaria. Esta,
posteriormente, será enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, na forma do
art. 223 da Constituição Federal e do art. 6º, parágrafo único, da Lei nº
9.612/1998.

 

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária está condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados
na mencionada Lei nº 9.612/1998, no Decreto nº 2.615/1998 e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, bem como nos demais normativos que tenham sido editados
posteriormente.
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6. De acordo com o art. 6º-A da citada Lei nº 9.612/1998, as entidades
interessadas na renovação da outorga deverão observar os prazos para
apresentação do respectivo requerimento administrativo, a saber: A entidade
autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação
da outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.   

 

7. Segundo o art. 130 da referida Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, o
exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre
outros elementos, a presença nos autos da seguinte documentação:

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que
desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação
com os seguintes documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos
os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais
omissões ou irregularidades constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de
indeferimento do pedido, excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas
próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único
recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o
processo de renovação com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e
à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos
incisos III, IV, V, VI e VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela
Internet.
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§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda,
fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos bem como
esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
na referida localidade, foi conferida à entidade por meio da Portaria nº 672, de 15
de dezembro de 2003, e do Decreto Legislativo nº 284, de 06 de julho de 2006 (SEI
1815971). Oportuno registrar que a data da publicação da manifestação do
Congresso Nacional é utilizada para fins de aferição do inicio do prazo de execução
do serviço de radiodifusão.

 

9. Infere-se, portanto, que a outorga conferida à entidade se encontra
vencida desde 06 de julho de 2016. Frisa-se, esta constatação levou em
consideração a data da publicação do respectivo Decreto Legislativo e o prazo
legal de 10 (dez) anos previsto para execução do serviço de radiodifusão
comunitária. O vencimento da outorga, no entanto, não inviabiliza a
continuidade das atividades de radiodifusão, porquanto foram
observadas as condições necessárias para manutenção do serviço em
caráter precário, nos termos do art. 6-A, § § 1º e 2º, da Lei nº
9.612/1998.

 

10. Em relação à tempestividade do pleito, observa-se que, em 25 de
maio de 2016, a entidade apresentou perante o Ministério das Comunicações
manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo
período (Protocolo nº 1156175). O pedido de renovação observou o prazo legal
previsto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612/1998, e no art. 131, § 4º da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC (redação vigente à época) c/c com o subitem 20.2
da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.

 

11. Logo, entende-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de
renovação de outorga formulado pela entidade, uma vez que a sua protocolização
ocorrera no prazo estipulado pelo art. 131, § 4º da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC
(redação vigente à época) que não contradiz o prazo fixado na notificação
associada ao Ofício nº 30771/2015/SEI-MC (SEI 0729375), fundamentado pelo item
2 da Nota Técnica nº 21340/2015/SEI-MC (SEI 0729363),  isto é, pelo subitem 20.2
da Norma nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462/2011.

 

12. A documentação apresentada pela entidade está em conformidade
com a legislação que rege o serviço de radiodifusão comunitária, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SEI 7822687). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração
a sua validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº
13.726, de 08 de outubro de 2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º).
Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja-
se:
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Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter
diretamente do órgão ou entidade responsável documento comprobatório de
regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e
assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções
administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito
Federal ou de Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou
documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as
seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

13. Assim sendo, a entidade carreou aos autos o seu estatuto social
atualizado e arquivado no respectivo órgão cartorial, com observância das
disposições constantes no art. 40 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, bem como os
comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de
Pessoa Física (CPF) de todos os dirigentes (SEI 3405712, SEI 4820489 e SEI
5434819). Juntou-se, ainda, o último relatório do Conselho Comunitário e
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a
emissora se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização pelo Ministério das Comunicações, e de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente (SEI 4008559 e SEI
3405710). Colacionou-se, também, a ata de eleição, de modo a atestar a
regularidade do quadro diretivo, inclusive em relação às disposições constantes no
art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (SEI 5082516). 

 

14. Outrossim, em atenção às vedações previstas no art. 7º, inciso III,
alínea "a" da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, foi efetuada pesquisa no sítio do
Tribunal Superior Eleitoral - TSE, de todos os dirigentes, e se verificou que não há
impedimentos (SEI 7916942, SEI 7916950, SEI 7916953, SEI 7916958, SEI
7916966, SEI 7916970, SEI 7916972, SEI 7916978, SEI 7916981, SEI 7916986, SEI
7916990 e SEI 7917018).

 

15. Ademais, o relatório de apurações de infrações, referente ao período
de vigência da outorga, foi solicitado à Coordenação-Geral de Fiscalização e
Monitoramento (CGFM), que respondeu no sentido de que não houve a aplicação,
em definitiva, de penalidade de revogação da autorização dada pelo Ministério das
Comunicações. Assim, conforme informado, inexiste penalidades e/ou processos
que possam resultar na revogação da autorização. Portanto, não há óbice para o
prosseguimento da renovação (SEI 7877120).

 

16. Salienta-se, ainda, que o item 35 do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7823225) dispensa a análise jurídica
individualizada, desde que verificada a presença nos autos dos documentos
apontados no anexo daquela manifestação, a saber:
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35. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Radiodifusão
ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer,
notadamente da relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e
juntada aos autos, dispensando-se a análise jurídica individualizada e a
remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica
fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 

17. Portanto, é dispensável o envio dos autos para análise individualizada
pela Consultoria Jurídica (CONJUR), uma vez que houve a verificação do
atendimento aos itens estipulados no Anexo do referido Parecer Referencial nº
01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 7822742).

 

18. Sendo assim, esta Secretária de Radiodifusão assenta o entendimento
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Governador Edison Lobão, estado do
Maranhão.

CONCLUSÃO

19. Diante do exposto, opina-se pelo:

a)DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga do serviço de
radiodifusão comunitária, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612/1998; e

b)envio dos autos ao Ministro de Estado das Comunicações,
acompanhados das minutas de Portaria e Exposição de Motivos,
para apreciação e envio dos autos à Casa Civil da Presidência da
República e, posterior remessa ao Congresso Nacional para
deliberação, conforme dispõe o art. 223, §3º da Constituição Federal.

 

À Consideração Superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Pimentel Chaves,
Chefe do Serviço de Renovação de Radiodifusão Comunitária, em
23/07/2021, às 17:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe da
Divisão de Renovação de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em
23/07/2021, às 16:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula,
Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e
Comunitária, em 23/07/2021, às 17:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 23/07/2021, às 17:52 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
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27/07/2021, às 19:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7877124 e o código CRC CAB0C133.

Minutas e Anexos

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2021.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.048838/2015-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão, inscrita no CNPJ nº 03.462.416/0001-10, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Governador Edison Lobão, estado do Maranhão.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº
53900.048838/2015-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº  ___________________, publicada
em _____________, que renova a outorga da Rádio Comunitária Diamantina FM de
Governador Edison Lobão (CNPJ nº 03.462.416/0001-10), executante do serviço de
radiodifusão comunitária, no município de Governador Edison Lobão, estado
do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 7877124
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3176, DE 28 DE JULHO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição
Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.048838/2015-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 06 de julho de
2016, a autorização outorgada à Rádio Comunitária Diamantina FM de Governador
Edison Lobão, inscrita no CNPJ nº 03.462.416/0001-10, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de
Governador Edison Lobão, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931860 e o código CRC B087AF89.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 7931860
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 28 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo
nº 53900.048838/2015-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com aplicação do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3176 de 28 de julho de 2021,
publicada em _____________, que renova a outorga da Rádio Comunitária
Diamantina FM de Governador Edison Lobão (CNPJ nº 03.462.416/0001-10),
executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Governador
Edison Lobão, estado do Maranhão.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223
da Constituição Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional,
para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste
Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2021, às 12:28
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7931874 e o código CRC 55F625EE.

Referência: Processo nº 53900.048838/2015-91 SEI nº 7931874
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7449/2021/MCOM

Brasília, 29 de julho de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3176/2021/MCOM-SEI (7931860) e
Exposição de Motivos (7931874)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8453/2021/MCOM-SEI
(7877124), encaminho a Portaria nº 3176/2021/MCOM-SEI (7931860) e
Exposição de Motivos (7931874), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 29/07/2021, às 17:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7934814 e o código CRC DC60A094.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7449/2021/@setor@ -
 Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 7934814
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7577/2021/MCOM

Brasília, 02 de agosto de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação (7931874)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3176/2021/SEI-MCOM
(7943514), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(7931874), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 02/08/2021, às 14:37 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7945418 e o código CRC 76EF5727.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7577/2021/MCOM -
 Processo nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 7945418
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EM nº 00159/2021 MCOM 
  

Brasília, 09 de setembro de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.048838/2015-91, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8453/2021/SEI-MCOM (SEI nº 7877124), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 7823225), 
emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 3176 de 28 de julho de 
2021, publicada em 02 de agosto de 2021, que renova a outorga da Rádio Comunitária Diamantina 
FM de Governador Edison Lobão (CNPJ nº 03.462.416/0001-10), executante do serviço de 
radiodifusão comunitária, no município de Governador Edison Lobão, estado do Maranhão. 

 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19435/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.048838/2015-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de
renovação de outorga de radiodifusão para conhecimento e providências
subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 10/09/2021,
às 19:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8099644 e o código CRC FB7DE83C.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19435/2021/MCOM -  Processo
nº 53900.048838/2015-91 - Nº SEI: 8099644
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